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PREFÁCIO 





S ituado no estuário do r io Kundol ica e a cerca de 40 km de Bom­
ba im,  Chaul foi ,  ao longo dos séculos,  um i mportante porto, registan­
do um volumoso comércio regional com o Extremo Oriente .  Duarte 
Barbosa, que termina o seu Livro em 1516, refere que nos meses de 
Dezembro a Março um grande número de naus se encontrava no por­
to, sobretudo oriundas do Malabar, mas também de outras partes. As 
da costa ocidental do Hindostão levavam areca , especiar ia,  cocos, açú­
car de pa l meira ,  cera , esmer i l  e várias outras drogas, que trocavam por 
panos, algodões e outras mercadorias trazidas pelos navios de Cam­
baia. Nesta época,  ad ianta o mesmo autor, «se acha aqui  muita gente 
j unta,  e é como uma feira e, acabado, cada um va i fazer seus tratos e 
av iar-se para a tornada do ano que vem» I . Já a i  resid ia  um feitor portu­
guês, co locado pelas autoridades de Goa, a f im de «mandar mantimen­
tos e outras cousas necessárias» às armadas portuguesas .  

Com o consentimento de Nizamal uco, D iogo Lopes Sequeira resol­
veu constru i r  uma fortaleza em Chau l ,  como a l ternativa à impossibi l i­
dade de a erguer em Diu .  Deste modo assegurava o l ucrativo comérc io,  
part icularmente i mportan te pelos tec idos que aí adquir ia  e essencia i s  
para  a troca do ouro e marfim na  costa orienta l a fricana; garan tia-se 
também uma base estratégica de apoio naval  às frota s portuguesas, j á  
que s e  local izava muito próximo d a  entrada d o  golfo d e  Bengala e d o  
re ino d o  Guzerate. 

I D .  Barbosa, Livro el/l qlle dá relação do qlle viII e ollvill 110 Oriellte, introdução e notas de 
Augusto Reis Machado, Lisboa, Agência Geral das Colónias, 1 946, pp.  84-85. Sobre a história de 
Chaul no período português, veja-se o nosso estudo, que aqui aproveitamos em parte, " Chaul :  
Porto estratégico, feira permanente e terra de artífices » ,  in  Espaços de Um Império. ESllldos, Lis­
boa, Comissão Nacional  para as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, 1 999, pp. 16 1 -
- 1 67; A .  R .  Kulkarni, «Medieval Chau l » ,  i n  ParIs alld Their Hillterlallds iII Jlldia, ed. d e  Indu  
Banga, New Delhi, 1 992,  pp .  1 03-120 e]. Gerson da Cunha, History alld Allliqllities o f  Challl 
alld Basseill, Bomba)', 1 8 76, reimpressão, New Delh i ,  Asian Education Services, 1 993 .  Continua 
ainda a aguardar uma tradução para português a obra de Gritl von lVlitterwa l lner, Cholll- Eille 
Ullerforschte stadt 011 der Waslwsle IlIdiells, Berlin, Wa lter ele Gru)'ter & Co, 1 964. 
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Assinado o contrato em 1521, acabaria por ser repet idamente rei ­
terado e alargado o seu conteúdo em 1539, 1542 e 1548. O a lento cau­
sado pela v itória de Tal icota em 1565 viria a dar força aos opositores 
da presença portuguesa no Oriente, que acometem em várias frentes: 
Goa, Chalé e Malaca.  Nizamaluco não deixa escapar  a oportun idade 
atacando Chaul e i mpondo-lhe um apertado e duro cerco, que se esten­
derá de fina is  de 1570 a meados do ano seguinte. Mas os portugueses 
opõem-lhe  resistência ,  forçando-o, uma vez mais, a pedir a paz e a pa­
gar  as  páreas, suj e i tando-se de novo à suseran ia  portuguesa2. 

É em resultado deste cerco que a cidade foi totalmente fortificada .  
Esta s i tuava-se na foz do r io ,  em frente ao Morro de Chaul , no cimo do 
qual existia um grande baluarte, t ido  por  i nexpugnável, que os portu­
gueses tomarão em 1594, adaptando-o e instalando-se também aí. Des­
te modo se assegurava a defesa da barra , ao mesmo tempo que se e l imi­
nava um poderoso foco in imig03 . 

A povoação portuguesa - elevada por D .  João III à categor ia  de  
c idade em 1545 ou 1546 -, denominada «Chaul de Ba ixo» ou  «Chaul 
o Novo», ficava ass im totalmente mura lhada e protegida contra futu­
ras i nvestidas do in imi g04• Cidade pequena ,  «cercada de muro alto, 
fortalecida de grandes e fortíssimos baluartes, assim pela parte do mar 
como pela da terra,  onde está muita e mui grossa arti lhar ia», assim a 
descrevia frei João dos Santos em finais de Quinhentos5• Dentro dos 
muros, a lém do capitão,  que vivia,  como o de Baça im,  em «cerca de la­
dr ilho», res id iam duzentos casados e c inquenta «pretos cristãos da ter­

ra», em boas casas sobradadas, construídas de pedra e ca l ,  possuindo 
uns e outros escravos, aptos a tomarem armas em caso de necessidade. 

2 Luís Frederico Dias Antunes, "Ch<1u l " ,  in  Diciol/ário d e  História dos Descobrilllel/tos Por­
tllglleses, direcção de Luís de Albuquerque, coordenaç,io de Francisco Contente Domingues, I, S.v . 

.. Veja-se de António Barbosa, Breve tratado da victoria do Morro de Challl. Descripção do 
sitio, e fortaleza deI/e, e de alglll/s belll afortlll/ados Sllccessos, qlle os Portllgllezes tiverão I/este 
cerco, composto pelo [ .. . ], 1 635, ms .  existente na Biblioteca PClblica e Arquivo Distrital de Évora , 
cód. CXVII1A e cópia na Biblioteca Pública Municipal do Porto, ms. 482,  fls. 1 0-28v. 

4 A Câmara de Chaul informou D. Joiio ele Castro em 1 0-1 2-1546 que D .  João I I I  acabara 
ele outorgar à povoação de Chaul o foro de cidade. CL cana cito in  Obras COlllpletas de D. João 
de Castro, ed . crítica por Armando Cortesão e Luís de Albuquerque, vol .  III, Coimbra, Acaelemia 
lnternacional de Cultura Portuguesa, 1 976, p .  273. As questões urbanísticas de Chaul foram já  
tratadas num elucidativo estudo de Walter Rossa, Cidades ll/do-Portllgllesas, Lisboa, Comissão 
Nacional para as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, 1 997, pp. 55-59.  

5 Frei  João dos Santos, Etió/úa OrieJ/fal e Vária História de COllsas Notáveis /Ia Oriel/te, in­
trodução e le Manuel Lobato, notas de Manuel Lobato e Eduardo Medeiros, Lisboa, Comissão 
Nacional para as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, 1 999,  [l. 627. 
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Refere o autor da Etiópia Oriental que, dentro das mura lhas,  exis­
tiam as igreja s  da Sé, de São Paulo, colégio e igrej a dos j esuítas, os con­
ventos dos dominicanos, franciscanos e agostinhos, a lém da Misericór­
d ia .  Todavia,  depressa a população terá tido necess idade de ultrapassar 
os m uros da fortaleza , insta l ando-se no seu exterior, onde existia um 
grande arraba lde ocupado, pelo menos no segundo quartel se iscentista , 
pe las freguesias de S .  Sebastião e S. João. Al iás ,  os capuchos,  por volta 
de 1 584, hav iam construído o seu convento e igrej a sob a invocação da 
Madre de Deus, no exterior, como também aí se ergueram igrej as, er­
midas e casas de particulares. A fida lguia e opulência de muitos dos ha­
bitantes traduz ia-se também na sumptuos idade dos seus aposentos. 
O padre Gonçal o  da S i lve ira S .  J . ,  que vis itou Chaul em finais de 1557, 

anotou que a gente desta c idade era «mui honrada e rica», surpreen­
dendo-se com a «mul tidão de homens e mulheres portuguesas» que a l i  
encontrara e ,  até,  com a sua generosidade e devoçã06• 

Nos arrabaldes e nos pa lmares e hortas e los portugueses, resiel iam,  
entre cristãos e gentios, cerca de quinhentos homens casados, natura is ,  
na sua maior  parte ofic ia i s  mecânicos - sobretuelo tece lões e marcenei­
ros -, mas também um bom número de chaudaril1s, que fazi am a 
colhe ita dos cocos .  Uns e outros, protegidos pela arti lhar ia  elo ba luarte ,  
hav i am participa elo ,  pe lo  partido português, na  guerra movida pelos 
mouros, seus vizinhos7• 

Rio acima,  a cerca de uma légua de d istância elo loca l anele se ba­
v i am fixaelo os portugueses, ficava a cidade elos mouros, a «Chaul de 
C ima», pertencendo à jurisdição do Nizama luco. Mercadores e «ofi­
c ia i s  ele muitos ofíc ios», os seus habitantes eram tidos por mu ito «habi­
l i dosos e industriosos». Colchas ele toda a espécie ,  escritórios marche­

tados, catres, br incos de crista l ,  marfim, tartaruga, madrepérola e mui­
tas outras peças e tecidos fazi am ele «Chaul de Cima», no d izer ele frei 
João dos Santos, uma «fe ira perpétua», onde se encontrava tudo o que 
um particular  desejava enviar para Portuga l: e las peças de mob i l i ário às 
sedas e roupas, dos adornos às especiar ias .  

(, Carta do padre Gonçalo da Si lveira ao p 'ldre Gonçalo Vaz, em Lisboa, Cochim, Janeiro ele 
1557, in DOCIIJllel/ta II/dica, III, ed. de Joseph Wicki, Roma, 1954, pp. 628-629. 

7 António Bocarra, « Livro das plantas de toelas as fortalezas, c idades e povoações do Estado 
ela Índia Orienta l » ,  in  Arq/livo Portl/g/lês Oriel/tal, ed. de A. 13. Bragança Pereira, tomo IV, 1'01. II, 
parte I, Bastará, 1937, pp. 197-198. 
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Trazendo a seda bruta da China,  aqui a fiavam e teciam,  distr ibuin­
do-a depois por toda a Índ ia ,  como testemunha Jacques de Coutre8 .  
Mas eram também experientes mestres na arte da marcenar ia ,  cons­
tru indo escrivan inhas ,  armações de camas, tamboretes para senhoras 
cobertos e revestidos de laca de todas as cores9• A azáfama mercanti l  
i mprimia à c idade o aspecto cosmopolita e de grande apogeu econó­
m ico.  Aliás, referia uma fonte dos começos da era fi l ip ina que aqui  
v iv iam mercadores mouros e gentios de abastada fortun a  10. 

N o  sopé do morro,  em período anterior à sua tom ada pelos portu­
gueses, para a lém de um aparatoso arra ia l  mi l i tar que fazia constantes 
i nvest idas,  causando «grandes danos à cidade de Chaul», existia um 
grande bazar com cerca de 5000 residentes, «todos mercadores e ven­
dedores de todo o necessár io», a lém de muitas «peças ricas, mu i to d i ­
nheiro, m uitas mercadorias» que ,  quando expulsos, se i rão  fixar e m  
Chaul  d e  Cima,  an imando o j á  próspero comércio local l l . 

Escrevia um a utor a nón imo,  conhecedor da Índia Portuguesa no 
i nício do terceiro quartel qu inhentista, que  a capitan ia  de Chaul  era 
uma das pr incipais e de maior «reputação» da Índia , logo após as de 
Ormuz, Sofa l a  e Malaca.  Havia mesmo u ltrapassado a de D iu ,  visto o 
rendimento desta estar em grande «diminuição». Por isso, costumava 
ser prov ida  em «fidalgos principais e de serviço qua lificado» e que  
averbassem n o  seu  currículo o exercício de capitão de galés e navios e 
capitães-mores de armadas. O bom desempenho na «defesa de suas fa­
zendas» era também uma «mais-val ia» para o exercício do cargol2. 

Ao comércio ficou a dever Chaul a sua prosper idade, ou ,  como no­
tava  o padre Francisco de Mondara em 1575, «tem o pri ncipal comér­
cio no mar e todos são mercadores» 13. Aliás,  a ludia o cron ista que ,  não  

x J .  d e  Coutre, AI/dallzas Asiáticas, ed. d e  Eddy Stols, 13. Tecnsman e J .  \Xferberckmoes, Ma­
dr id ,  Historia 1 6, p .  346.  

" Jan H uygen van Linschoten, [til/erário. Viagel/l 01/ Navegaçtio para as Ílldias Oriel/tais 011 
Portllgllesas, ed .  preparada por Arie Pos e Ru i  Manuel Loureiro, Lisboa , Comissão Nacional para 
as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, 1 997, p. 97. 

lO «L ivro das Cidades e Fortalezas da índia» pub. por Francisco Mendes da Luz in Boletilll 
da Biblioteca da Universidade de Coimbra, X X I  ( 1953) ,  p. 32. 

II Frei João dos Santos, ob. cit., p. 630. 
12 «L ivro das Cidades e Fortalezas da Índia», pp. 34-35. 
13 Carta de 1 8 - 1 - 1 575, in DOCIIllle/lta IlIdica, X ( 1 968) ,  p. 3. 
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tendo os seus moradores bens de raiz de que pudessem v iver, como 
acontecia com os de Damão e Baça im,  davam-se mais à «mercancia», 
vivendo do «trato e navegação» 1 4 .  

D e  C h a u l  navegava-se duas vezes por a n o  para Camba ia  em nav ios 
de remo, in tegrados na armada da costa, que os protegia contra a in­
vestida dos paraus l 5. Levavam sobretudo cocos, areca, canela ,  p imenta ,  
bem como o cravo e a maça do S u l ,  ou  o pau d a  China 1 6  e a tutanaga 1 7 . 
Traziam roupas,  an fiã o l 8  e an i l .  

Também nos meses de Outubro a Dezembro, «que é a monção do 
cedo», o u  em Abri l ,  que é a «do tarde» , galeotas e patachos rumavam 
a Mascate e Baçorá transportando sobretudo arroz, roupas de Cam­
ba ia ,  cocos e copra 1 9 . O regresso dev ia  ocorrer nos meses de Setembro 
e O utubro, ou  entre M arço e Ma io .  De volta traziam tâmaras, a l jofre20 
e rumaJ2 l ,  além de outros produtos que os persas a l i  i am vender aos 
portugueses. 

No decorrer do mês de Janeiro, um patacho largava de Chaul para 
Moçambique,  levando roupas de Cambaia, de grande uso pelos naturais, 
a lém de contaria oriunda do Balagate e que constituía monopólio do ca­
p i tão  da forta leza. Regressavam com marfim, omo e escravos. Note-se 
que esta viagem havia sido concedida a particulares, pelo que quem nela 
se i ncorporasse teria  de ter o consentimento do provido nela . 

De Março a Maio,  seguiam embarcações deste porto com destin o  a 
Mani la e a Macau ,  carregadas de puch022 vindo de Cambaia ,  além de 
roupas daqu i  oriundas,  bem como do Norte, além de amêndoas, pas­
sas, i ncenso, importados de lvlascate. Note-se que para o arqui pélago 
f i l ip ino segui a  a inda far inha de trigo, â ncoras e ferro uti l izado na con­
fecção de fa lcões e pregadura . Registe-se que a Chaul chegava ferro 

1·1 A. Bocarro, 0&. e II/g. cits., p .  204. 
Li Embarcações de guerra de naturais que atacavam com frequência as em barcações portu­

guesas. Do dravíd. Padm)//, que passou para as línguas da Malásia sob a forma de para/JII ou pa­
ral/. Cf. Sebast ião Rodol fo Da lgado, Glossário LI/50-Asiático, li, S.V. 

1(, .. São as túbaras formadas nas raízes fibrosas de SlItila.\' Chilla, Lin . » ,  usaelas na fa rma-
capeia, com efei tos sudoríferos e depurantes. Cf. S.  R.  Da lgaelo, s.v. 

17 Cobre da China. Do persa tl/tia-IIai<, .. óxido de zinco » .  Cl. S. R. Dalgado, s .v. 
1M O mesmo que ópio, proeluto ele papaver SO/lIl1i/imllll, Lin. Cf. S. R. Da lgaelo ,  s.v. 
I. São os cocos secos ao sol, para daí se extrair o óleo. 

211 Pérolas m iúdas. 
II Lenço branco ou de cor, que muitas vezes serve ele touca e lallgotilll, na  Índia .  Cf. S .  R .  

Dalgaelo, s .v. 
22 Raiz a romática, procedente de Sallssara LaNJa, Clark.  Do mal .  Pllclmq. Tam bém conheci­

do por côsto. 
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vindo de Balagate e, devido à sua espessura,  era especialmente reco­
mendado para  o desti no que lhe  davam. 

Será e m  torn o  dos rend imentos prove n i en tes desta acti v idade  
comerc ia l  que  a Fazenda Rea l de ChaLll arrecadará as suas receitas .  
E fá-lo, na  sua ma ior parte, aproveitando o tipo de imposições existen­
tes em período a nteri or à presença portuguesa. Acresc ia  também as pá­
reas pagas pelo Nizamaluco que atingiam em 1547 os 7000 pardaus de 
ouro (2520$000 réis)23 .  

Sobre as mercadorias entradas e saídas i ncidia o imposto da pesoa ­
ria24 e corretagem25. Mas, outras tributações recaíam sobre i nd ústr ias  
locais ,  como a das urracas26, do exercíc io de câmbio ou sarrafagem27, 
ou da venda de anfião, bangue28 e sabão.  Os botique iros, que t inham 
lojas no bazar, pagavam também um imposto que, em 1548, foi dado 
pelo vice-rei D.  João de Castro para à Câmara da c idade .  A estas soma­
va-se a renda do j ogo do guagau29, até que foi extinta pelo mesmo vice­
-rei ,  talvez em 1 547, na sequência de um pedido da Câmara «por ser 
causa dos negros furtarem a seus senhores para irem j ogar e se fazerem 
velhacos [ . . . ] e se danarem m uitos portugueses [ .. .  ] assim como averem 
os mouros brigas uns com os outros»30. 

Além destas imposições que Simão Botelho regista para os anos de  
1547 a 1549, meio século depois Francisco Pa i s  acrescentaria o s  dire i­
tos de importação dos cavalos de Ormuz, Arábia e S i nde, das fazendas 
de Ormuz, Pérs ia ,  Arábia e Mel inde ,  de Cambaia (an is, teadas, coto­
nias3 1 e dotins32) e a terça parte da renda do verde33 .  

2l «Tombo do Estado da India, por  Simão Bote lho » ,  iII Rodrigo José de L ima  Fclner, SlIbsí-
dias p(/rn (/ Históri(/ d(/ Ílldi(/ l'ortllglleZ(/, Lisboa, Academia Rea l das Ciências, 1 868, I I ,  p. 1 2 3 .  

H Esta belecido com base n o  peso e n a  qual idade da mercadoria . 
2.1 Fixado com base na qualidade. 
2(, Extraída d a  pa lmeira, obtinha-se três tipos: a sllrn (subtraída d irectamente), a IIrrnw (ob­

tida da destilação d a  slIrn) e a IIIT(/C(/ (arte ou ,'((/rnll ( feita da destilação da SlIrtI ou IIIT(/W duas ou 
ma is vezes) . 

27 Apenas os botiqueiws e as padeiras que vendiam, respectivamente, urraca c pão, pode­
riam fazer câmbios. 

2' « Folhas secas e hastes tenras de cânhamo (C(/II(/bis S(/tiV(/, Lin . ) ,  que se fumam ou comem, 
e tem a virtude de embebedar, C0l110 o ópio.» Cf. S .  R .  Oa lgado, s.v. 

2; Francisco Pais explica que «era uma casa onde todos os negws iam jogar» . CE. Arqu ivo 
Histórico de Goa, TOlllbo de Ch(/lIl, códice 624, fI . 8 . 

.lO Carta da Cidade de Chaul ao governador, de 10 - 12- 1 546, já cit, pp.  273-274 . 

.II Roupa de algodão . 

.\2 « Estofo branco de algodão, com que os h indus geralmente se cingem para cobrir a parte 
inferior do corpo . »  Do hindust. Dhoti, conc. dhotir. Cf. S. R. Dalgado, j ,í c i t . ,  S.V. 

J.l Quantitativo resultante da arrematação das coimas do concelho referentes ao policiamento 
dos campos, sobre regueiras, cômows, animais em propriedades a lheias, novidades, frutos penden-
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Repare-se que os casados, mesteres e cnstaos, por sol icitação da 
Câmara, gozavam de i senção de pagamento da tri butação da pesoaria 
e corretagem . Esta era arrecadada aos arménios,  mouros, gentios e 
estrangeiros. 

Como se sabe, a área terri tori a l  na qual a Coroa Portuguesa exer­
cia a sua j urisdição quase se confinava ao território ocupado pela forta­
leza,  onde se l ocal izavam as casas,  o tronco e os dois armazéns.  S imão 
Bote l ho ,  todavia ,  ao registar as propriedades que Sua Magestade dispu­
nha n esta fortaleza,  anotava as casas do hospita l com uma área de cer­
ca de 32 m2, um chão grande, cujo comprimento se estendia da fOl·ta l e­
za a té ao esteiro que vai  para Chau l  de Cima e, tendo a l argura da 
couraça, até ao  mar. Servira sempre de R ibeira e aí ficavam as casas de 
munições e de varação .  A este patr imónio da Coroa,  registado pelo 
provedor da Fazenda em 1554, Francisco Pais ,  também exercendo o 
mesmo ofício ,  averbou uma outra casa, de pequenas dimensões, na cor­
doaria ,  onde se guardava ca iro e l inho,  as casas da fortaleza,  as do 
tronco e dos armazéns. 

Ta l vez por esta exiguidade territoria l ,  os moradores de Chau l  de 
Baixo se v issem obrigados a a lugarem hortas e até a ldeias em Chaul  
dos mouros, como acontecia em 1546 .  Nuns apontamentos remetidos 
pelo Nizamaluco ao capitão de Chaul ,  entre outros assuntos, aquele re­
comendava que os portugueses não tomassem por arrendamento espa­
ços de Chaul  de Cima e que abandonassem as doze hortas de que eram 
l ocatários34 • 

Com efei to, a escassez de território e a desactivação de grandes es­
taleiros na Ribeira levou até a Coroa a a l ienar a particul ares tal espaço 
- conhecido por Chão da Ribeira - destinado à construção. O Tom­
bo de Chaul regista , para f inais  de Quinhentos, treze contemplados 
com tal  concessão.  E, embora se desconheçam os motivos dessas mer­
cês, é muito prováve l que tenham sido concedidas como recompensa 
pelos serviços prestados à causa rea l ,  como expl icitamente é apontado 
no caso de Gregório Fernandes, contemplado, em regime de enfi teuse, 
com um chão de 1375 m2 pelos vinte anos de serviço à Coroa; o de Pedro 

tes, cuja fiscalização estava a cargo do relldeiro do /lerde. Cf. Urbano de Mendonça Dias ,  fi /lida dos 
1105505 a/lós, vaI. III, Vila Franca do Campo, 1 944,  pp. 1.56-157. É tributo de origem portuguesa . 

. 14 «Trelados dos apontamentos que trouxe o bramane emba ixador cio lvleliquc [ . . .  ] » ,  de 
20-6- 1 546,  in Colecção S. LOllrellço, 1 Il, Lisboa, Instituto de Investigaç,io Científica Tropica l ,  
1 983, pp. 235-236 . 
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Vaz Manhão,  com 647 m2, «pelo respeito dos seus serviços»; ou até 
mesmo o do bombardeiro Domingos João, que recebeu apenas e pelo 
mesmos serviços, mas certamente de menor d imensão,  uns escassos 
80 m2• Certamente pe los mesmos motivos, o terreno situado j unto à for­
taleza e que servira para o jogo da pela acabaria também por ser dado de 
a foramento em finais de 1588 ao já referido Gregório Fernandes. 

Em consequência da guerra movida pe lo Nizamaluco em 1 570 

contra os portugueses, as hortas ,  pa lmares e chãos, situados no l im ite 
da c idade e, outrora, pagando-lhe foro, ficariam integradas na j urisdi­
ção portuguesa. É que, como j usti fica o autor do Tombo de Chaul, 

«por razão de I  Rei nosso Senhor defender esta c idade de Chau l  e ga­
n h á- la  com seus l imites ao d ito Mel ique,  por d i reito de guerra j usta», 
pertencia- lhe  o tri buto de ta is  propriedades, pe lo que devia ser arrema­
tad035• Todavia ,  Francisco Pais não anotou os nomes de qua isquer fo­
reiros.  Algumas destas casas ou outras entretanto levantadas em redor 
da  forta leza, como também certos pa lmares, seri am mandados destruir  
pelo conde de  Linhares no começo dos anos 30 do sécu l o  XVII, por 
constituírem obstácu lo ao uso da arti l haria36 . 

Mas se os moradores de Chaul  receb iam de mercê todo o terreno 
d isponíve l ,  q uase sempre com o fi m de construírem a sua residênc ia ,  
também e les e os portugueses em gera l gozavam de i senção do paga­
mento de direitos de entrada dos produtos de Cambai a ,  como da pe­
soaria e corretagem. Ta l privi légio s ignificava,  por isso, que a tr i buta­
ção recaía sobre os mouros, gentios e arménios.  Todav ia ,  os portugue­
ses não escapariam ao pagamento dos direitos do marfim, tartaruga e 
cavalo-marinh03? que vinham de Moçambique. 

Mas o negócio  fáci l também atra iu  os cristãos de Chau J . É que, 
como se d i sse , estando i sentos do pagamento de taxas das fazendas v in­
das de Cambaia ,  vendiam-nas aos mouros e gentios que, por sua vez, 
as exportavam para os portos de Meca e Judá,  sem a Fazenda Rea l 
cobrar quaisquer d ire itos .  Daí  a obrigatoriedade da exportação para 
esses portos passar a estar sujei ta a um imposto de saíd a .  

35 Tombo de Challl, j á  c i t . ,  fI. j 5v. 
3(, B ib l ioteca Geral da Universidade de Coimbra, cód . 4 60, fI . 24, Parecer do Conselho Ultra­

marino, de 1 1 -2-1 635. 
37 Nome por que era conhecido o h ipopótamo. 
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Atenhamo-nos também no impacte f inanceiro que Chau l  ti nha no 
orçamento do Estado da Índ ia .  Se confrontarmos as contas dos anos de 
1 571 a 1 63 5 ,  verificamos que Chaul  averbou sempre uma contribuição 
f inanceira que se s i tuou entre os 3% e os 5% em relação a todo o Esta­
do da Índ ia ,  s ituando-se as despesas em va lores que raramente at ingem 
a metade das suas receitas3M• Estas provinham das páreas satisfeitas 
pe lo  Nizamaluco, dos d i re i tos dos cavalos e das dema i s  taxas resultan­
tes da activ idade comerc ia l  e do exercício de certas profissões. 

António  Bocarra a l ude - ao que nos parece, sem fundamento - à 
d im inu ição das receitas «pela fa l ta de navegação e comércio», sobretu­
do causada pe la  concorrênc ia  holandesa. Todavia ,  o conde de Linhares,  
em 1 634,  mandou estabelecer uma a l fândega, cu ja  recei ta no seu pr i ­
meiro ano de actividade foi  q uase três vezes superior à despesa de toda 
a forta leza,  segundo a r igorosa contab i l idade de Pedro Barreto de Re­
sende.  A l iás ,  em 1 63 5 ,  as recei tas desta praça atingiram o seu maior 
va lor de sempre39• Na segunda metade seiscentista, o comérc io  com 
Chau l  vai ,  agora s im,  efectivamente d iminuindo, como em todo o Esta­
do da Índ ia .  Os  seus gastos são já três vezes superiores aos rendimentos 
em 16884°. 

Em consequência da grande ofensiva marata na província do Norte, 
ocorr ida em 1 740, de que resultara no ano anterior a queda de Baçaim, 
Chau l  será moeda de troca para a retirada do Bounsl1 ló de Goa4 1 •  Os 
cristãos transferir-se-ão para o sopé do Morro - a a ldeia de Corl a i  -, 
onde a inda hoje persistem em número próximo do mi lhar, orgu lhosos da 
sua ascendência portuguesa e exprimindo-se num português criou lo .  

�:. 

Em provisão régia de 1 9  de Março de 1 5 9 1  ordenava-se ao v ice-rei 
da Índ ia  que mandasse registar em l ivro todas as rendas, foros e proprie-

3 S  Para este cálculo tivemos por base os orçamenros de 15701, J574, J 581, "1588, 1 607, 
1 609,  1 620 e 1 635 . Sobre este aSSl1nto, veja-se o nosso l ivro, Na Rota da ÍI/dia. Estl/dos de His­
tória da Expal/são Portl/gllesa, Macau, Jnstituto Cultl11'al, 1 994, pp. 75-8 1 .  

39 A. Bocarra, oh. e vai. cits., pp. 203-204 e P. B .  Resende,«Livro de toda a receita e despeza 
de todas as fortalezas que Sua Mag.de tem neste Estado da India [ . . .  l», ms. da Sociedade de Geogra­
fia de Lisboa, Res. 2 ,  maço 3, 4 .  

4() IANITT, COl/vel/to da Cmça de Lisboa, t .  3 E ,  ex. 6 ,  Receita e despesa anua l  das praças c 
terras da índia .  

4 1  A. S .  Saturnino Monteiro, Batalhas e COII/bates da N!aril/ha Portllgllesa, VII, pp. 1 57-1 58. 
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dades que pertenciam à Fazenda Real ,  sobretudo as respeitantes às  for­
talezas do Norte: Chau l ,  Baça im,  Damão e D iu42• Era object ivo da  
Coroa termi n a r  com as  s i tuações de i l ega l i da de que  se verif icavam,  
como obter u m  cadastro completo e actua lizado de todas as rendas, foros 
e propriedades que perteciam à Fazenda Real .  Matias de Albuquerque 
encarregará dessa d i fíci l tarefa o experiente Francisco Pais, provido em 
vedor da Fazenda,  tendo como auxi l iar  o contador D iogo Vieira .  A inda 
em f ina is  de  1591 in ic iam a missão por Chaul ,  cuj a tarefa terminarão 
n o  ano segu inte .  Depois ,  seguirão para Damão e Diu ,  cu jos  tombos es­
tarão concluídos já em 159243. 

O origin a l  do Tombo de Chaul, cuja edição agora se apresenta,  e n­
contra-se truncado, faltando as primeiras folhas ,  onde, por certo, con s­
tava o índice,  a cópia da provisão que mandava e laborar o tombo e ,  
eventua lmente, outros documentos e i n formações do início d o s  traba­
lhos. O seu estado de conservação não nos permit iu  ler a lgumas verbas 
margina is ,  escritas após o termo da sua redacção. De data posterior é 
também o registo de uma carta de a foramento, fei to em 1 6 1 2  e escri to 
no f ina l .  

É desnecessár io  referir a i mportância desta fonte. Por  e la  perpassa 
parte da história de Cha u i  e releva a sua i mportância comerc ia l  e fi­
nanceira .  Contrariamente ao procedimento que tomámos aquando da  
pub licação do Tombo de Diu, não  fizemos um primeiro aproveitamen­
to desta fonte,  optando sobretudo por anotá-Ia profusamente. Boa par­
te desta paciente e tão út i l  tarefa pertence ao saber e erudição do Mes­
tre João Manuel Teles e Cunha,  a quem expr imimos a nossa gratidão .  
O e levado n ú mero de notas e a extensão de mu itas delas não permit iu  
colocá-las em pé de página ,  pelo que tivemos de as remeter para  o f i­
na l ,  com o i ncómodo que  ta l s i tuação acarreta para o le itor. As nossas 
descu lpas pelo facto . 

D e  uma primeira le i tura se ocupou a Dr." Lívia Ferrão, do I nstituto 
de Investigação Cien tífica Tropica l .  Em Goa t ivemos oportun idade de 
a rever pelo origina l  e transcrever a lguns passos omissos ou de d i fíci l  
l e i tura n o  m ic ro fi lme.  J á  n o  Centro d e  Estudos Damião de Góis ,  o 

42 Arquivo Histórico de Goa , Diu ,  códice 624, fI. 40-40v, in O TOl1/bo de Dili, d i recção e 
prefácio de Artur Teodoro de Matos, Lisboa, Centro de Estudos Damião de Góis-Comissão Nacio­
nal para as Comemorações dos Descobrimenros Portugueses, 1999, pp. 5] -52.  

43 À semelhança do Tombo de Dili e do presente, o de Damão será também em breve editado. 
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Dr. L uís da Cunha Pinhei ro procedeu a novo confronto com a sua re­
produção .  O nosso reconheci mento peja atenção e rigor que puseram 
neste tra balho44 . 

L isboa,  14 de Dezembro de 1999. 

ARTUR TEODORO DE MATOS 

44 Na transcrição respeitou-se a grafia do original, introduzindo apenas as seguinres a l terações: 
a) Regularizámos o uso das maiúsculas  e das minúsculas. 
b)  Desenvolvemos todas as a breviaturas, sem contudo o indica rmos em nota . 
c) Omitimos as letras duplas no começo e no final  das palavras, mantendo-as no meio. 
d) As vogais duplas foram reduzidas a uma só, com o respectivo acento. 
e) M udámos o t i l  para a primeira letra do d i tongo. 
f) A nasa lação é muitas vezes representada pelo t i l .  Apenas a conservamos assim nas pa la­

vras  que a inda hoje  vigora; na palavra como lãto, etc., transcrevemos por tal/to ou tml/to con­
soante a grafia que predominava. 

g) Separámos as palavras j untas e unimos as  várias sílabas da mesma pa lavra. 
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QUADROS 





Foros de Chaul - 159 1 

Dala Dimensão Conversão Foro 
Nome do foreiro Governo 

Concessão Posse Braças Melros Tipo Réis 

Gregório fern:lndes Manuel de Sousa CotHinho 19-3-1590 27-3-1590 25 fnti()t�l $060 

Pêro Vaz J\llanlülo' D. Fr:mcisco MasC;1renh:ls 3-11-15�2 17-12-15�2 21 x 14 46,2x30,� 

Domingos João D. Francisco M;lscílrenhns 1-11-15�3 28-1-1584 6x6 13,2x 13,2 

Sebastião Pires' D. Fmncisco Mi.lsc:1renhas 17-5-1583 30-9-1583 8,6 17,6,13,2 

:vlarrim FUrt:1Clo D. rr.1I1cisco �vhlsCarenh:ls 25-11-15�3 5x4 Ilx8,8 

l\ifanuel Teixeira Antúnio �vl()niz Barreto 26-10-1576 5,4 I I x8,8 

Francisco Fernandes Manuel de 50115:1 Cominho 20-11-1590 21-4-1591 f:lriora $120 

J\11:1lluel Vicente D. Diogo de ivleneses 23-7-1518 12,12 26,4x26,4 

Diogo de Lomlxl António Moniz Ihrrctc) 2-4-1574 C;15:15 fatiota $300 

Gregório Fernandes rvlanl1e1 de Sousa COlltinho 31-10-1588 15-12-1588 fatima $480 

FOllfe: AHG, Chaul,  códice 624, fls. 1 3- 14v. 

1 O foro foi dado pelo capitão de Chaul ,  D. Fernando de Castro, e confirmado pelo vice-rei 
D. Francisco Mascarenhas. 

2 Não foi dada posse. Foi provida ,  em 1 5 9 1 ,  aos herdeiros de António Garc ia ,  que a tinham 
comprado . 

.1 Era possuído, em 1 5 9 1 ,  por André Luís c Simão Ribeiro, que o d ividiram ao meio após o 
terem comprado. 

4 A posse das casas perto do engenho de pólvora foram objecto de contestação do governo 
de D .  Luís de Ataíde ao de D. Duarte de Meneses, de 1 578 a ] 588. Por sentença da Relação, as 
casas reverteram ii posse de Diogo da Lomba e ele sua mulher, Joana Rodrigues Galvoa . Ambos fi­
zeram das casas um legado p io ii capela de Nossa Senhora do Rosário, do convento de São Do­
mingos de Chaul, conforme o scu testamento, datado de 6 de Novembro de 1578; d. TOlllbo de 
Chaul, fI .  14v. 
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Propriedade em Chaul  - 1 542-1 548 

Nome Capitão de Ch""1 Governo Concessão Fim 

Álvaro Ennes Fr::mcisco da Cunha D. Joilo de Cast rt> chão1 C�lsas 

Baltasar Fernandes Martim Afonso de SOllS:l chii()� casas 

Francisco Pimenta Francisco dn Cunhn chiiol C:1S:lS 

Antônio Fernandes M:uril11 A fO!lsO de 50tl5:1 chiln-l caS:lS 

FOllte: AHG, ehalll, cód ice 624 , fI .  15; Simão Botelho, «Tombo elo Estado da Índi�", 
fI . 1 1 0, iI/ Roelrigo José de Lim� Felner, S/lbsídios para a História da f/ldia l'ort/lg/leza, p. 125. 

I Foi o capitão Francisco ela Cunh� que eleu o chão em provisão, a té que um� post i lha ele 
D. João ele Castro a confirmou, com a condição de não construírem casas até visitar Chaul .  

2 Foi Martim Afonso de Sousa que deu o chão em provisão e D. João de Castro q uem a con­
firmou, com a condição de não construírem casas até visitar Cha ul .  

. I  Francisco Pimenta constru i u  casas térreas nesse chão, juntO ao postigo, mas acabou por as  
vender a João Correia .  

4 Foi Ma rtim Afonso de Sousa que t inha daelo o chão ao ju iz dos órfãos, mas a ed i l idade de  
Chau l  não l he permitiu que  acabasse as casas que começara a fazer junto à mura lha. 
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Renda 

Pcsadoria 

Correragcl11 velha 

Urracas 

Sarrafagem 

Anfião, lxmguc e sabão 

Bazar 

Caogao 

Tor<11 

Rendas de Chau l - 1 547-1549 
(pardaus de ouro) 

1547 Réis 1548 Réis 

490 176$400 450 162$000 

1 620 583$200 1891 680$760 

"1262 454$320 1262 454$320 

940 338$400 750 270$000 

520 187$200 520 1 87$200 

150 54$000 1 

100 36$000 .1 

5082 1829$520 4873 1 754$280 

1549 Réis 

330 I I S$�OO 

2000 720$000 

1262 454$320 

1 

1 

, 

1 

3592 1 293$120 

FOllte: Simão Botelho, «Tombo do Estado ela lnelia " ,  fI. 1 09-1 09v, iII Rodrigo José de Lim'1 
Fe lner, SlIbsídios IJa/'G a História da Ílldia I'ortllglleza, pp. 123-124 .  

1 Essa renda foi a l'l'ecaelada pelo capitão de Chaul ,  Vasco da Cunha, por provisão elo gover­
nador Garcia de Sá, datada de 1549 .  

2 D.  João de Castro concedeu as receitas dessa renda à edil idade, por  causa da  ajuda presta­
da pelos casados e moradores de Chau l  ao Estado da Índia durante o segundo cerco de Diu .  
A renda voltaria à posse da Fazenda Rea l em 1550 . 

.1 D. 10ão de Castro a bol iu essa renda ao pro ib i r  o jogo. 
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Rendas de Chau l - 1 5 89-1 592 

Renda 1589 1590 1591  1592 

Pesado ria 

Corretagem velha 2H4�$SOO 

Corretagem nova 

Urracas l 540$000 540$000 792$000 792$000 

San'afagem I H4$HOO 204$000 

Anfião, b:lIlglle e s�lb;1() 127$200 1 44$000'·1 1 03$200" 1 44$000 

Bazar 159$600 159$600 

Call1hai�l 76S$000 76HSOOO 

Terç" parte da renda do verde n S $OOO 

Total parcial 1011$600 6�4$OOO 5004$000 1�63$600 

FOI/te: AHG, Chaul ,  códice 624, fls. 2 - 12. 

I A renda da urraca foi arrendada inicia lmente a Luís Trancoso, em Setembro de 1582 ,  por 
3000 patacões d e  4 lar ins, mas o rendeiro foi substituído por Govinda, o qua l ficou a pagar fi 
Fazenda Real 2600 pardaus. A 1 2  de Março de 1583,  o capitão de Chaul, D. Fernando de Castro, 
aforou-a à sua irmã, D. Catarina de Castro, por 2250 pardaus, a foramento esse que se prolongou 
até 31  de Agosto de 159 1 .  Nessa data a renda foi incorporada na Fazenda Rea l,  por decisão de 
Matias de Albuquerque; cf. TOlllbo de C!Jal/l, fls. 41'-5. 

2 Estas rendas foram aforadas, em conjunto e por rrês vidas, a Álvaro Vaz Coutinho, por or­
dem do governador Manuel de Sousa Coutinho, a 1 de Setembro de 1 590. Todavia, por causa das 
queixas dos morad ores de Chaul, o governador voltou a separar as rendas, a 1 9  de Fevereiro de 
1591 ,  mas entregou-as à mesma pessoa, Álvaro Vaz Coutinho; d. fI. 5-51'. Com o governo de Ma­
tias de Albuquerque, a renda voltou para a posse da Fazenda Real e foi arrematada,  em Setembro 
de 159 1 ,  por 600 pardaus de 4 larins. A renda do Bazar voltou à posse da Fazenda Real ,  por car­
ta missiva de Matias de Albuquerque para o fe itor de Chaul,  Frutuoso Fernandes da Costa, da ta­
da de 2 de Julho de 1 5 9 1 .  Essa renda foi  arrendada, a 1 de Setembro de 1 5 9 1 ,  por 665 pardaus de 
4 l a  rins. Cf .  TOll1bo de Chal/I, f I .  7-7v. 

J Francisco Pais deu outra quantia para a receita desta renda, 1 20$000 (500 pardaus de 4 la­
rins); d. TOlllbo de Chal/I, fI . 7.  

4 Francisco Pais forneceu outro quantitativo para esta renda, 127$200 (530 pardaus de 4 la­
rins); d. TOll1bo de Challl, fI . 7 .  
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TOMBO DE CHAUL:� 

( 1 59 1 - 1 592)  

,:. Arquivo Hisrórico d e  Goa, Chaul, códice 624, f1s. 1 -29.  





[iI. 1J Como va lem os pardaos l d [e] ouro que se arreca-
dão dos dereytos dos cavalos que hum e outro he 
huma só moeda amtigua e da mesma valia como va­
Iem na p raça que montão dez mi l  e quinhentos pata­
cõis2 de quoatro lar ins3 dos quoais pagua somente 
sete mi l  patacõi s  de quoatro lar ins e fiquão a dever os 
d i tos tres mi l  e qu inhentos patacõis de quoatro l a  r ins 
em cada hum ano arrecadando ele das tenas das d i tas 
forta lezas em pardaos d [  e] ouro pagodes4 • E ora está 
devemdo o d i to ] n izamuxá5 a Fazenda de Sua Mages­
tade setemta mi l  pardaos patacõis de guoatro lar ins  
que se montão na dita cont ia  que menos pagua de 
tempo de  v inte e hum anos que deyxou de paguar 
comecados do ano de mi l  e quinhentos setenta e hum6 
the f im deste ano prezente de nouenta e hum que tem 
obrigacão de paguar e o capitão desta fortaleza de o 
fazer arrecadar conforme ao dito regimento do u iso rey 
Dom Antão?,  obrygando ao d i to ]n i zamuxá po las  
comdiçõ is  do  contrato. E ho  fei tor que  ora serue e aos 
que em d iante seruirem tem hobrigação de asy o reque­
rerem e arrecadarem por lhe lhe (sic) ser carregado em 
receita as  ditas pareasM por pardao d [e] ouro pagodes 
como se devem e asy darem conta n os Contos. 

E na comta que Manoel  de Mancelos feitor desta 
forta l eza deu nos Comtos na receita destas pareas 
está declarado per duvida posta pelo contador Dyogo 
Vieyra ( que a d i ta conta tomou)  que o dito ]n izamuxá 
deyxa de paguar em cada hum ano os d i tos tres mi I e 
qu inhemtos patacomis de guoatro laryns.  
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E asy o dito J nyza muxá semdo obr iguado por 
bem do dito contrato [a)9 defemder as terras de Mano­
rá 10 de maneira que se posão [ter] . . . 1 1  arrecadar pera 
Sua Magestade as rendas delas, ele não cumpre com 
esta obrigação .  Mas amtes se goardão as d itas terras a 
custa da Fazenda de Sua Magestade no que tem des­
pemdido muito de sua Fazenda e oj e em dia se deue 
por na sostentação do capitão e soldados e piõis que 
as goardão pelo que todas as despesas feitas da Fazen­
da de Sua Magestade na guoarda destas terras e as que 
se fizerem devem ser a custa do dito Jnizamuxá e delas 

[ f I .  I vJ está devendo II a Fazenda do dito Senhor e o que se 
n iso montar se deve arrecadar da Fazenda do dito Jni­
zamuxá comforme ho dito com trato. 

E se poder obriguar ao dito Jnyzamuxá a que en­
trege a Sua Magestade as d i tas forta lezas por não  
comprir com as obrigaçõis do d ito contrato com esta 
declarado asy no d ito tombo amtiguo pelo dito vedor 
da F azenda Symão Botelho l 2 .  II 

[fI. 2J A renda da corretagem e pesodarya 

Jrcm Tem Sua Magestade nesta çydade de Chau l 1 3  a 
remda da pesodarya e da corretagem noua e velha 
que oje em dia pesue. 

A saber: a pesodarya he a remda que se pagua de 
todas as fazendas que se comprão e vemdem que a jão 
de serem pezadas e pagão se do dito peso segumdo as  
ca l idades das  fazendas mais  e menos segundo custu­
me antigo, he renda amtigua. 

A remda da  corretagem velha paga se de todas as 
fazendas que se comprão e vemdem as quoais se fa­
zem os preços pelos corretores e p a [gu]ão a correta­
gem da d ita compra e venda pera a Fazenda de Sua  
Magestade segundo as ca l idades das fazendas e custu­
me amtigo, he remda amtigua . 
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A remda da corretagem noua foy açentada pelo 
conde viso rey Dom Luis de Taide 1 4  no ano de oyten­
ta e noue por amdar soneguada e pertencer propia­
mente a dita renda da corretagem velha a quoal  se pa­
gua de todo anfião l 5  que vem de fora e se vemde na 
terra pelo groço e de todas as combalas l 6  branquas e 
pretas e de todas  as patolas ' ?  como consta de hum 
açento feito por mandado do dito conde por João 
Barrigua Çymõis  prouedor da Fazenda que esta regis­
tada folha 1 04 do l ivro dos registos do tempo do fei ­
tor Manoe l  de  Mancelos. 

Todas estas remdas amdão juntamente arremda­
das pera a Fazenda de Sua Magestade e este ano de 
m i l  e q uynhentos nouenta e hum se arremdou e m  
omze mi l  oytoçentos setenta pardaos d e  quoatro la­
r ins o pardao e serve pera h ir  em cresimento. 

Amdaua  soneguada desta remda a corretagem 
que se pagua de todas as roupas que se comprão pera 
o trato de Moçambique ' M  e ora esta j unto a esta rem-

[fI. 2v [  da e II com esta condição está arremdada na d i ta con­
t ia amdamdo a rremdada dantes em muyto menos, e 
com esta comdição se ha de arremdar sempre daquy 
em d iante. E os purtugeses e moradores desta çydade 
não pagão nada destas corretageins e pesodarya por 
asy estar em custume. E se arrecadão somente de ar­
menios, mouros e gentios e toda a outra nação asy 
naturais como estrange i ros.  

Jtem Todas as fazendas que se comprão e vemdem nes-
ta çydade de Chaul  devem corretagem e pesodarya 
como d ito he . Sendo asy fuy imformado que se não  
p agaua nada  das  contas que  se comprão pera Mo­
çambique l 9  devendo se delas os dereytos a estas rem­
das como das mais fazendas por se comprarem aos 
mercadores que as aquy trazem de Balaguate2o . E esta 
sonegado [o queJ2 1 se deve das ditas comtas e se não 

xi bii" Lxx 
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a rrecada por j nadvertençya dos ofiçyai s .  Pelo que de­
claro que as d i tas  contas devem a corretagem e peso­
darya a estas rendas e delas se arrecadará daquy em 
d ian te o que asy devem como das outras fazendas de 
quoalquer pesoa que as  vemder e se arrecadará j unta­
mente mente (sic) com esta condição ho ano que em­
bora vem. E com esta declaração se carregara em re­
ceita as d i tas remdas sobre o fei tor que ora serve e os 
q ue em d ia mte seruirem. E por quoamto estas remdas 
estão j a  arremdadas este ano de nouenta e hum sem 
esta declaração e condicão, o feitor Furytuozo Fer­
nandez da Costa que ora serue arrecadara neste d i to 
ano  o que se deuer das  corretageins  e pesodarya das 
d itas comtas pera a Fazenda de Sua Magestade e o 
que se ne las montar  se carregará sobre e le  em rece i ta .  

Sua  Magestade22 fêz merçe a Amador Mendez 
d [a ]  Orta por respeito de seus seruiços de corretor ge­
ra l  da çydade de Chaul23 e da pesodarya da d i ta çyda­
de em sua vida com as  rendas com que se custuma a 
dar  por carta patente fei ta em Eluas a treze de Feue­
reiro de oytenta e hum e com declaração que entraria 
no d i to cargo na vagante dos prouidos antes de sete II 

[fI .  3 ]  de Feuereiro do d i to ano e do ofiçyo da pesodarya lhe  
seria dado loguo a pose que  ouve per prou isão do  
conde  v i so  rey  Dom Francisco Mascarenhas24 com 
seisçentos pardaos de renda da  d i ta pesodarya. E por 
Sua Magestade ser j m formado serem estas rendas de 
mar remdimento e va l i a  do que hera sua tenção fazer 
de merçe ao d i to Amador Mendez d[a] Orta e por 
o utros j ustos respeitos, escreveo ao viso rey Dom Duar­
te de  Meneses25 que  comforme a seus çeruisos l h e  
dese satisfação da merçe dos d itos cargos e por des­
pacho do d i to viso rey dado em relação em trimta 
d [e ]  Abril de qu inhentos oytenta e cymquo se asem­
tou que o d i to Amador Mendez d [a ]  Orta ouvese em 
sat isfação m i l  e qu inhemtos parda os de quoatro la­
r ins o parda o por ano em d ias de sua vida pagos no 
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remdimento das d i tas remdas.  E ficasem elas corren­
do por comta da Fazenda de Sua Magestade como 
ora correm.  E desta cont ia lhe he pagua pelo fei tor de 
Sua Magestade nesta fortaleza de Cha ui  por bem de 
huma carta que do sobredito lhe foy pasada pelo dito 
v iso rey que esta reg istada folha 1 1 0 do l ivro dos re­
gistos do tempo dos fe itores Gaspar da Costa e Jeorge 
Correa Jaques.  

jtem Sou j n formado que amda soneguado a esta rem-
da da corretagem o que se a ela deve de todas as se­
das que vem de fora em pesas fe itas. E se vendem nes­
ta çydade  de Cha u l ,  paguamdo se  das  pesas  d e  
pato las que são d e  seda devendo se a esta rernda sua 
corretagem como todas as mais pelo que daquy em 
d iamte se arrecadará pera a Fazenda de Sua Magesta­
de as  corretageins pertençentes a esta renda de todas 
as  d i tas pesas de çeda, a saber, bOl'cados26, veludos, 
damasquos, tafecyras27 e tafetas2H e todas as mais  pe­
sas que vierem do Reino e das partes de Mecá29, Or­
m uz30 , C h i n a ,  ÇymdeJ ' ,  CambayaJ2 e de todas  as  
mais partes que  se  venderem nesta çydade. E as)' se  
paguará tambem ao corretor mar  rendeiro desta ren­
da  a corretagem dos corretores, tudo comforme ao 
fora l  adi ante.  E as  sedas que se fazem na terra em pe­
ças de quoalquer sorte que sej ão, não paguarão ne­
nhuma corretagem por coanto a çeda de que se fazem 

[f I .  3"1 pagou já e com II esta declaração se arremdara esta 
remda daquy em diamte. 

j tem E asy sou i n formado que amda soneguada a Fa-
zen d a  de Sua Magestade a corretagem de todas as 
roupas que se vemdem nesta çidade de Chaul pera o 
Reino ,  Malaca3J,  Mel indeJ4, Ormuz e os portos de 
MecaJ5 e do trato de Moçambique. E de las  se  não ar­
recada o que se deve a esta remda e os corretores que 
se achão nas compras e vemdas destas roupas arreca­
dão pera sy o prem)'o o premio (sic) de suas correta-
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geins  sem pagarem nada a o  corretor mor rendeiro 
desta remda, nem se comsertão com e le  e somente pa­
guão de suas corretarias das roupas de Moçambique 
por comtrato que se fêz este ano .  E tudo andou the 
guora soneguado pertençemdo a o briguação desta 
remda pe lo que mando que daqu)' em diamte se arre­
cade de  todas estas roupas o que devem a esta remda 
de corretagem e ao corretor mor o que lhe pertençe 
dos corretores que as fazem vemder e o que se ha de 
paguar de huma cousa e outra vay declarado adi ante 
no fora l  desta remda e com esta condição se arremda­
rá daquy em diante e o que render este ano arrecada­
rá o fei tor de Sua Magestade de q ue dará conta nos 
Comtos. II 

[fi. 4 ]  Titolo da remda das orraquas 

Jtem Tem Sua Magestade mais  nesta cydade de Cha ui 
a renda das orracas36 que se chama de bateJ7, a quoal  
he amtigua;  não pode n imguem fazer orracas e bates 
na terra nem vemde la pe lo meudo sem paguarem a 
esta remda o que se deve por custume amtiguo e as  
orracas q ue vem de  fora em vaz i lhas .  Tambem pa­
guão a esta renda seus dereytos acustumados. E as)' 
os v inhos de passa3H• 

Esta remda se arremdaua per comta da Fazenda 
de Sua Magestade e o comde viso rey Dom Franci sco 
Mazcarenhas a aforou a Dona Catar ina  de Castro 
molher  de Franc isco Fern a n dez  de Carva l ho com 
obriguação de paguar de foro em cada hum ano dous 
m i l  dozentos e çym q uo e n ta pardaos  de quoa tro 
laryns, o quoal a foramento lhe fo)' fei to em fatiota 
pera sempre per carta fe i ta a vimta cymquo de Feue­
reiro de oytenta e tres .  Na quoal  declara amdar então 
a d ita remda arrendada por comta da Fazenda de Sua 
Magestade e que por estar abatida não avia quem 
mais ne la  lançase que dous m i l  e çeisçentos pardaos 
de  quoa tro l a ryns ,  a m d a m d o  arremdada os anos 
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atras em contia de tres m i l  como mais larguamente 
declara na dita ca rta . 

o viso rey Math ias  d [e]  Al boquerque39 mandou 
que a dita renda se arremdase por comta da Fazenda 
de Sua  Magestade e todas as  mais que o dito Senhor 
tem n esta cydade de Cha ui que esti uesem a foradas 
per h uma carta mesiua escryta a FurtLloso Fernandez 
da Costa fei tor em dous de Ju lho de mil e quinhentos 
noventa e hum na quoal se contem que manda torna­
rem çe as  di tas remdas a pose da Fazenda de Sua Ma­
gestade por o d i to Senhor não ser contente que se afo­
rem suas remdas .  E por  bem da d i ta ca rta o d i to 
feitor feitor (sic) se aposou desta remda e a arrendou 
per conta da Fazenda de Sua Magestade em tres ali l  
trezentos pardaos patacõis  de quoatro larins por tempo 

[fI. 4v] de h um an040 II começado em primei ro de Setembro 
de n ouenta e hum the fim d [e ]  Aguosto de nouenta e 
dous.  E a d i ta foreyra esteue de pose de doze de Mar­
ço de oytenta e tres the fim d[e ]  Aguosto de nouenta e 
h u m  e por ser desaposada requereo ao d i to viso rey 
per sua petição a ouuise de j ustiça e Sua Senhor ia  pa­
sou prouisão em dezasete de Setembro de nouenta e 
h um per que mandou que se depossita çe a contia que 
mais  montaua no arremdamento de que esta parte pa­
gua ua  de foro the ser ou u ida de sua j ustiça . E por que 
esta remda he amtigua e sempre esteue vn ida a j ur i s­
dição da Coroa Real e propiamente são dereytos que 
se paguão a Fazenda de Sua Magestade pa reçe que se 
não podia a forar sem o d i to Senhor ho mandar e ave!' 
por bem sem embargo de seu regimento e ordenação 
pois como remda vnida a Coroa se não podia des­
membrar dela .  Pelo que declaro que esta renda per­
tençe toda a Fazenda de Sua Magestade e como sua se 
deve arrecadar e arremdar todos os anos como sem­
pre se fêz. E cuamclo esta parte por resão de seu afo­
ramento tiuer a lgum dereyto não deue ser com lhe fi­
car a dita remda enca beçada p or sua, pois a Fazenda 
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de Sua Magestade por resão do d ito a foramento tem 
mais  ne la  po is foy aforada em dons mi l  e dozentos e 
cymquoenta pardaos de quoatro lar is  a respeito de 
dous m i l  e seisçentos em que estaua arrendada de que 
ficaua  a esta parte pola merce do d ito aforamento 
treze ntos e cynquoenta pardaos de coatro l a rys so­
mente e sobre esta contia deve requerer sua j ustiça se 
a tiuer. 

E pelo arrendamento do ano começado em Se­
tembro de oytenta e dous cuando se fêz o dito a fora­
mento se  arremdoll esta renda a Lu i s  Tranquozo por 
tres mil  pardaos de quoatro laryns e semdo lhe arre­
matada a tornou a remouer e se tornou arremdar em 
dous mil e seisçemtos pardaos de quoatro l a ryns a 
h u m  Gouimde4 1 teçelão que h e  a contia declarada na 
carta deste a foramento . 

Tenho  jmformação çerta que se fêz este remouy­
mento a f im de se demenuir nela os quoatroçentos 
pardaos per q ue mais estaua arremdada a j nstançia 

[ f I .  5 1  de Dom Fernando de II Castro capitão desta forta leza 
por pretender o aforamento desta remda a esta parte, 
por ser sua j rmaã, e as)' ficar lhe aforada em menos 
contia ( no que ouve conluyo nos d itos quoatroçemtos 
pardaos por quanto o dito Luis Tranquozo que a ti ­
n h a  arremdada nos d itos tres m i l  parda os a tornou a 
tomar n o  mesmo preço e pagou a Fazenda de Sua 
M agestade a d i ta contia no d i to ano)  como todo vy 
dos d i tos arremdamentos que estão l ançados nos l i ­
uros da feitorya .  

A renda da sarrafagem 

jtem Tem mais  Sua Magestade nesta c idade de Chaul  a 
remda da  sarrafagem das moedas que cambão os xar­
rafos42 •  He remda amtigua, e n ingem pode cambar 
dynheiro d [e ]  ouro e prata per meudo senão o rem­
deiro desta remda.  E somente esta comçedido por re-
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gimento que posão cam bar os botequeyras que vem­
dem orraqua em suas boti quas às pesoas que C0111-
prão, como se comtem em hum dos capitolos atras do 
fora l  das orracas e asy as padeiras no pão.  

Esta remda foy aforada com mais as rendas do 
bazar43 e do sabão, amfião e bange44, todas j untas a 
A luaro Vâz Cout inho pe lo  gouernador Manoe l  de 
Sousa Coutinh045  para as pesuir em tres vidas de que 
o d i to AI uaro Vâz serya a primei ra e por sua morte 
nomearya a 2." e a segunda a terçeyra e acabadas as 
d itas tres v idas  ficaryão as d i tas rendas l imes pera 
Sua Magestade COI1 todas as bemfe itoryas e cresenças 
que ne las ouvesse com obriguação de paguar de foro 
em cada hum ano desta renda da sarrafagem seysçen­
tos pardaos d [e]  ouro de quoatro l a  r ins por carta pa­
tente fe ita em pr imeiro de Setembro de qu inhentos e II 

[fI. 5v] nouenta e foy metido de posse dela em déz de Outu­
bro do d i to ano.  E no ano atras de oytenta e noue es­
teue a rrendada esta renda em seteçentos e setenta par­
da os de coatro 1aryns de que ficaua ao d i to A luara 
Uáz a este respeito çento e setenta pardaos, por ter de 
foro seisçemtos. 

Desta remda com as mais que se a forarão ao d i to 
Aluaro Váz Coutinho fêz renunçyacão em forma nas 
mãos do dito gouernador por estromento pub l iquo 
feito na  cydade de Goa per Jeorge Goncal uéz taba l ião  
em dezanoue de Feuereiro de nouenta e hum por res­
p e i to de d i zer  que  os moradores desta cydade  de  
Chau l  não  comsentião que  os xarrafos arrendasem 
esta renda e por jso e o foro ser grande não aver de 
poder comtestar com e le  nem grangear a d i ta renda e 
o dito gouernador açeytou a dita renunçyação e lhe  
tornou a forar as duas rendas, a saber, a do bazar e 
amfião ,  bangue e sabão onde acresentou o j ntereçe 
que podia ter desta renda da sarrafagem e ficou cor­
rendo por conta da Fazenda de Sua Magestade e está 
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ora arrendada em conti a de oytoçentos e cymquoenta 
pardaos de quoatro l a rys por hum ano comecado em 
pr imeyro de Setembro de nouenta e hum.  II 

[f I . 6)  A remda do amfião bangue e sabão 

Item Tem mais  Sua Magestade nesta cydade de Chau l  
a renda d o  amfião, bamgue e sabão, a quoal h e  amti­
gua . As quoais cousas nenhuma peso a pode vemder 
senão o rendeiro ou a pesoa que com ele se comçertar 
e pagll ar  o que he custl1me. 

Esta remela foy aforada a A luaro Váz Coutinho,  
pe lo  gouernador �lanoel de Sousa Couti nho em tres 
v i el a s  ele que o d ito A luaro Váz seria a primeira,  e per 
sua morte nomearya a 2 ." e a segumda a terçeyra com 
mais as rendas da sarrafagem e bazar com obr igl1a­
ção de paguar desta renda coatroçentos e trimta par­
da  os ele quoatro laryns em cada h um ano per carta 
pate nte fei ta em primeyro de Setembro de quinhentos 
e n ouenta e l he  foy dado pose em déz de Outubro do 
d ito ano.  E estaua  arrendada no ano atras de 01' tenta 
e n o ue em qu inhentos e trimta parelaos de quoatro 
l aryns.  

Desta remda com as mais deste a foramento fêz 
ren l1nçyação o d i to A luaro Uáz nas mãos do d i to 
gouernador per hum estromento pub l iquo fei to em 
Goa por Jeorge Gomcalues ta ba l i ão em dezanoue de 
Feuereiro de m i l  e quinhentos nouenta e hum, a res­
pe i to de d izer que hera o foro ela remda da sarra fa­
gem grande e os moradores ele Cha u l  não comsentião 
que os xarrafos l h a  arremelasem. E por ese respeito 
não poder grangear a d ita remda ela sai'rafagem e o 
d i to gouernador l he aseytou a dita renunçyação desta 
remda d [o] a nfião, bange e sabão, e das duas mais ,  
sarr afagem, e bazar. E aceytada a dita renunçyação 
tornou l oguo a fazer merce ao elito A l uara Váz Cou­
t inho  desta dita remda, e da remda do bazar nas d i tas  
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tres vidas com obrigacão de paguar de foro destas di­
tas  d uas  remdas  q u y n hentos  e tri mta pardãos  de 
quoatro l ar is em cada hum ano,  per carta patente fei­
ta em vimte e hum de Feuere iro de m i l  e quynhentos 
nouenta e hum,  como todo se contem na dita carta . II 

[fI. 6v] O viso rey Math ias d [e]  Alboquerque sendo j mfor-
mado estar esta remda a forada pala maneira sobredi­
ta mandou a Furtuoso Fernandez da Costa feitor des­
ta cydade  de C h a u l  que se aposasse d e l a ,  e a 
arremdase por comta da Fazenda de Sua Magestade,  
p er huma carta meçyua fei ta em dous de Ju l h o  de 
noue nta e hum, na quoa l  se comtem que manda que 
se tornem esta remda e as  mais  que estiuesem afora­
das a Fazenda de Sua Magestade por o dito Senhor 
não  ser comtente que se a forem suas remdas. E por 
bem da dita carta o fei tor se aposou desta remda e das 
mais  aforadas e arremdou per comta da Fazenda do 
d i to Senhor em çeisçemtos pardaos de quoatro lar is b i '  parebos 

por tempo de hum ano começado em prymeiro de Se-
tembro de nouenta e h u m  e não consta ser metido de 
pose o d i to Aluara Váz Couti nho desta remda pe lo 
segumdo aforamento. Mas a ntes consta que sempre 
esteue arremdada por comta da Fazenda de Sua Ma-
gesta de , e há  jmformação çerta que o fei tor Anton io  
Velozo em cuyo tempo se  a fo rou arrecadou esta rem-
da por em cheo. 

E porque esta remda he amtigua, e sempre este ue 
vnyda a j urysdição da Coroa Rea l ,  e propriamente são 
dereytos que se pagl1ão a Fazenda de Sua Magestade, 
p areçe que se não podia aforar sem o d i to Senhor o 
mandar e aver por bem sem embarguo de seus regi­
mentos e ordenações pois como remda vnyda a Coroa 
se não podia desmembrar dela. Pelo que declaro que 
esta remda  p ertençe a Fazenda do d i to S e n hor, e 
como sua se deve arrecadar e arrendar como sempre 
se fêz. II 
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[fI. 7J A renda do bazar 

jrCJ11 Tem mais Sua Magestade nesta çydade de Chaul a 
renda do bazar que he  das botiquas omde se vemelem 
as cousas pelo meudo. He remela  amtigua. O gouer­
nador Dom João de Castro47 no a no de quarenta e 
oyto a deu pera despesas ela Camara elesta çyelade, 
remdendo çemto e çymquoenta p a rdaos  por ano ,  
çom com.dição que  ouvesse confirmação de i  Rey  noso 
Senhor e pol a  não aver se tornou a Fazenela ele Sua 
Magestade. 

Foy aforada a Aluaro Véí z  Cout inho, pelo gouer­
naelor Manoel  de Sousa Coutinho em tres v idas, de 
q ue o dito Aluaro Uáz seria a pr imei ra e por sua mor­
te nomearya a 2." ,  e a segunda a terçeyra, com mais 
as remdas da sarrafagem e do an fião,  bange e sabão, 
com obr igação de paguar desta remela q u i n hentos 
pardaos de q uoa tro lar is em caela hum ano, per carta 
paten te feita em pr imeiro ele Setembro de m i l  e qu i ­
nhemtos e nouenta e lhe  foy dado pose em déz ele 
Outubro elo d i to ano .  E estaua a rremdaela  em seis­
çemtos sesemta e cymquo pareia os ele quoatro laryns 
por hum ano. Desta dita remda com as mais elo elito 
a foramento fêz renunçyação o el i to Aluaro Uáz nas  
mãos do d i to gouernador per  hum estromento pubri­
quo fei to em Goa por Jorge Goncal uêz taba l i ão em 
dezanoue de Feuere i ro de q u inhentos e nouenta e 
hum,  a respeito de d izer que hera o foro da remda da 
sar ra fagem grande e os moraelores ele Chau l  n ã o  
comsentião que o s  xarrafos l h a  arremdasem e por ese 
respeito a não poder grangear e o el ito go uernaelor 
lhe açeytou a el i ta renunçiação elesta remela e elas  
mais  que lhe  estauão a foraelas.  E açeytada a dita re­
n unçyação tornou loguo a fazer merçe ao el i to Aluaro 
Váz Coutinho elesta el i ta remela elo bazar e j untamen­
te com a remela elo amfião, bange e sabão nas elitas 
tres vidas com obriguação ele paguar ele foro elestas 
eluas remelas qu inhentos e trimta parelaos de quoatro 
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[ t1 7v] l a r ins  em cada hum ano por carta II patente fe i ta em 
uymte e hum de Feuereiro de qu in hentos e nouenta e 
h u m  como todo se comtem na d i ta carta .  E a d i ta 
remda da sarrafagem fiquou l i ur e  pera a Fazenda de 
Sua Magestade. 

o viso rey Matias d [e] Alboquerque semdo j mfor­
mado esta r esta remda aforada pola maneira sobredi­
ta , mandou a Furtuoso Fer nandêz da Costa fe i tor  des­
ta çidade de Chaul  que se aposa çe de la  e arremda se 
por conta da Fazenda de Sua Magestade,  per huma 

carta  meç)'ua feita em dous de J u l h o  de nouenta e 
h u m ,  na quoal  se comtern que manda que se tornem 
esta remda e as mais que esti uesem a foradas, à Fazen­
da de Sua Magestade por o d i to Senhor não ser com­
tente que se aforem suas remdas e por bem da d i ta 
carta o fei tor se aposou desta remda e das ma is  a fora­
das e a arremdou em seisçemtos sesemta e c)'mquo par­
daos de quoatro Imins, por tempo de hum ano come­
cado em pr imeiro de Setembro de nouenta e h U 111 e 
não  comsta ser met ido de pose o d i to Aluaro Váz 
Coutinho desta remda pelo segumdo aforamento. Mas 
amtes comsta que sempre esteue arremdada por com­

ta da  Fazenda de Sua Magestade e ha  j m formação 
çerta que o feitor Amtonio Velozo em cuyo tempo se 
a forou arrecadou esta remda por em cheo.  

E porque esta remda he amtigua e sempre esteue 
vnyda a ju risdição da Coroa Real e propiamente são 

dereytos que se paguão a Fazenda de Sua Magestade, 
pareçe que se não podia a forar sem o d ito Senhor o 
mandar e aver por bem sem embarguo de seus regi­
mento e ordenações pois como remda vnyda a Coroa se 
não podia  desmembrar dela pelo que dec laro que esta 
remda pertençe a Fazenda do dito Senhor e C0111 0 sua 

se deve arrecadar e arrendar como sempre se fêz. II 

bj' Lxb 
parebos 
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[n. 8 1  A rernda do joguo do guagao 

Jtem Tinha  mais  Sua Magestade a remda do j Ogll O do 
gl1agao4� a quoa l hera huma casa omde todos os ne­
gros49 h ião  j l1guar, e remdia amtigll a mente çem par­
daos por ano. O gouernador Dom João de Castro 
mandou que tal casa não ouveçe nem esta remda se 
arren dasse por não ser seru iço de Deos nem de Sua  
Magestade, e não se arrendou mais .  

Dereytos de caualos 

]tCI11 Tem Sua Magestade mais nesta çidade de Chau l  
os.dereytos dos  caualos que ne la  se  desembarquãoso . 
São dereytos antigos e pertençemtes propiamente a 
cydade de Goa,  por quanto ha regimento de i  Rey 
11 0 S 0  Senhor que nenhum caualo se desembarque se­
não na d ita cydade, omde se comçede de l i berdade 
não paguar estes dereytos de entrada, mas paguão da 
saidas , .  E todos os caualos que se desembarcão nas  
outras forta l ezas deste Estado (que deve ser por l icen­
ça dos v iso reis e gouernadores) devem estes dereytos 
de e ntrada que l oguo paguão a rezão de quarenta e 
dous pardaos d [e]  ouro paguodess2 .  

A este respeito, todos os  cava los  que vem d [e ]  
Ormuz, d [a ]  Arabia53, Perçia54, e do Si mde e ele toelos 
os mais portos a neyxos a estas prouynçyas, que se de­
sembarcão nesta çydade de Chaul deuem elereytos a 
Fazenda de Sua Magestade a rezão elos d i tos quaren­
ta e elous parelaos d [e]  ouro paguoeles por cada hum,  
os quoa i s  paguão loguo de entrada e os d itos paguo­
eles tem de va l ia  seis \ arins ele sarra fagem cada hum,  
afora os preca lços cI'os oficyais como esta declaraelo 
per h u m  mandado cio ve.dor da Fazenda Lourenço 
Diâz  de Moraes elo quoal o tres lado he o segimte. II 

[n. 8vJ Lourenço Diâz de Morais vedor da Fazenda des-
tas forta l ezas elo NorteS5 etc. Faço sa ber a vos Ma­
noel de Mançelos feitor ele l  Rey noso Senhor nesta fei -
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torya de  Chau l ,  que eu soô jmformado q ue nesta ter­
ra há a l ta e ba ixamento desjgoa l nas moedas po la  de­
sordem dos xarr a fos dela que leuados de seus intere­
çes o d ã o ,  no em q ue a Fazenda  do d i to Senhor  
padesse notaue l  dano nos dereytos dos cavalos que  se 
aquy  desembarcão, os quoais estão obriguados [a] pa­
guar os dereytos ele cada hum a quarenta e dous pa­
guodes velhos. E no porque se as ta is pagua [s ] fazem 
os d itos xarrafos põe a d ita moeda a çymquo l ar ins e 
tres quartos valendo todo outro tempo seis laryns que 
he o que e les tem de l ey e val i a56, pelo que vos  ma ndo 
q ue daquy em diamte não reçebai s  nenhuns pagamen­
tos destes senão em paguodes velhos como se eles de­
vem, v istos pelo xarrafo os q uoais tere i s  em voso po­
der pera se mandarem a CoaS? omde a d i ta moeda 
sempre va i mais de seis l a ryns .  E porque pode acom­
te[cer)5� que os não aja na terra ao tempo dos d i tos 
pagamentos querendo remediar j sto como comvem ao 
seruiço do d ito Senhor e pouca opreção dos mercado­
res, recebereis por cada h um dos d i  tos paguodes sei s  
l a r ins  de  sa rra fagem que he sua j usta va I i a ,  o que 
comprireys sem duuida nem embargo a lgum vos e os 
mais  fei tores que vos soçederem, sob pena que fazem­
do o contrar io paga ides o dano e perda que Sua Ma­
gestade niso tiuer. Oje vimta çynquo de Mayo de oy­
tenta e hum.  

Sou i n formado q ue depois deste mandado a esta 
parte os feitores que seru irão nesta çydade de Chau l  o 
não comprirão arrecadamdo os ditos pagodes em me­
nos p reço dos d i tos seis l aryns, pelo que declaro que 
os d i tos dereytos se devem per pagLl odes ve lhos de va­
l i a  de seis l aryns cada hum como tem dec larado o 
d ito vedor da Fazenda e achei ser as)' per jmformacão 
çerta . E como os fe i tores amtes do dito mandado e 
dep o is os arrecadarão muytas vezes pelo quoal  o fei ­
tor que ora he  e os q ue em d iante socederem tem 
obr iguação de arrecadarem os d i tos dereytos pelos d i -

4 3  



tos paguodes vel hos .  E não avendo os d i tos paguodes 
[f i .  91 ao tempo do pagamento arrecadarão os d i tos II se is  

la  r ins  que he sua j usta va l i a .  E com esta decl aração 
lhe serão ca rregados em receita os d i tos dereytos, de­
c larando se nela as moedas que arrecadou se em pa­
guodes ou em lar ins  pera asy darem suas com tas e 
destes dereytos se não deve fazer nenhuma despesa 
por asy estar mandado per reg imento e per provisõis 
elos v i so reys e gouernaelores saluo se pera este e feito 
foy p assada alguma prouisão por quem gouernar este 
Estaelo no tempo em d iamte .  E toda a comtia que se 
arrecadar destes dereytos se mandaram entreguar ao 
tesoureiro de Sua Magestade em Goa nas moedas per 
q ue se a rrecaelarem ou naquelas que melhor forem.  II 

[fI . 9v] A remda dos dereytos das fazenda que vem d [e] 

Ormuz e outra costa 

Jrem Tem mais Sua Magestade nesta çydade de Chaul  
a remda dos dereytos das fazemdas que vem d [e] Or­
m uz e outra costa , a quoal  he  amtigua59 e se arreca­
dana nesta fei toria por comta do ma[nd]ouym60 de 
Bacaym6 1 por ser ramo anexo ao dito manelouym e a 
comtia que se montaua nestes dereytos pertencia aos 
remdeiros elo d ito mandollym e del la se l hes pasa ua 
conhecimentos62 em forma pera seus descomtos. Cor­
reo neste modo the que semdo gouernador Femão Teles 
ele MenesesG3 se e1ividio este ramo do dito mandoll)'m 
de Bacaym e correo per renda propia nesta c)'dade ele 
Chaul  e the o prezente se a rrecada e se arremda per 
comta da Fazenda de Sua Magestade. Estes dereytos 
se arrecadão a rezão de s imquo por çemto pera Sua 
Magestade,  afora os precalços dos  oficya is  de todas 
as fazendas dos mouros, gentios e armenios que vem 
d [e] Ormuz, ela Perçia ,  Arab ia ,  Mel imde e mais  par­
tes,  e portos destas prouynçias como sempre se arre­
cadarão e esta declarado por huma prouisão do uiso 
rey Dom Anton io  ele Noronha64 fe i ta em tr imta e 
h u m  de Janeiro do ano de cymquoenta e tres que esta 
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registada fol ha  1 3 2  de hum l i uro  dos registos m u}'to 
ve lho omde está fei ta h llma dec laração que d i z  as}'. 
E asy pagll a rão de todo o our o  e d i nhe iro e prata que 
trouxerem doutra costa pagllarão a dOLls por çento, a 
quoal  declaração esta no d i to l imo conforme ao foral 
de Baçaym .  

o comde viso rey Dom Luis d e  Ta ide semdo im­
formado que nas naos que das d i tas pa rtes vin hão a 
esta c idade de Chaul  e traz ião cavalos não paguauão 
dereytos das mais fazendas que nelas vinhão fumda­
dos em quererem gozar da l i berdade que he cOlTlçed i ­
da as  naos que vão a Guoa, e leuão de dez cavalos 
pera ç}'ma que  não paguão dereytos das mais fazen­
das que leuão,  da q ll oa l  l i berdade não podião gosar 
as naos que v inhão a este porto de Chaul com os d i ­
tos  cava los por ser  defezo por regimento que se não 
leuem a outra parte se não a çydaele de Goa e os que 
v inhão a esta çidade hera somente por l icença e a d i ta 

[II. 10 J  l i berdaele se não estemdia a gozarem II dela as ditas 
naos que vinhão a este porto de Chaul  e por os derey­
tos das ditas fazem das a mdarem sonegllados m a nelou 
per sua prouisão ao fei tor  Manoel de Manç[e lo]65s 
que os arrecaelase por bem da guoal oje em dia se ar­
recadao pera a Fazenda de Sua Magestade e amda 
vn ida  e j un ta a esta renda e j untamente se arremdão . 

Pertençe mais  a esta remda os dereytos elas fazen­
das que das d i tas partes vão ter aos  portos ele Da­
bu 1 66 ,  Damda67, Surra te68 e ou tros da costa da Jmelia 
que  deles vem ter entrada neste porto de Chaul ,  por 
rezão de v irem elas d i tas partes e entrarem nesta ç ida­
de pera se vemderem porcoamto estão hobriguadas  e 
sogueitas a esta remela  e com esta declaração se ar­
remdará daquy em d iamte. 

Fuy i n formado que das fazendas que vem elo S im­
ele e dos  mais  portos desta costa e as que vem de 
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Mascate69 que são de momos, gentios e armenios se 
não arrecadão estes dereytos o que he grande deser­
uiço de Sua Magestade e perda de sua Fazenda e aba­
timento desta remda deuemdo çe arrecadar pois os 
devem i usta mente como as  ma is ,  q ue se arrecadação 
e fo i grande descuido dos ofiç ia is  de Sua Magestade 
não fazerem esta arrecadação pelo que daquy em diam­
te o fe i tor  que ora he e os que soçederem, arreca­
darão estes dereytos asy como se ar recadão das ma i s  
fazemdas que vem doutra costa . E com esta dec lara­
ção se arremdará esta remda pois  as pa rtes domde es­
tas fazemdas vem são do lemi te dec larado na  d i ta 
prou isão do u i so rey Dom Afomço e porquoamto 
este ano prezente está esta remda a rremdada sem esta 
decla ração o fe itor Fmtuoso Fernandez da Costa que 
ora serue fa rá a rrecadação destes dereytos e I he será 
carregada em rece ita a comtia deles pera dar COll1ta 
nos Comtos . 

Tãobem fuy i n formado que das fazell1das que a 
este porto de Chaul v inhão de Moçambique não pa­
gua uão dereytos nem se arrecada uão ma is  q ue os de­
reytos de marfim e tartaruga e cavalo marynho, os 
quoais se paguauão como dereytos pertençemtes a al-

[II. 1 0vl fandegua de Guoa . E por coall1to II nos tombos e fo­
ra i s  desta feitoria se não acha rezão a lguma pera as 
mais fazemdas deyxarem de pagar os ditos dereytos, 
mas amtes estão obriguados a pagar como fazemdas 
que vem doutra costa obrigatorias a esta remda de­
c laro que estes dereytos se deuem a Fazenda de Sua 
Magestade como os mais  sem do de mouros, gentios e 
a rmenyos e as que forem de p l1 l'tugeses se deuem 
como obrigatorias a a l fandegua de Goa como a do 
marf im, tartarugua e cava lo marynho.  E o fei tor de 
Sua Magestade deve por em a rrecadação estes derey­
tos pela manei ra sobredi ta pala d i ta ordem de que 
será obriguado a dar COJ1lta nos Com tos. 
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Sou i n formado que a lgumas naos que vão pera o 
estreyto ele Mequa70 com cartazes7 1 por caso fortu i to 
vão ter a Ormuz e outros portos omde carreguão de  
fazenelas e as trazem a este porto de  Chau l  domele 
part irão e as desembarcão l iuremente sem paguarem 
dereytos. E porque a l i berdade dos d i tos dereytos he 
somente pera as fazemdas que hão de carreguar nos 
portos pera omde vão conforme a decla ração de seus 
cartazes, e carreguamdo ele fazendas no el i to Ormuz e 
o utros p ortos doutra costa carreguão de fazemdas 
que propiamente paguão elereytos nesta çidade a esta 
remel a ,  e por rezão das d i tas naos h i rem aos d i tos 
portos deyxão as d i tas fazemelas de v irem em outras, 
e neste moelo se vzurpão os el i tos dereytos a Fazenda 
ele Sua  Magestaele,  declaro que daquy em d iamte h i l11 -
elo ter as  d i tas  naos de ca rtazes, posto que sej ão do 
Mel ique72 ou  eloutra quoalquer pesoa, a quoalquer 
dos portos eI [e] Ormuz,  Perçya, Arabia ,  Mel imde e da 
outra costa73 por caso furtuito, ou quoalquer outro 
que seja ,  as fazemelas que ne las vierem deuem os ele­
reytos a esta remda como as mais porcoanto as ditas 
naos deuem carreguar nos portos pera omde vão d i ri­
gielas conforme a declaração de seus cartazes e carre­
gamdo em outros portos ficão hobriguadas aos d i tos 
elereytos como d i to he e o fei tor de Sua Magestade 
que ora he e os que em diamte soçeelerem a rrecadarão 
os d i tos dereytos e deles darão comta nos Comtos. II 

If l .  1 1 ] Sou i n formado que semdo obriguado os feitores 
de Sua Magestade nesta çidade de Chaul  [a] arrecadar  
os dereytos do ouro,  e dinhe i ro e prata que vem da 
outra  costa conforme a declaração atras de foral  am­
tiguo arrecadão somente o que vem da outra costa ele 
J udá74 ,  e Meca, e não elo que uem d [e] Ormuz, Mas­
cate, Mel imde e Moçambique e mais partes de j ur i sd i ­
ção e termo destas prouynçias que tãobenl deuem os 
d i tos elereytos por se entemder o d i to foral ser de toda 
a outra costa aomde emtrão as d i tas prouynçias .  De-
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claro que os d i tos dereytos elomde as fazemdas que 
vem são obr iga toryas a esta remela devem os d i tos de­
reytos a rezão de dous por çemto que o el i to feitor e 
os m a is que soçederem arrecadarão dos momos, gen­
tios e armenyos conforme o el i to foral e com esta 
comd ição se arremelará esta remela daqui  em d i amte .  
E porque esta remda esta arrendada este ano ano  (sic) 

de nouenta e hum,  o d i to fei tor  arrecadara estes de­
reytos pera Sua Magestade e os carregarão [em] recei ta 
pera deles dar comta nos Comtos. 

A remela de Cambaya 

.Item Tem Sua Magestade mais  nesta çidade de Chau l  a 
remda de Cambaya,  a quoal he dos an is75 , teadas76 e 
coton ias?? e doutisn de que paguão de dereytos a Fa­
zenda  de Sua Magestade a rezão de seys por çento . 

Estes dereytos amdauão soneguados a Fazenda 
de Sua Magestade na a l fandegua de Dio e forão pos­
tos pe lo  com de viso rey Dom Luis de Ta ide por bem 
de h u m  açento que sobre j so se tomou na Relação.  
E por ser  jn formado o d ito viso rey que estas fazendas 
que sahião de Cam baya, e devião  paguar os dereytos 
na d i ta a l fa ndegua de Dio,  se desencam inhauão del a ,  

Ifl .  1 1 v] e se vazauão polas fortalezas de Damão,  Baçaym II e 
esta de Chau l ,  sem paguarem os ditos dereytos, pasou 
prouisão pera nesta dita forta leza se a rrecadarem.  E asy 
nas de Bacay m  e Damão e foy dada a execusão sen ­
d o  fe itor Manoe l  de M a nçelos por  João Ba rr igua 
S im õ is provedor da Fazenda e está aguora a rr emdada 
em tl'es m i l  dozentos pardaos ele quoatl'O l a ryns por 
tempo de hum ano começado em primeyro de Setem­
bro de nouenta e hum .  

o d i to comde Dom Luis na  prouisão que  pasou 
pera se arrecadarem estes dereytos nesta fortaleza de 
C h a u l  dec l a ro u  que  se a rr ecadasem s o mente dos  
m o u ros, gentios, a rmenyos e mais  estrangeiros que 
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trouxesem as ditas fazemdas e não os purtugeses e cris­
tãos sendo suas, por rezão de averem de paguar os de­
reytos na a lfandegua d [e ]  Ormuz e na de Guoa pera 
omde as podião l euar. E por bem desta declaracão se 
arrecadão os d i tos dereytos dos mouros, gentios e ar­
menyos e não dos purtugezes e cristãos naturais .  

Sou i n formado que os ditos purtugezes e cristãos 
que trazem estas fazendas e as vão comprar a Cambaja 
as  vendem nesta ç idade de Chau\ a mouros, gentios 
e armenyos, e e les as embarq l1ão pera as pa rtes de 
Judá e Meca, omde se vemdem sem pagua rem estes 
dereytos que se del1em a Fazenda de Sua Magestade 
porque as leuão pera portos domde o d i to Senhor não  
tem suas  a l fandeguas ,  s em pagarem os  dereytos de  
sa ida  que  por  este respeito devem pagar. Mando que 
daquy em diamte se  arrecadem os dereytos destas d i ­
tas  fazendas que se embarquão pera as d i tas partes de 
Mequa e Judá que por rezão de serem de pmtugezes e 
cristãos entrarão l imes dos dereytos e se arrecadarão 
de las  os d i tos seis por çemto de saida como paguão 
de entrada,  os que não são purtugeses e cristãos . II 

[fI . 1 2 J A terça parte da renda do verde 

Jrcl11 Tem Sua Magestade mais  nesta çidade de Cha u\  a 
terça p arte da remda do verde que posue a c idade.  
A quoal terça parte foy comcedida de merçe a d i ta c i ­
dade per muytos dos viso re is  e gouernadores pasados 
para ser logar de remdimento para as despezas da dita 
ç idade e o conde viso rey Dom Luis de Ta ide que não 
qu i s  comçeder a comfirmação desta merce mandou 
que se arrecadase a d i ta terça parte desta remda pera 
a Fazenda de Sua Magestade e se pos em arrematação 
pelo fei tor Manoel de Mançe los e os v iso reis e gOller­
nadores que soçederão ao d i to comde fizerão a dita 
merçe a ç idade . A quoal  não he confirmada pelo se­
nhor  v i so rey Mathias d [e] Alboquerqlle pelo que o 
feitor de Sua Magestade a porá em arrematação e os 
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[fI .  1 2vl 

jrem 

jtcm 

jrom 

Jrcm 

jrcm 

[f I .  1 3 1  

]rom 
Grcgorio 
remandoz 

que em d iante soçederem.  E quoamdo se fizer a rre­
matação desta remda pelos vereadores e o fiç ia is  da 
cidade se acharão prezente o fei tor  de Sua Magestade 
e o escrivão da fei toria e sem eles não  será arremata­
da a dita remda.  E quoamdo se arrematar será com 
aprazimento do d i to fe itor a quoal remda está arrem­
dada neste ano de nouenta e hum por mi l  e dozentos 
pardaos de quoatro laryns de que cabe a Fazenda de 
Sua  Magestade quoatroçentos pardaos da terça parte 
que o feitor que ora he Furtuoso Fernandez da Costa 
ar recadará e dará deles comta nos Contos. II 

Titolo das propriedades que Sua M agestade tem 

nesta fortaleza 

Pelo tombo amtiguo fe i to pelo vedor da Fazenda 
Symão Botelho comsta ter Sua Magestade nesta cida­
de de Chaul  as propriedades segu imtes. 

As casas do ospita l ,  as quoais tem o chão e çer­
qua de  comprido dezoi to braças79 e oyto pa lmos cra ­
vei ras80 de dez pa lmos a braça . E de largo catorze 
bracas e oyto palmos.  

Tem mais Sua Magestade hum chão grande da for­
taleza te o estreyto que vay pera Chaul de Çima8 1 ,  de 
comprimento e de largura da courasa vel ha athe o mar 
q ue seruia de RibeiraH2 e casas de varacão83. 

Tem mais  Sua Magestade huma casa pequena na  
cordoarya84 que  seruya de s e  meter ne l a  o cayr085 e l i ­
n h086 quamdo se fazia alguma obra.  

Tem mais  Sua Magestade as casas da forta leza , e 
as  do tronquo e as dos a lmaze ins .  II 

Titolo das merçes que se fizerão no chão da ribeira 

O gouernador Manoel de Sousa Coutin ho87 fêz 
merçe a Gregorio Fernandez morador nesta c idade de 
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.Item 

Pero Uáz 
Ivlanhão 

Jtem 

Domingos 
João 

Chau l  por respeito de v imta çymq l10 anos de çerviço 
de hum chão que está da fe i torya the o camto do ba­
l uarte nouo de v imta cymquo braças crauetras pou­
quo mais ou  menos em fatiota pera sempre e nele se 
fazer as bemfe itoryas que qu izer, por os veradores e 
oficyais  da Camara serem asy contentes com obrjgua­
ção dele como seu[s] soçeçores que posuyrem pagarem 
de foro hum l arym de prata por ano e i sto não pre iu- i brim 

dicamdo a forti ficasão da ç idade nem o vazadouro 
dos navios e o não poderá vender nem a l ianar  sem l i ­
cença , por carta patente fei ta em dezanoue de Março 
de n ouenta e foy metido de pose em v imta sete de 
Março do d i to ano .  

o conde v iso rey Don Francisco Mazcarenhas fêz 
merçe a Pero Uáz Manhão morador nesta c idade de 
Chau l  por respeito de seus seruiços de hum pedaço de 
chão que está da casa que foy da poluora ao lomguo 
do m uro da forta leza athe o estreyto a l aguadiço que 
tem de comprimento ao longuo do d i to muro vi mte e 
huma braças craueiras e de largura do d i to muro the 
as  cas inhas de huma molher que per nome Não Perca , 
catorze braças craveyras, o q uoa l he a l aguadiço de 
maré chea e não serue pera varação nem pera cousa 
a lgu ma sem ser entu lhada  e benefi ado� � . O quoa l 
chão lhe deu o capitão  Dom Fernando de Castro e o 
d ito viso rey pasou carta de comfirmação fe i ta em 
tres de Nouembro de o i tenta e dous,  sem declaração 
de foro nem mais outra a lguma e foy metido de pose 
em dezasete de Dezembro do d i to ano .  

O d i to comde viso rey Dom Francisco Mazcare­
nhas fêz merce a Domingos João bombardeiro mora­
dor nesta çidade de Chaul  por respeito de seus seru i ­
ços  de seis braças cra ue i ras no chão da r ibeira pera 
nele fazer casas e parte da bamda do Norte CO I11 Se­
bastião P i res e do sul com o varadoLU'o dos navios e 
do leste com o comdestabre e do ponemte com a rua 
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[iI. 13" 1  

]tem 

Bastião 
Pires 

Jtem 

Martim 
Furtado 

Jtem 

Manuel 
Teixeira 

do a songue e as II d i tas braças são seis de la rguo e 
seis de comprido com declaração que não farya per­
j u izo a ç idade sem decla ração de foro nem mais outra 
decla ração.  E lhe foy dado pose em u imt[el o i to de 
Jane iro de oytenta e quoatro por carta patente feita 
em primeyro de Nouembro de oytenta e tres .  

o capitão desta forta leza de Chaul Dom Fernando 
de Castro fêz merçe a Bastião P ires de oito braças de 
chão de comprido e seis de larguo defromte do ason­
gue, a quoal merçe he  comfirmada pelo d i to conde 
viso rey Dom Francisco Mascarenhas por posti la  que 
valerá como carta feita em dezasete de .Nlayo de oyten­
ta e tres, com declaração q ue ouve j mformação que 
não fazia perj uizo a Sua Magestade nem a çidade sem 
declarar foro nem ter mais declaração e lhe fo)' dado 
pose em derradeiro de Setembro de oytenta e tres. 

o d i to comde viso rey Dom Francisco Mazcare­
nhas fêz merçe a Martym Furtado morador nesta ç i ­
dade de Chau l  de h um pedaço de chão defromte do 
asougue de sete braças craueiras de  comprimento e 
seis braças de largura que podia va le r  çem parda os 
por carta patente fei ta em v imta c)'mquo de Setemb l'O 
de oytenta e tres e por bem dela lhe  foy dado pose 
com declaração que o d i to chão partia da parte do 
Norte com o comdestabre da fortaleza e do sul  com o 
varadoL1l'o dos nav ios e do leste com o varadouro das 
naos e do oeste com o estreyto, a quoa l  merçe não 
declara foro nem tem mais  dec laração. 

o gouernador Anton io Monis Barretog9 fêz mer­
çe a Manoel  Teyxeira casado em Bacaym de h u m  
chão com h u m a  cas inha cuberta d [e ]  0la90 que estaua 
na r i be ira de cimquo braças de comprido e quoatro 
de l a rguo por carta feita a v inta seis d [e ]  Outubro de 
seten ta e seis por bem da q uoa I lhe fo)' dada a pose e 
não tem decl a ração de foro nem outra declaração pe-
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[fI. 14 ]  
]tem 

Francisco 
Fernandez 

.Item 

Dinis de 
SOUS" 

sue ora os erdeiros de Antonio Garçia que ouve por 
titolo de compra . II 

o gouernador Manoel  de Sousa  Cout inho fêz 
merçe a Francisco Fernandez em fatiota pera sempre 
de h u m  pedaço de chão manynho� ' que está no ba­
l uarte da pra ia  que pr imeiro foy de madeira pera ne le 
fazer casas,  e o d i to chão se entemderya ( sic) pela 
bamda de demtro do postiguo do forno ele chunam­
bo92 athe as casas ele Martim Furtado, e i sto se a ç ida­
ele de Chaul  lhe  pareçer que não faz nojo,  com decla­
ração que paguarya de foro o que se asentaçe n a  
fei tor ia  pe lo fe i tor por carta fei ta e m  uynte ele No­
uembro de nouenta e por bem ele la o feitor Amton io  
Velozo l he  pos de foro meo patacã093 em caela hum 
ano .  Jsto emcoamto não t iuer casas no chão, pe lo  que 
fazemelo casas se deue por m ayor foro e foy metido 
de pose em vim te e hum eI [ e 1 Abr i l  ele nouenta e h u m .  

o gouernador  Dom D i oguo ele  Meneses94 fêz 
merçe a Manoel Visen te ele doze braças cra ueiras ele 
chão ele comprido e doze braças ele largura na r ibe i ra 
detras do comdestabre ou na estançia de Dom Rodri­
go o u  no l uguar domele esti uer vaguo omde mel hor  se 
posa dar por carta fe ita a v imte e tres de Ju lho ele qu i ­
nhentos setenta e oyto de que  se  aprezentou o tresla­
do t ira elo da chancelaria sem mais declaração por D i ­
n i s  de Sousa q u e  ora pesue a metade eleste chão fei to 
em casas e a outra a metaele pesue Amdre Lu i s  e 
Symão R ibe i ro per cartas ele compra .  E o d i to D in i s  
de Sousa per  a foramento que  l he fêz as comfraryas ele 
Nosa Senhora elo Rozairo e Samto Amton io .  

jtem O gouernador Amtonio Monis  Barreto fêz merçe 
a Djogo de Lomba por respe i to de seus çeruiços e a 
ser casado com Joana Roelriguez Ga luoa o rfaã da 
obriguação da Ra inha Nosa Senhora em fatiota pera 
sempre de humas casas que estauão j unto do engenho 

i j  b rins 
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da polvora com declaração que do d i to chão se to-
marya o q ue fose neçesaryo pera o d i to engenho com 
obrigação de pagarem cada hum ano hum pardao de i p",d:lO 

foro per ca rta fe i ta a dous d [  e] Abri l  de setenta e 
quoatro por bem da quoal  foy metido de pose e sem-

[fI. 1 4v] do l he comtraryado por parte II da çi dade e do fei tor 
de Sua Magestade foy tornado a e la  per prouisão do 
d i to gouernador. A quoal  ca rta pasou o d i to gouerna­
dor de merçe semdo lhe primeyro j á  fe ito pelo v iso 
rey Dom Amtonio de Noronha95 per carta . E fol' t i ra­
do de pose por mandado do dito gouernador. E o 
comde v iso rey Dom Luis96 mandou que se tornasem 
a Sua Magestade e a d ita Joana Rodriguez Gal uoa re­
querendo sua j ustiça ao  d i to viso rey mandou que lhe  
fosem paguas as bemfe itorias q ue ne las  estauão fe itas 
e forão aval iadas em qu inhentos pardaos que lhe fo­
rão paguos da Fazenda de Sua Magestade e tornando 
a requerer sua j ustiça se mandou que as d i tas casas 
lhe  fosem tornadas per prouisão do conde v i so rey 
Dom Francisco Mazcaren has comfirmada pelo viso 
rey Dom Duarte97 com declaracão que os d i tos qu i ­
n hentos pardaos que J he  forão pagos se descontasem 
nos al uge i s  q ue se montaçem no tempo q ue as pesuyo 
Sua Magestade depois desta parte ser desaposado de­
las. O quoal desconto se fez e ficarão as d i tas casas a 
esta dita parte. E per seu fa leçimento as pesuem a ca­
peja de Nosa Senhora do Rozai ro do l110este iro de 
São Domingos desta c idade de Chaul a quem deyxa­
rão por erdeira os d i tos Dj ogo de Lomba e Joana Ro­
driguez Galvoa,  com certas obrigaçõis de m isas per 
huma doação que fizerão em suas v idas, fei ta em seis 
d [e ]  Outubro de m i l  e qu inhentos setenta e ol'to por 
Gaspar Rozado tabal ião na q uoal  se contem que por 
não terem erde i ros encabecauão toda sua fazenda be­
n is moueis e de ra is98 na  d i ta cape la .  

Jtem Esta h u ma declaração no tombo amtiguo que d iz  
que  se fez no chão da r ibe ira hU l11a casa grande pera 

5 4  TO.I-I IIO DE CHi\UI . - 15� 1- l s n  



]tem 

[fI. j 5J 
]tem 

]tem 

]tem 

jtom 

jtem 

o engenho da polvora a quoal  he a conteuda acyma e 
a tras99, 

Tem outra declaração que diz asy todo o chão em 
que estão as casas da c idade fei tas forão dadas pelos 
gouernadores e capitã i s  aos moradores sem foro nem 
o briguacão a lguma , E asy pareçe que não he  resão 
que o pagem 1 00 , II 

No d ito tombo esta outra decl aração que d iz  asy 
Fra ncisco da Cunha 1 0 1  semdo capitão deu h u m  chão a 
Aluaro Anes mestre que foy da r ibeira ,  a quoal tem 
h uma posti la  do gouernador Dom João de Castro que 
d iz  que sobesteia com o d i to chão sem fazer casas the 
e le  hir a d i ta çidade l o2 ,  

o gouernador Marti m  Afonso de Sousa 1 03 deu 
outro chão no mesmo l uguar a Baltesar Fernandéz e 
na prouisão que tem esta comfirmada pelo gouerna­
dor D o m  João de Castro com declaração que não  
faça casa athe e l e  não h i r  a d i ta çidade C0l110 declara 
o dito tombo amtiguo l04 ,  Este chão pesue ora feito em 
casas Geronimo Amtunes per escretura de compra, 

Francisquo da Cunha semdo capitão deu outro 
chão a Francisco P imenta em que fêz humas casas ter­
reas que vendeo a João Correa que estão j untas ao 
postiguo como declara o d i to tombo l os , 

Martim Afonso de Sousa sendo gouernador deu 
outro chão no mesmo l ugar a Antonio Fernandez j u i s  
dos  Orfaos que tem fei to nele os a l içeses pera casas 
terreas ao  longuo do m ur o  ela COl11'aça e não aca bou 
as casas por lhe  h i rem os veraelores a mão,  como de­
c l ara o d ito tombo l o6 ,  

Tem o d i to tombo outra declaração que  d iz  asy 
pareçe j mcoueniente fazerem çe casas no dito l uguar 
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sa luo se forem mu i to fracas e de pa lha e com condi­
ção que cada véz que forem neçesaryas pera as lllon i ­
çõ is  da varação as posão tomar sem por jso pagua r 
nada d [e]  a luger nem menos paguar as bemfe itorias 
coan do se desmancharem 1 07 .  II 

[ fI .  1 5 v] Titolo do foro das ortas e palmares 

Jrem No l i uro do regimento do v i so rey Dom Amtão 
está fei to huma dec laração pelo veador da Fazenda 
Enr ique da S i l ua  em déz de Feuere i ro de setenta e 
çymquo que d iz  asy:  os foros que se pagll auão ao 
Mel ique l08 dos chãos e ortas dos nossos lemites que 
se aguora não paguão, pareçe que pois  Sua Alteza de­
fendeo a terra que tudo O que está nos nossos lem ites 
que lhe pertençe e que se deu e a seu tempo tomar re­
sulação. E o fe i tor o deve lenbrar muytas vezes aos 
gouernadores deste Estado.  

Jrem Querendo saber o que pertençe a Fazenda de Sua 
M a gestade do comteudo nes ta l e n brança acy m a ,  
achey q u e  nos lemites desta ç idade d e  Chaul  av ia  
muytas ortas, palmares e chãos que paguauão foro ao 
Mel i que a ntes da guerra que fêz o ano de setenta .  E de­
pois  da d i ta gerra pera quá as pesoas que posu)'ão e 

ora pesuem as ditas propriedades não paguão o d i to 
foro ao Mel ique por rezão de i  Rey noso Senhor de­
fen der esta çydade de Chaul  e guanha la com seus le­
mi tes ao  d i to Mel ique por dereyto de gerra j usta , pelo 
que declaro que todos os palmares, o rtas e çhãos dos 
lemites desta çydade de Chaul pertençem a Sua Ma­
gesta de o foro de las as)' como se paguaua ao Mel ique 
que se deve por em arrematação .  II 

[fI. 1 6 1  Mais foros de chãos 

.Irem O gouernador Ma noel  de Sousa Cout inho fêz 
merçe a Gregorio Ferna ndéz morador nesta c idade de 
Chau l  de hum chão que está ao  lomgo da forta leza 
que seru i a  de j oguo de pela 1 09 com as paredes e belll -
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feitor ias  que t inha em fa tiota pera sempre com obr i ­
guação de paguar de foro em cada hum ano dous par-
daos de quoatro lar ins per carta fei ta em derradeiro i i pa.J,lOs 

d [e] O utu bro de oytenta e oyto e lhe  foy dado a pose 
em quimze de Dezembro do d i to ano .  II 

[fI. 16v ]  Titolo de hum por çemto e imposiçõis 

de m antimentos que se paguão nesta cydade 

]telll Nesta c idade de Chaul se arrecada hum por çem-
to de todas as fazemdas q ue entrão e saem .  E asy a 
i mposição dos mantimentos que rende. 

] te 111 Foy comçedido pela ç idade e pouo desta ç idade 
de Chaul no ano de mil e qu inhemtos e oyten ta a pe­
d imento do conde viso rey Dom Luis de Ta ide pera a 
forteficasão dela,  e depois da d ita forteficasão pera 
despesa da armada desta d i ta ç idade e monyçõis dela 
e outras cousas neçesaryas pera sua defenção e outras 
declaraçõis que se contem no asento que se fêz que 
esta registado neste tombo folha 23. II 

[fI. 1 7] Titolo sobre a alfandegua de Chaul 

]relll Querendo saber  da pretenção que Sua Magestade 
tem na a l fandegua 1 1 0 que quer fazer nesta çidade de 
Chaul  prouy os tonbos, foraes e m a is l i uros desta fe i­
toria amtiguos e modernos pera ver se nel les coms­
taua a lguma cousa que tratase sobre a d i ta a l fande­
gua . E em todos eles não se achou declaração alguma 
sobre j so, nem nos contratos amtiguos das pazes l l l . 
Somente no contrato das pazes que se fizerão por par­
te dei Rey noso Senhor com o Mel ique no ano de se­
tenta e hum,  tendo çerquada esta ç idade, estão dous 
capitolos que tratão sobre a a l fandegua de que o tres­
l ado com o teor do d i to comtrato he o segu inte l 1 2 •  

Em n o me do m u i to a l t i s imo  e todo  poderoso 
Deos saybão quoantos este estromento diguo comtra­
to das pazes e amizades v i rem que no ano do naçi-
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mento de noso Senhor Jesu Cristo de mi l  e qu inhen­
tos e setenta e hum aos vi nte e quoatro dias do mêz 
de Ju lho  nesta çidade de Chaul  entre o moesteiro de 
São Domingos e as casas de Antonio Fernandêz sol­
dado nesta ç idade de Chaul fomos j untos em nome 
do muito a l to e muito poderoso Dom Sebastião 1 1 3 rey 
de P urtugua l  o pr imeiro deste nome n oso Senhor, 
Amton io de Teiue,  e Pero da Syl ua de Menezes fi da l ­
gos  da casa de Sua  Alteza e seus capitã i s  deste çerquo 
e da parte do muito poderoso rey Jn izamuxá 1 1 4 forão 
o cap itão Fratecã o l 1 5  e Asufacão l 1 6 regedor de sua 
Fazenda e gouernador de todo Comquão l 1 7 de seu 
Reyno e pelos poderes que aprezentarão l l x de Sua Al­
teza e pelos que se aprezentarão do capitão  mór Dom 
Fra nc isco M ascarenhas e do capitão desta ç idade  
Dom Jorge de Meneses se fizerão as pazes seguimtes. 

J[el11 Primeiramente que ambos os reis serião am iguos 
1 ." d[e ]  amiguos e jm iguos de j miguos pera se a judarem 

hum ao outro coamdo se  requereçe e l he compriçe 
[ f I .  1 7v) comtra todos os reis e II senhores e i miguos d [e]  am­

bos não sendo com pesoas e com que tenha  fe ito as  
pazes porque com as ta is  não serão nenhum deles 
obriguados aj udar hum a outro l 1 9 •  

j[em E que o poderoso rey Jn izamuxá não  aguaza lha-
2." rá em seus portos nenhu [m]as armadas de turquos  

que a Jmdia vierem e entramdo a lguns na uyos deles 
nos d i tos portos os mandará entregl1ar  presos aos 
l1 iso reis da Jmdia ou a seus capitã i s .  E os d i tos viso 
reis e capitã i s  não aguazalharão nem em seus portos 
os j miguos do dito rey Jn izamuxá e entrando ne les os 
mandarão entreguar prezos pela mesma maneira 1 20 .  

j[el11 E que o poderozo rey Jn izamuxá ma ndará dar 
3." em todas suas terras mantimentos, marynheiros, ma­

deiras e todas as mais  cousas que neles ouuer por  seu 
dereyto a jnda que se aquy não n omea como he  vzo 

58  TOMIIO DE CHAUI . - I S9 1 - l s n  



he  custll me entre ambos reis j rmãos e amigllos e que  
el rey  de P urtugll al noso Senhor mandará goardar a 
costa do mar pera suas naos naveguarem sem resejO 
dos ladrõis l2 1 .  

J tem E que e l  rey de Pur tugual nos o Senhor dará l i �  
4." cença pera que posa mandar cada hum ano huma nao 

a Malaqua e que mandará encomendar que nas forta­
lezas por onde forem l he seja fe i to toda a omrra, ga­
za lhado e bom tratamento que se deue a rey j rmão e 
amiguo, comtanto que na d i ta nao se não navegue[m]  
mercador ias  defezas, nem gente branqua 1 22 porq ue 
não e ncona na pena de se perder 1 23 . 

j tcm E que o capitão e fei tor desta çidade não pagua-
5 . "  rão nenhuns  dereytos do que comprarem nos esta­

mis l24 como he  vzo e custu l11e e que todos os mouros 
e gentios p osto que sej ão moradores desta ç idade de 
Chau l  de Ba ixo,  pr imeyro q ue dezemba rquem suas 
fazemdas pag[u]em os dereytos em Chaul  de çyma so 
pena de as perderem.  E os capitã is  desta çydade fação 

[fI .  1 8J comprir este capito lo e os purtugeses II e cristãos não 
serão obriguados a paguar dereyto algum 1 25 . 

jrem E que em cada hum ano se dá l i cença aos merca-
6."  dores purtugezes e mouros que posão trazer a esta çi­

dade de Chaul  qu inhemtos caualos dos quoa is  se pa­
guarão os dereytos a Fazenda de i  rey de Purtugual  
noso Senhor como he vzo e custume. E v imdo d [e ]  
Ormuz em naos  de mour os darão feança de  v i rem a 
este porto, não tomando por quoalquer caso h i rão o 
de Guoa .  E h imdo a outro a lgum porto encorrerão 
nas penas do regi mento l 26 .  

jtem E que todas as fazendas de purtllgezes e cristãos 
7." que a ntes desta gerra se começar se tornem a seus do­

nos, v isto como sobre seguros reais se tratauão e como­
nicallão h u m  Estado com outro . E i sto se compri rá da 
feytura dele a dous mezes 1 27 .  
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]tem E que o poderoso rey Jn ixamuxá como bom j rmão 
8 .° e amiguo deI rel' de P urtLlgua l noso Senhor mandara 

goardar as terras que farão do senhor io de Bacal'm e 
de Manorá l 2H e tolherá q ue não aja roubos nem má ve­
z inhança por suas terras como já está obriguado por 
seu formão e contrato das pazes que fêz com Dom Es­
teuão da Guama 1 29 gouernador que foy da ]mdia coan­
do lhe deu as fortalezas de Sangaçá ' JO e Carnalá' J ' ,  o 
quoal contrato e formão lhe  fol' mostrado 1 32 . 

Jrem E que o tanadar lJJ de Chaul  de Sima elegerá dous 
9 ." homens de comfi ança e o capitão desta ç i dade Dom 

Jorge de Menezes outros dous, para que todos quoat:ro 
estimem as perdas e danos que se fizerão nas igreias, 
pa lmares e ortas e casas desta çidade e c1 [a]  aval i ação 
que fizerem avisarão ao poderoso rey ]nyxamuxá pera 
que demtro em quatro mezes avise ao viso rey da ]mdia 

[fI. 1 8v] da  soma das ditas perdas II pera que Sua Senhoria dê 
n isto o tal he que lhe pareçer j usto e arresoado lJ4 •  

]rem E que os l adrõis e ma l fei tores que desta ç idade se 
1 0." acolherem pera Chaul de Çima se entregem as j ustiças 

desta cidade demtro em tres dias porque por esta ma­
neira se evitarão muytos furtos e l aclrõis que há entre 
huma  parte e outra . E que isto se entemderá não que­
rendo os d i tos ladrõis e fugit iuos ser mouros ou cris­
tãos porque em tal caso se goardará a ordem que está 
acentada 1 35 .  

]tem Da parte do senhor viso rey s e  pedio ao poderoso 
1 1 ." rey ]nyzamuxá a a l fa ndegua de Chaul  de Cyma por 

ter entemdido que asl' serião as pazes mais seguras 
por euytar deferenças. E el rey respomdeo que e le 01'­
denarya como não ouvese d iferenca alguma par esta 
causa e que ha a l fandegua hera seu patrimonl'o erda­
do de seu pay e avôs e que por isso a não daua e não 
por a contia do remdimento dela e que ele escrevirya 
ao senhor v i so rey e sem embarguo de não comseder 

60 TO�'II\O IlE C H A U I . - I .\Y I - I .\Y2 



no que  lhe ped ia  as pazes ficauão fei ta s l 36 comcertado 
por mym Duarte Delgado Varajão  secreta rio do Esta­
do. O quoal tresl ado do contrato me foy dado do q ue 
está registado na Camara da çydade de Cha u i  pelos 
oficyais  dela. II 

[fI . 1 9] Treslado do contrato de hum por çento e impociçõis 

Sa ibã o  quoantos este estromento de contrato e 
obriguação virem que no ano do naçimento de noso 
Senhor Jesu Chrispto de m i l  e qu inhentos e oytenta 
anos, aos dous dias do mês de Março do d i to ano 
nesta cidade de Chaul  na Camara de la  sendo j untos 
os veradores, j u izes e ma i s  ofiç ia i s  desta çydade ao 
d iante asynados e bem asy o l icenciado Enrique da 
S i lua  ouvidor geral da Jndia e vedor da Fazenda das 
fortalezas do Norte, por o d i to vedor da Fazenda foy 
d i to que a j nposição dos mantimentos e h u m  por cen­
to nas  mercadoryas esta ua comsedido pelo pouo des­
ta ç idade e por eles d i tos ofiç ia is  pera a forteficasão 
desta çidade e pera as armadas e que hera neçesaryo 
reduzir se em forma de contrato no l imo das notas e 
açeytar se por ele vedor da Fazenda em nome de Sua 
A lteza e ser comfirmado pelo senhor comde v iso rey 1 37 
sem embarguo de estar j a  feito o asento no l i mo dos 
asentos da d i ta Camara pera tudo f icar com mais  fir­
meza e autoridade como a j mportancia do negoçeo 
requeria como mais  l arguamente constaua do treslado 
do d i to asento cujo tres lado de uerbu111 ad verbu111 he 
o seguimte. 

Ano do naçimento de noso Senhor Jesu Christo 
de m i l  e qu inhentos e oytenta anos ao primeyro de 
Março nesta çidade de Chaul na casa da Cam ara dela 
sendo j un to [s] os veradores, j ui zes e mais ofiçia i s  que 
este ano seruem, a saber, Sebastião Cardozo, Pero 
Váz, Manoel  de Barros vera dores e Dj ogo Estaço e 
Mart im Coelho j uizes, e Francisco Nunez dos Entu­
l hos e M igel Diáz m isteres, e Martim Rodriguez de 
Luna procurador da çidade, estando todos j untos em 
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Camara e bem asy o l i cenciado Enrique da S i l ua O ll ­

u idor geral da Jndia e vedor da Fazenda nestas forta­
lezas do Norte por ele foi d i to que o senhor conde 
Dom Luis de Taide  v iso rey que neste porto e ç idade 
esta lla l h es mandaua por ele dizer que suas merçes sa­
bião que l hes hera prezente a neçesidade que avia de 

[fI. 1 9v] se çerquar esta ç idade asy pera II segurança dos mo­
radores dela como pera Sua Senhor ia  poder hir ao 
Dachem 138 e a outras pa rtes que comprião  a Deos e 
ao  seruiço dei Rey e comseruação deste Estado e que 
tambem l hes hera presente quão pouquo e l  Rey t inha 
pera os  poder aj udar e o que pode[r ]  l hes tinha ja  
consedido e dado que hera huma viagem da China 
que l hes pedia ouvesem por bem e comsedesem h u m  
por çento e m  todas a s  mercador ias q u e  entrasem e sa­
h isem neste porto e j untamente jmposição nos manti­
mentos como comçederão as fortalezas e s idades de 
D amão, Dio  e Bacaym e como estaua ia comsedido 
em todas as fortalezas da Jndia e i sto pera a forti fica­
são desta çidade de Chau l .  E acabada a d i ta fortefica­
são ficasem pera as armadas da d i ta cidade como se 
fêz em Goa e Cochim e em Ormúz pola mesma ordem 
q ue l hes lenbrasem que isto que se ora pedia a el Rey 
noso Senhor não hera pera mandar  p imenta nem pera 
socorrer as neseç idades de P urtugua I nem pera as 
mais neçesidades das forta lezas do Estado, mas que 
hera pera a sua mesma ç idade e pera a goarda e de­
fenção dos moradores delas e pera suas molheres e 
pera seus  f i lhos que folgasem todos de o fazer de boa 
vontade pois o proueyto hera seu e que l hes lenbra ua 
j untamente j sto que agora pedia ao  senhor conde o 
forão requerer a Goa em tempo doutros v iso reis que 
l ho não qui zerão comçeder e que isto mesmo estaua 
comçedido por todo o pouo ou pola maior parte de le 
como constaua doutro acordo que estaua neste l i mo 
as  folha  83  em que o d i to pouo comsedia o d i to h u m  
p o r  çemto com s e  reportarem aos ofiç i a is d a  Camara 
e acresentarem algumas comdiçõis que de nouo l hes 
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pareçeçem neçesaryas. E porque os que  estauão fei tos 
as folha  85 em diante estauão defeictuozos em parte ,  
hera neçesaryo declarara las  pera  mais  clareza do ne­
goçeo pedia da parte do senhor conde que declaraçem 
as d i tas comdiçõi s .  E asy em h uma cousa e outra de­
sem seu comsent imento e detrem inação fina l  pera ser 
ase itado por ele vedor da Fazenda como se req ueria 

[iI. 20J e II fazer d iso contrato na forma acustumada comfir­
mado por Sua Senhoria como se fizera por todas as 
fortalezas da Jndia,  o que v isto pelos d i tos vera dores 
e mais  ofiçya i s  da Camara asyma nomeados e pratica ­
do o negoçeo m uito meudamente por todos, se asen­
tou que l hes comçedia como ja estaua comsedido a 
d i ta j mposição e h u m  por çento em todas as mercado­
rias que entraçem e sahisem deste porto posto que se­
j ão fazendas que venhão do S u l 1 39 e dobrarem o cabo 
de Cumurym l40, com declaração que as fazendas que 
e ntrarem e paguarem h u m  por cemto não paguarão a 
sa ida porque desa maneira seria paguar a dous por 
çento de huma mesma mercadorya .  E asy não pagua­
rão por ora as fazendas que a este porto v ierem de 
mouros mercadores que v ierem nas naos do Mel ique 
ora entrem neste porto pera dentro ora sahião pera 
fora e isto por j ustos respei tos e rezõis que pera j so 
ha .  E j ndo ou vindo nelas as fazemdas dos p urtugezes 
ou baneanes não serão escuzos de paguarem a dita 
j m posição. E comçederão outrosy que de cada can­
d i l l4 1  de trigo que  sah i r  deste porto pera fora  pagem 
dous  lar ins .  E por cada cand i l  d [e ]  arroz que sah ir  
pera fora do mesmo porto pagem h u ma tanga d [eJ 
ouro. E asy de todos os mais  l egumes de mant imentos 
e grãos, copra l 4 2 ,  e j agra 1 4 3 ,  arequa 1 44 ,  cardamomo l45 ,  
coquos 146  e ma i s  droguas que  vem do Malauar l47 e 
cayro l 4 8 ,  a rezão de fazenda posto que pareca manti­
mento. E asy comgo 1 49  e tamará 1 50 e pasa 1 5 1 ,  a q uoal  
j mp os ição dos mant imentos e h u m  por çemto nas 
mercadorias comsedião com as condiçõis declaradas, 
a saber, que a adeministração deste hum por çento e 
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arrecadação dele correria  pelos ofic ia i s  desta çidade 
encoanto durase a dita jmposição e tesoureiro e o rese­
bedor, escri uão e saquador sej ão e le i tos pela mesma 
çidade que terão os ordenados polo modo e maneira 
que se fazem em Goa e o rendimento da d ita j npoçi­
são se  meterá em huma cayxa forte com tres fechadu­
ras  a quoal  estará em hum com uento que  o senhor 
conde j untamente com os ofiçya is  da çidade açen ta­
rem que esta mais  seguro de que terá a cidade h uma 

[fI. 20v] chaue per a pesoa que a ç idade ordenar II e outra o 
rendeiro o u  sacador que corre com a d i ta renda e ou­
tra o pr ior da  casa em que a d i ta ca ixa esti uer  a quoal  
se não  abr irá pera se  t i rar  nem me ['te ]r  nenhum d i ­
nhe iro de la  sem serem presentes os  ofiç ia is  da d i ta ç i ­
dade ou a major  parte deles. E na recei ta e despesa 
dela se correrá pela ordem que se correm na ç idade 
de Goa com comdição que este hum por  çento nas 
mercador ias  e j m posição dos mantimentos se n ã o  
despenderão e m  outra nenhuma cousa por neçesaryo 
que sej a senão na forteficasão desta çidade. E acaba­
da a forteficasão f iquará pera as armadas desta c ida­
de e pera monycõis e outras cousas neçesaryas a for­
teficasão e defenção dela polo modo e pela mesma 
ordem e com as mesmas condiçõis  que esta comsed i ­
do em Goa  e Cochim e Ormúz, com ficar a mesma 
a d m i n i stração asy do d inhe iro como das armadas  
como está comsedido e ordenado na çi dade de Goa e 
Coch im e Ormúz, a sabe?', que posa esta ç idade p ro­
uer ca p itã is  mores e outros ca p i tã i s  particulares coa n­
do for neçesaryo sem o capitão da ç idade nem o v iso 
rey do Estado, nem outros ofiç ia is  de Sua Al teza po­
são j nstru ir  no d i to negoçeo, per nenhuma v ia  que  
sej a ,  com declaracão ma is  que sosedendo a lguma ne­
çesidade de j migos por mar ou por terra a que sej a 
neçesaryo acodir com peresteza que os d i tos verado­
res posão acodir a d i ta neçesidade e despender o que 
for neçesaryo asy nos navios que armarem pera pele­
i arem com os j migos como pera as mais despezas que 
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fizerem com os da terra . E j sto dur a n te o tempo da 
d i ta forteficasão e pela mesma maneira depois de aca­
bada a d i ta forteficasão no caso que a dita j mposição 
f iqua pera as armadas como dito he, acomteçendo ser 
necesaryo repa irar a lguma cousa ca i da ou fazer de 
nouo o posão fazer do d ito rendimento porquoanto a 
sua tenção e do pouo he  a dar esta j nposição pera a 
forteficasão da d i ta ç idade e pera as  armadas dela 
como dito he, e não pera se fazerem do d i to d inhei ro 
nenhuma outra despesa e declara mais que as ditas 
despesas das vegias da çidade e çynos, as quoais  ve­
gias hão de vigiar purtugeses, se farão a conta da dita 
j nposição porquoanto por esta çidade estar em braços 

[ l I .  21 )  com os j migos cumpre II ser muito bem vegi ada o que 
não pode ser a conta da Fazenda deI  Rey. E asy os 
synos que forem neçesaryos os quoais se não tirarão 
domde os a ç idade poser pera j greias, nem moestei ­
ros ,  nem outras nenhumas partes sem capitão, nem 
vedor da Fazenda,  nem outra pesoa nenhuma os po­
der mandar t i rar  donde os a s ida de puser nem em­
prestados,  nem per outra nenhuma v ia  que sendo 
caso que a lguns ofiçiais comsintão tira los os pagua­
rão de  sua casa a major val ia com condição que o 
d ito d i nhe i ro  se não de de emprestimo a o  capitão 
nem a outra pesoa nenhuma aj nda que seia [de] com­
fiança depozitarya nem penhores d[ e]  ouro nem de 
prata nem por a luaras do viso reis e gouernadores sob 
pena que fazendo o contrario os ofiçiais que o COl1lsen­
tirem o paguarem a noueado por suas fazendas pera a 
mesma fortificasão e armadas com comdicão que os 
d i tos ofic ia is  que ora são e pelo tempo em d iante fo­
rem não  darão conta do dito d inheiro nos Contos de i  
Rey n oso Senhor, mas fiquarão obrigados a darem na 
huns  aos outros . E os ofic ia is de Sua Magestade nesta 
ç idade  e entendem por os ofiçiais de i  Rey e os v iso 
reis e veadores da Fazenda de Sua Alteza e outros ne­
n h u ns não, com condição que pasará o senhor conde 
as prouisõis  neçesaryas pera boa arrecadação desta 
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jmposição espeçia lmente prouisão pera que não se ba l ­
deem o s  mantimentos e m  nenhuma nao nem na uyo 
que vá deste porto pera fora sem l icença asynada 
pe los o fiç ia i s  da Camara pelos muytos roubos que se 
podem fazer n os d i tos mantimentos não sendo asy e 
que nenhuma nao,  nem navio d [e]  a l to bordo vá car­
reguar ao rio de Bombaym 1 52 arrôs, nem outros ne­
n hu ns mantimentos pera os leu ar pera fora e que to­
dos carregem neste porto como sempre se custumou ,  
o que tão bem s e  entenderá nos navios m a i s  pequenos 
com comdição que despendendo çe este d i nheiro e 
rend imento pelos viso reis e gouernadores deste Esta­
do em outra cousa q ue não sej a na forteficasão desta 
ç idade e armadas o hão por nenhum este contrato e 
pe lo  mesmo feito e o hão por quebrandado, diguo 
por quebrado e o mesmo será se lhe não comprirem 
as condiçõis neste caso declaradas em parte ou em 
todo e comprindo l hes como dito he comçedem lhe  e 

[fI. 2 1v l  hão por comsedido a d i ta II nos mantimentos e h ml1 
por çento nas d itas mercadoryas com as condiçõis e 
declaraçõis asyma declaradas a el Rey noso Senhor e 
lhes  fazem este seruiço e ao senhor conde que de sua 
parte o pedem. E por o d i to vedor da Fazenda foy 
dito que ele açeytaua a dita j mposição e seru iço que 
faz ião a e l  Rey 110S0 Senhor e ao sen hor conde em 
seu nome por sua parte com todas as d i tas comdiçõis 
e dec laraçõis asyma escri tas e os d i tos ofiçia i s  da Ca­
mara se obrigarão por suas pesoas e fazendas da ç i ­
dade a fazer bom o d ito contrato e não h ir contra e le  
e m  parte nem em todo.  E por o d i to vedor da Fazen­
da foy d i to q ue pe lo mesmo modo se obrigua ua fazer 
bom pela Fazenda dei Rey noso Senhor que pera j so 
obriguaua.  E por serem huns e outros de todo o asyma 
c o n te ntes m a n darão  de  tudo fazer este co ntrato 
em. que se asi narão ped indo ao senhor conde que o 
comfi rmase e eu Ayres d [e]  Abreu escripvão da Ca­
mara que o escrevi .  Emrique da S i /ua ,  Sebastião Car­
doso e Manoel de Barros, Pero Váz, Martim Coelho ,  
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Djogo Estaço, Martim Rodriguez de Luna, Françisco 
N unez dos Entu l h os ,  M ige l  D i áz  que  as i nou com 
hurna crüs .  E pelos d i tos ofic ia is da Camara fo)' d i to 
em prezença de my Gaspar R ozado ta ba l ião pub l i q uo 
que sou das notas na dita çidade por e l  Rey noso Se­
n hor em prezença das testemunhas ao dian te nomea­
das que e les herão contentes e lhes aprazia como 10-
guo de facto aprouue de comçederem a dita j nposição 
dos mant imentos e h um por çento nas mercadori as 
que entrasem e sah isem neste porto e cidade de Chau l  
pera a forteficasão desta çidade e armadas dela pe l o  
modo conteudo no dito asento d a  Camara e com as 
condiçõis e declaraçõis nele escri tas e se obriguauão 
ao compri r e goardar e não h irem contra e le nem em 
parte nem em todo como se nele contem se obr igua­
rão a não h i rem contra e le  nem em parte, nem em 
todo como se nele contem se obriguarão dos beins e 
fazenda desta cidade que pera e lo obriguarão e pe jo  
d i to vedor da Fazenda foy dito que e l e  açeytaua a d i ta 
j mposição com as condiçõis e decl a raçõis escritas 110 
d i to asento pera el Rey noso Senhor e se obrigaua em 

[fI 22] nome  do  II dito Senhor a conprir este d i to contrato e 
condiçõis dele comforme o dito acordo com obrigua­
ção da Fazenda de Sua  A l teza que pera j so o b r i ­
guauão pedindo h uns e outros a o  senhor conde que 
ouve çe asy por bem e o comfi rmase por sua pr':l Ll i ­
são .  E por  serem de todo j so contentes mandarão fa ­
zer este pub l iq L10 estromento no quoal  se tornarão a­
synar  com as testemunhas prezentes; Ayres d[ e]  Abreu 
e Antonio Luis goarda da Camara, e Sa l uador Pere i ra 
a lca ide  e que eu tab a l ião pasase os tres lados deste 
contrato que fosem neçesaryos. E eu sobredito taba­
l ião  que j so escrevi e em minhas notas notey onde as 
partes e testemunhas f icão asynadas e de las aquy o flz 
tresl adar comforme as d itas notas que em meu poder 
f iqua e com e las o comçertey e sobescrevi per  l icença 
que pera jso tenho e daquy ele meu pub l iquo syna l me 
asyney que tal he como se sege . PaguoLJ reis .  Dom 
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Luis ele Taide, conde de Atougia, viso rey da ]ndia 
etc .  Faco saber aos que esta minha prouisão de com­
firmação virem que vendo eu nesta vizitação que fiz às 
fortalezas do Norte quoanto j mportaua ao seruiço dei 
Rey noso Senhor e segurança desta cidade de Chaul 
çercar  se como as mais destas partes o estauão pelo pe­
rigo em que esteue coando o Melique a cerquou con 
todo seu poder ' 53 e que não podia ser acabar se de cer­
qual' sem os moradores darem ajuda neçesarya com o 
hum parda o por çento das mercadorias e dous larins e 
hum dos mantimentos pe la  maneira declarada neste 
contrato e fiquar o mesmo remdimento pera as arma­
das q ue a s idade ordenase pera mayor força sua man­
dey pelo l icenciado Enr i q ue ela S i l ua ouu ielor  gera l 
vedar da Fazenda das forta l ezas do Norte propor esta 
neçesidade aos veradores e j ui zes e mais  ofiçiais da 
d ita çidade de Chaul  e a em que estaua a Fazenda de 
Sua Alteza pera a não poder remedear com outras re­
zõis muytas as q uoais vistas por todos e em nome de 
todo o pouo fizerão o contrato que atras vay escrito 
tirado das notas omde está l i do e me pedirão pe jo 
dito vedor da Fazenda que aseytou em nome do dito 
senh or da minha parte que o comfirmase e por me 

[ f I .  22v] pareçer vti l e proueitozo pera o bem II vniuerçal da 
dita çidade ey por bem e me praz de o comfirmar em 
nome dei Rey noso Senhor. Mando que se cumpra 
como se nela contem sem duuyda nem embargo a l ­
g u m .  E porem o dinheiro do rendimento d e  hum par­
dao por çento e da j mposição dos mant imentos se 
meterá em huma caixa forte e bem fechada de tres fe­
chaduras que estará na casa da Santa Mysericordia 
desta dita cidade, das q uoais terá huma chaue a ç ida­
de, outra o capitão, outra o rendeiro do dito a rrenda­
mento e não se fara despesa sem comcorrerem estas 
tres cha ues . E esta será a q ue por mym ficar ordenada 
nas obras desta forteficasão e noutra cousa não. E na 
dita caixa se meterão as ditas despesas omde estará 
h u m  l imo em que se elas registem e o l imo da receita 
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estara na Camara pera se reçeyta r o d inhe iro do d i to 
rendimento e asy como for rendendo sobre o registo 
que ela ordenar que se me nomeará e fora desta orde­
nança se não fa rá despesa nem se recolherá na d i ta 
caixa sob pena dos que o contrar io fizerem encorre­
rem em perdimento de seus cargos e pagarem a noue­
ado de suas fazendas todo o que despenderem ou fo­
rem em comsentimento d iso fora da dita ordenança. 
E esta prouisão se registará com o d i to contrato na 
feitoria e na Fazenda dos Contos pera se saber como 
ten h o  j sto ordenado. E no l i uro das notas e <no> dos 
acordos da Camara e valera como carta comesada em 
nôme de Sua A l teza se lada de seu selo pendente sem 
embargo da d isposisão em contrari o  do 2 .0  l i ur o  titolo 
20, da Ordenaçã o ' 54 e posto que não pase pela Chan­
celar ia sem embargo da d i ta Ordenação .  Jeorge de 
Lemos a fêz em Chaul a tres de Março de mil e qu i ­
n hentos e oytenta.  O conde Dom Luis  de Ta ide .  Fica 
registado o contrato atras da jmposição de hum por 
cento nas mercadorias e mantimentos a dous e a hum 
la r im com prou isão do senhor  conde d [e ]  Atougia 
Dom Luis de Ta ide v iso rey da Jmdia no l i ur o  dos 
acor dos da Camara desta çidade de Chaul  por Ill )' m  
Ayres d [e] Abreu, escr iuão dela as fo lha 149 em d ian­
te e f iq ua registada na verdade e de asy fi quar me asy­
ney aquy aos symquo dias de Março de qu inhentos e 
oytenta anos e eu Ayres d [e] Abreu escr iuão da Ca­
mara que o escrev i .  Ayres d [e]  Abreu.  F iqua a proui­
são do contrato registada no l i mo das notas onde II 

III. 23J esta l ido o dito contrato por Illym Gaspar Rozado ta­
ba l ião p Ll b l iquo das notas, a qLloal fica registada no 
d i to l i uro as fo lha 61 na uolta e por verdade me asiney 
aquy oje synquo de Março de J bLLxxx. Gaspm Roza­
do. Foy tresladado do propio este contra to e prouisão 
do senhor conde e mais asentos na verdade e conçerta­
do por mym Manoel de Morais escriuão desta fei toria 
de Chaul e como fei tor Manoel de Mancelos .  II 
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[fI. 23v] 

jrem 

jrem 

Foral do que se à de paguar a renda da corretagem 

Não achey nesta c idade de Cha u l  o fora l por  
omde estej a declarado as contias que s e  hão de pa­
guar a esta renda da corretagem e pesodarya das fa­
zendas obr igator ias a esta renda pelo que e por ser 
mui to neçesaryo saber çe o que se deve a esta renda 
pera os rendeiros dela não leuarem mais  do que lhe  
pertençe tomey i n formasão neçesarya do  que  he cus­
tume pagar se e de tudo fIz este fora l que se conpr i rá  
daquy em d iante pe la  mane i ra  seginte. 

Fazenda[s] que paguão per quintais 

As fazendas que paguão a esta renda seus  derey­
tos que se conprão e vendem por qu intais l .\5 são as se­
g intes, a saber: cra uo l 56 ,  maça l 57 ,  nos l 58 ,  ca l a i m l 59 ,  
lo ias ' GO ,  cobre, galha ' G ' ,  sandolo do Malauar l G2, a rte­
quy, pymenta longua 1 6\ creatá, sara, sar i l á ,  mi rra 1 64 , 
cardamono, pucho 1 65 ,  acalaqará 1 66, asuquar de pó 1 67 ,  
titunaga l68 ,  symdur ' 69, lanqoas l 70, capur l 7 1 ,  cachery l 72, 
guaula 1 73 ,  anjoão de Mecá e d [e] Ormuz l7\ naosá, ar­
tár, erua lumbrigeyra 1 75 , çera , atruis, bodarem, enxo­
fre, pacha 1 76 ,  caru 1 77, semente de romãs l78 chamado ar­
nadana, chumbo, p istaques l 79, napetel ,  azeite che irozo, 
pedra ume l 80 , r u i ua l 8 1 ,  caua lo  marynho ,  mortuto,  
pasa ,  j ngo l 82 ,  amendoas ' 83 ,  caser, toti a,  pontas de mar­
fim, gioa, l aqre ' 84 bramy, sa l i tre, a luá I SS , j apa l ,  bas­
tão 1 86, espelhos. Todas estas fazendas à renda da corre­
tagem huma tanga d [e] ouro de cada qu inta l  coando se 
vende pelos gentios e mouros e vendendo os purtuge­
zes os gentios e mouros que as comprão paguão a d i ta 
tanga. Deve çe mais aos corretores outra tangua por 
cada quintal que tambem pertençe a esta renda e não 
pode n ingem ser corretor sem se comçertar com ho 
corretor moor rendeiro dela.  II 

[fI. 24] Fazendas que paguão per candis 

jtem As fazendas que paguão o que devem a esta ren-
da por candis são as segimtes, a saber, chão d[ e]  ar­
rôz,  breu l 87, gogol im, sapão l 8S, ag i la  braua 1 89, pedra 
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do l11a inato,  datei i s ,  cas is ,  a rará  mel1do l 90 ,  asandy, 
sando lo  verme 1 l1O ' 9 1 ,  deodar, l a na i l11 , l o d i o ,  j spare 
gengiur e ' 92 ,  breu de Mel inde ' 9J ,  goma carangi ,  agimu­
da ,  a lcasus l 94 ,  fio d [e]  a lgodão ' 9S ,  pacanbir, sancha la ,  
casunba . Todas estas fazendas paga [m]  de cada  candi l 
duas tangas d [e ]  omo a esta renda e aos corretores 
duas pela maneira atras decla rada .  

Mais  fazendas que paguão por  candis 

]tem Mante igua ,  azeite, j agra ,  copra 1 96 ,  a ra ra ,  a lgo-
dão l 97, arequa 1n, s i fa l 99, tal11ará mole200, comgo, cha­
me i ,  estopa20 I , f io de l i nh0202,  san barane,  gra ma la ,  
caury203 , m i ramolanos204, sabão ,  ba nge205 , murura ,  
cimga, aze i te ,  gu ica ny, asafrão da terra20G , coentro207, 
meti208, ajoão da terra, mostarda209, barre la ,  gui lcua, 
cayro , catu2 l O ,  cachora, a lhos2 1 1 ,  gerge l im2 1 2 , bachu ,  
asa l ia ,  endio, me l ,  cagopola, calgery, gOCUl'U .  Todas es­
tas fazendas paguão a esta renda h uma tanga d[ e]  ouro  
por candi l  e outra tanga d[e] ouro aos corretores que 
não podem serui r  sem comçerto do corretor môr ren­
deiro pola maneira atras declarada . II 

[fI . 24vl Mais fazendas que paguão por candi l  

]tCIll Sandolo de Malagl1a2 1 3 ,  marfim, p imenta2 1 4 ,  asu-
car, candi l  paguão a esta renda synguo ta nga d [e] 
ouro por cand i l  e aos corretores outro tanto pela ma­

neira sobredita.  

Fazendas que paguão por mãos2 1 5  

]tCI1l Azouge2 l G ,  vermelhã02 1 7, bej oim2 1 8, agi la mança2 19 ,  
canfora da China220, anfião, tartaruga, tingaF2 1 ,  rosa 
ma lha ,  seda que uay pera Cambaia .  Estas fazendas de­
vem a esta renda h uma tanga d [e] ouro por mão e ou­
tro tanto aos corretores pola maneira sobredita . 

Fazendas que paguão a d iverços preços 

]tCI1l A seda que vay pera o Balagate222 pagua duas tangas 
d [e] ouro por mão e o corretor huma tanga d [e]  ouro. 
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]telll o pao da China22J paga mea tanga d[e]  ouro por 
mão e outro tanto ao corretor. 

jtem O l inho d [e ]  Ormúz  e do Reino pagl1 ão  hum 

Jtem 

jtem 

[fI. 25J 
Jtel11 

jtem 

Jtel11 

coarto de tanga d [e ]  o uro por mão e outro tanto ao 
corretor. 

A canfora do Borne0224 pagua de cada marqo 
h uma tanga d [e] ouro e ao corretor outro tanto. 

O coral22S paga de cada mão tres tanga d [e] ouro 
e ao  corretor outro tanto .  II 

Fiado e meadas paga de cada corj a226 de meadas 
mea tanga d [e] ouro e outro tanto ao corretor. 

Agi l a  braua de Malaca227 paga de cada mão mea 
tanga d [e] ouro e outro tanto ao corretor. 

Toda  a sorte de pano de Purtuga l e de Meca paga 
de cada couodom hum quoarto de tanga d [e ]  ouro e 
outro tanto ao corretor. 

jtem As capanecas229 pagão de cada corj a h l1 ma tanga 
d [e ]  ouro e outra ao corretor. 

Jtelll Comba las  branq uas  pagão de cada mão duas  
tangas d [e] o ur o  e outro tanto ao corretor. 

Jtem Combalas pretas pagão de cada mão huma tanga 
d [e ]  ouro e outro tanto ao corretor. 

jtem De cada m i l  coqos huma tanga d [e]  ouro e outro 
tanto ao corretor. 

Jtem De cada m i l  nozes doze bazarucos23o e outro tan-
to ao corretor. 
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.Item 

]tem 

]tem 

]tem 

[fI. 25v) 
]tem 

De hum fardo de an i l  grande que peza hum quinta l  
huma tanga e mea d[e] ouro e outro tanto ao  corretor. 

o j ngo que vem em fardos paga de cada fardo 
hum a tanga d[e]  ouro e outro tanto ao corretor. 

De cada fardo de ru i  ua de Meca pagão duas tan­
gas d [e] ouro himdo pera Cambaja e h indo pera o Ba­
l a gate tres tangas e ao  corretor huma tanga e mea 
d [e] ouro somente. 

De cada fardo de ru iua d [e] Orl11ÚZ que uay pera 
Cambaya p aga huma tanga d [e] ouro e hindo pera o 
Ba lagate d uas tangas d [e] ouro e ao corretor hU llla  
tanga somente .  II 

De cada pesa23 1 grande de patol as232 pagão rnea 
tanga d [e] ouro e das pequenas hum cuarto de tanga e 
o utro tanto ao corretor. 

jtem Das patolas serl1 idas que vem de Cambaj a pagão 
de cada huma um q l1oarto de tanga d [e ]  ouro e ao 
corretor outro tanto. 

jtem De cada corj a de gunes233 pagão mea tanga d [e] 
ouro e ao  corretor outro tanto. 

Titolo d a  louça 

.Item De cada corj a de baçios d [e] agoas l11eãos pagão 
duas  tangas d [e ]  o u ro e de baçios pequenos huma 
tanga d [e] ouro e de porcolanas grandes duas tangas 
d [e ]  ouro e de porcolanas pequenas hUl11a tanga d [e ]  
ouro e de bac ios  mu i to grandes que chamão p i lll­
gamrray0234 quoatro tangas d [e] ouro e de p ires235 

mea tanga d [e] ouro e os gindes236 hU l11a tanga d [e ]  
ouro e à mais  louça l11euda a nove bazarucos. Tudo 
por corj a e outro tanto aos corretores .  
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Titolo das alcatifas 

Jrem De cada corj a d [e]  a lcatifas grandes de Ca mbaja 
pagão quoatro tangas d [e]  ouro e das meãs duas tan­
gas  d [e] ouro, e das  pequenas huma tanga d [e]  O LH O  e 
das a lcatifas d [e]  Ormúz symquo tangas d [e] ouro por 
corj a e as  de Agrá237 outro tanto e os corretores leua­
rão a metade dos d itos preços.  

Titolo das roupas de Cambaja 

Jrem De todas as roupas de Cambaja que se vendem 
pera Moçambi qe ,  Mel inde, Malaqua,  Ormúz, Mecá, 

[fI. 261 e pera o Reino e II outras partes se pagauão aos cor­
retores que �s fazião vender o seginte, a saber, todas 
as çortes de gaziaas238 mea tanga d [e]  ouro por coria 
e de fofo lis239, mexerins240 e panos de negras24 I hum 
quoarto de tanga d [e] ouro e de canequ is242 branquos 
e butangis243 vermelhos e turias244 h uma tanga d [e] 
ouro ,  e coton i a s  mea tanga d [e ]  ouro  e dot i ns245 

huma tanga d [e]  ouro e chaude is246 huma tanga d [e] 
ouro.  Tudo por coria e se sonegaua a esta renda o 
que devião paguar dela pelo que daquy em d iante se 
a rrecadará pera esta renda de dereytos dela de cada 
coria das sortes das ditas roupas as d i tas cont ias que 
l euão os corretores. E os ditos corretores leuarão de 
suas corretorias a metade dos d i tos perços (sic) pa­
gando ao corretor mor rendeiro o comçerto como he 
custume. E sendo arrendada esta renda com condição 
que os corretores mores fação esta corretoria se com­
prirá a condição do arendamento. 

Titolo das roupas  do B alagate 

.Irem De cada corja de beati l has247, beyrames24H ,  a r-
garyns ,  tor i a s249 ,  buta ng i s  verme l h os, sa r)'s250 , 
chitas25 1 ,  tafaris252 e todas as mais roupas que vem do 
Balagate paguão a esta renda huma tanga cI[e] ouro e 
aos corretores outro tanto e estes dereytos elevem os 
que vendem as e1itas roupas nesta çielaele e os que e1ela 
vão comprar a Chaul ele 5 i 111a253 e A ldea Noua254 e Ar-

74 TOMIIO DF. CI-lII U I . - I S 9 1 · I SYl 



ga0255 e as mais  partes de Chaul de Sima e as tea­
das256 paguão pala d ita maneira mea tanga d [e] ouro 
de cada corj a e ao  corretor mar outro tanto . 

.Item De todas as fazendas que os moradores nesta çi-
dade de Chaul  vão conprar a Chaul  de 5ima e as d itas 
partes pagão a esta renda o que está decl arado no t i­
tolo de cada huma delas e asy aos corretores o que 
está declarado, e os d i tos corretores são obrigados ar­
recadar  da mão dos que as vendem como está em CLlS-

[fI . 26v] tume e entreguar ao corretor mar rendeiro e II fazem­
do o contrar io paguarão vimte pardaos de pena . 

.Item De todas as fazendas que se uendem nesta ç idade 
que estão fora dela se devem a esta renda seus derey­
tos comfOl'me a cal idade delas como he decl arado 
neste foral e asy devem aos corretores seus premias 
como está em custume . 

.Item Todas as fazendas q ue uem a este porto de Cha u I  
em quoalquer embarcasão que a ja  de pasar a Chaul  
de S ima deue a esta renda seus dereytos fazendo neste 
porto suas feiras como está mandado pelo conde v iso 
rey Dom Luis e está palas condiçõis dos arrendamen­
tos tirando as naos forras do Mel ique e as q ue forem 
l ibertas per cartazes dos viso reis . 

.Item Os corretores q ue fazem vemder todas as fazen-
das obrigatorias a esta renda o não podem fazer sem 
o fazerem saber ao corretor môr rendeiro pera fazer 
arrecadar os dereytos que se deuem. E os mercadores 
que as vendem e compram o não podem fazer sem es­
tar prezente o d i to corretor môr rendeiro ou a pesoa 
sua e fazendo o contra rio os d itos corretores pagarão 
v inte pardaos de pena e não seruirão mais .  E os mer­
cadores paguarão outro tanto . 

.Item Todas as fazendas q ue se em barcarem pera fora 
ou pasarem pera Chall l de 5ima são obrigadas as pe-
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soas que as leuão leuarem chitos257 do corretor môr 
rendeiro e de le  pagarão doze bazarucos de percalço 
do escriuão que escreve na corretagem.  E fazemdo o 
contrario  pagarão dêz pardaos de pena . 

JtCIll Os ca ldereyros q ue nesta ç idade comprarem e 
venderem cousas pertençentes a seu ofiçio nenhum 
corretor pode fazer com e les corretagem senão o cor­
retor moor rendeiro. 

Os mercadores que vendem roupas nas bot icas 
são l i bertos per este fora l das roupas que uenderem 
pelo meudo the symquo panos somente e vendendo 

[fI. 27 J  da d ita contia II pera syma paguarão a esta renda o 
que se pagua das roupas atras dec laradas . 

Titolo das contas e sedas 

jtelll De cada bâr25� de contas se pagua rá a esta renda 
duas tangas d[e J ouro e huma tanga ao corretor. 

Jtelll D as pesas de seda que vem de fora , a saber, bor-
cados259, veludos, damasquos e chama lotes26Ll pagua­
rão por cada couodo como pagua os panos do Reino 
e de Meca e dos tafetas e ta feçyras q ue uem de fora 
paguarão o que se paguão das patolas grandes e as 
pesas que se fazem nesta terra não paguarão nada .  II 

[fI . 27"J Foral da pesodarya 

jtclll De cada cand i l  de copra paguão dêz seri s26 1 que 
he h um quoarto de mão que se arrecada pera o pezo . 

jtelll Do cand i l  d [e] areqa symquo seris .  

Jtelll Do asafrão outro tanto. 

j tem De todas as mais fazendas que se pezão paguão 
de cada candi I seis baza ruq uos.  
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j rem De cada cand i l  de mantimentos paguão seis baza-
rucos.  

Jrem Tudo o que se peza r por pezos meudos paguão 
v inte bazaruqos por cand i l .  

Jrem Os p ur tugezes e cristãos que mandão  pezar ao  
pezo suas  fazendas paguão de cada candi l  dous baza­
ruqos somente. 

Jtem Fuy i m formado que nos let i jos e requer imentos 
que ha nesta ç idade dos rendeiros e ma i s  moradores 
de la  sobre negoçeos da Fazenda de Sua Magestade e 
outros requer imentos que se 1110uem comtra os ren­
deiros não hera j u is o fe i tor  de Sua Magestade como 
manda o regimento do d i to Senhor e como o são nas 
mais forta l ezas o que he em grande deseruiço de Sua 
Magestade, declaro que daquy em d iante o fe itor Fur­
tuzo Fernandez da Costa que ora serue e os que pel o 
tem po e m  diante soçederem sej ão  j u izes na Fazenda 
de Sua Magestade em todos os leti jos requeri mentos e 
contendas que ouver por pa rte dos rendeiros ou  con­
tra e les per quoa lquer  via que sej a .  E nos casos crimes 
será j ui s  dos rendeiros comforme a ordenação ou re­
gimento de Sua Magestade e como o são os feitores 
de Baçaym ,  Damão e outras forta lezas. 

Foy tres ladado neste tombo de Cha u l  do prop io 
que fez Francisco Paaez com o contador Djogo Viei ra .  
E ser u e  pera estar n a  Fazenda dos Contos .  E por estar 
na verdade o certifficamos assy em Goa a xb de No­
vembro de 592 .  

Francisco Paaes 
Dyogo Vieyra . II 
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[iI. 28 J  Carta de aforamento em tres uidas a B ri j io Correa 

B otelho do paço das almadias de Chaul 

Dom Phe l ipe262 per graca de Deos Rey de Portu­
gua l  e dos A lgarues daquem e dalem mar em Afr ica,  
senhor da  Gu ine e da conq u ista nauegação, comerç io  
de Ethiopia ,  Arab ia ,  Pers ia  e da da (sic) I nd i a ,  etc .  
Aos  que esta minha carta d [e] aforamento em tres u i ­
das u i rem, faço saber que Br i j i o  Correa Bote l ho casa­
do e morador em Chau l  emuiou d izer por sua petição 
ao meu viso rey que ora he deste Estado da Ind ia  que  
e l l e  h era h uma pessoa nobre e de  ca l idade e me t i nha  
seru ido naque l l a s  partes Ill uytos annos sah i l1ldo l1luy­
to pobre da l1lerçe que lhe  fora feyta da capitan ia de 
Agaçaim26J o l1lde me fizera tambem muytos seruiços 
como constataua das çertidões e i nstromentos que me 
a presemtau a  e que por rezão deste seu pouco comodo 
e de estar imdiv idado padeçia e l le ,  sua molher e fami­
l i a  a lgumas neçess idades não desçemtes a ca l idade de 
sua  pessoa, pedindo he auemdo a tudo respeito lhe  fi ­
zesse merçe de l he a forar o paço das a l madias264 do 
d i to Chau l  em d ias de sua u ida e em fa tiota pera sem­
pre pera sy e pera seus herde iros d igo deçemdentes e 
asçemdentes e com o foro q ue pa reçer yusto avemdo 
o utrosy respeito a ser cousa de que minha Fazenda 
não ti uera athe gora proue ito nenhum amtes deste 
a foramento ficaua redumdando em prol grande de l la  
e receberia merçe da qua l  petição o dito meu v iso rey 
mandou ouuesse vista o l icenciado Gonca lo  P imto da 
Fomseca que  foy procurador de l1lynha Fazenda digo 
de mynha Coroa e Fazenda nas ditas pa rtes que res­
pomdeo o segu i mte . Semdo Vossa Senhoria seru ido se 
pode afora r este paço em tres u idas das quais  o sup l i ­
cante seya a pr imeira e em u ida  o u  por  morte nomee 
a segumda e esta pe jo mesmo modo a terçeira pa­
guando cada huma dez pardaos patacões de fot'O por 
a nno e não Jeuarão mais fretes que os taxados pela 
Caniara da ç idade de ChauJ  omde regi starão a paten­
te  do aforamento pera constar desta condição e assy 
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a regista rão nos l i vros dos Contos e feytoria  tudo em 
term o  de quoatro meses e em outro modo não valera 
per muito. A qua l  resposta vista ora por mym e confor­
mando me com e l la  cabem do respeito o que o d i to 
Bri j io  Correa a llegua em a d i ta sua petição e por lhe fa­
zer rnerçe. Ey por bem e me pras de l he a fora r em tres 
u idas o dito paço das a lmadias de Cha ul com todas as  
pertemças e mais  cousas que per d ireyto e rezão lhe  

[fi. 28vJ pertemçerem das  qua is  tres uidas sera e l l e  di to II Bri j i o  
Correa a primeira e em u ida  ou  por morte por  testa­
mento solene ou escretura pubrica nomeara a segun­
da  e esta pe l lo  mesmo modo a terçeira paguamdo 
cada h uma del J a s  a mj nha  Fazenda dez pardaos pata­
cõis de foro em caela  h u m  ano e o meu fei tor ela  el i ta 
ç idaele de Chau l  arrecadara de cada h u ma elas ditas 
tres vidas na forma acostumada com declaração que 
o d ito Bri j i o  Correa nem as pessoas que nas outras 
duas  vidas l he suçederem leuarão mais fretes que os 
taxados pe la  Camara ela d i ta ç i dade omde este a fora­
mento se regi stara pera aos offiçiaes de l l a  a todo tem­
po constar desta comdição que se cumprira imte ira­
m ente e se  registara outrosy nos Com tos da ç idade de 
Goa e feitor i a  de Chau l  tuelo em termo ele quoatro  
meses pr imeiros seguintes começados da  ela tta desta 
em d iante e não no fazemdo l hes não va l lera e que 
f imdas e acabadas as  d i tas  tres u idas ficara o d i to 
paço pera a mynha Fazenda l iure  e desembarguaelo .  
Noteffico o assy ao meu veedor da  Fazenela do  Esta­
do da  Jnd ia  e ao dos Comtos, fe i tor de Chau l ,  verea­
dores de l la  e a todas as ma is pessoas offiç iaes e j ust i ­
ças  a que  esta for a prezemtada e o conh ec i mento 
de ll a  com d i re i to pertemçer e l hes mando que assy o 
cum prão e goardem e fação i mtei ramente cumprir e 
goardar como se nesta comthem sem duu ida nem e lTl­
bargo a lgum. Dada n a  minha ç idade de Goa sob o 
se lo de m inhas armas reaes da Coroa de Portugua l  a 
catorze de Yaneiro, Sa l uador Gonca luez a fez .  Anno 
do naçimento de nosso Senh o r  Jesu Chrispto de m i l  
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seiscemtos e doze e eu o secretar io Francisco de Sousa 
Falcão a fiz escreuer. R uy Lourenço de Tauora265 • 

Carta de a foramento em tres u idas a Brizio Cor­
rea Bote lho casado e morador em Chaul  pel los  res­
peitos asima decl arados e com pareçer do procmador 
da Coroa e Fazenda de Sua Magestade do paço das al­
ma d ias do dito Chaul com declaração que não leuarão 
mais fretes que os taxados pel l a  Camara daquel la  çi­
dade e paguarão de  foro dez pardaos patacões em 
·cada hum anno tudo pela maneira açima dec larada . 
Pera Sua Magestade ver toda .  

Fica asemtada no l imo 2.° das merçes geraes fo lha 
66  e pagou çem reis Francisco de Sousa Falcão, regis­
tada no l i uro 4 .°  fo lha  471 .  Anton io  Moniz .  Pagou 
trezemtos reis .  Gonca lo Pinto da Fonseq ua.  Registada 
na Chancelaria no l i ur o  6.° as fol h a  268 ,  Esteuão de 
Fari a .  Pague chancelar ia de çemto e simcoenta pata­
cões em que foj estimado o remdiITlento de hum anno 
nesta Fazenda . J urdão Pereira o f iz  em Goa a deza-

[ f I .  29 J  noue de Yaneiro de seiscentos e doze. Eu II Pau lo  Pe­
reira da Si lua o fiz escreuer. Francisco Rebe l lo  Rodo­
ua lho .  Pagou trinta e sete patacões e meio da quarta 
parte quinhemtos e corenta reis do p resti mo de re­
lembrança e aos offic ia is  oj toçemtos reis .  Oje deza­
no ue de Janeiro de seiscemtos e doze annos .  Manoel  
da  S i lua .  A qual  carta d [e]  a foramento foj aquy tres­
ladada da propia na verdade sem acreçemtar nem de­
menu ir  cousa q ue duu ida faça per mym Domingos 
Rodriguez comtador  desta Fazenda  dos Contos e 
concertada com outro offiç ia l  comigo as inado em 
Goa a xxbij  de Yane iro de 6 1 2. 
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NOTAS 





I Espécie monetár ia corrente na Índia Ocidemal cujo nome deriva de u ma moeda cunhada 
por Bisnaga ( Vi jayanagara) ,  por ter numa das faces a inscriçào !Jmlcl!Ja, «majestade, esplendor» ,  
em sânscrito, o epíteto do rei que  as mandou cunhar. A legenda corrompeu-se sob  a forma pard!ip 
ou part!ip, a qual  passou ao português como pardao ou pa rdau;  cf .  Da lgado, Glossário, s .v. Havia 
dois t ipos de pardau,  o de ouro e o de prata, conhecidos por «pardaus xera fins» ,  « pardaus de tan­
ga » ou « pardaus lar ins » .  António Nunes notou, em 1 554, que o pardau de ouro era o mais cor­
rente em Chaul,  d. « Lyvro dos pesos da Yndia e asy medidas e moedas» ,  f I .  20, iII Rodrigo José 
de Lima Felner, SlIbsídios !Jam a História da Ílldia Portllgl/c.za, Lisboa, Academia Real das Ciên­
cias, 1 868,  p. 30.  

2 Patacões, moeda com o valor de $240 . 

.I Moeda de prata de feitio pecul iar, cujo nome deriva do persa l!ir/II ou l!id, em virtude de 
ter s ido cunhada em Lara (L!ir), cidade persa capital de Lâristân. O seu valor oscilava entre os 
$060 e os $ 1 00.  Cf .  Da lgado, Glossário, s.v. ;  J. van Lem e P. J. Bearman, The Ellc)'c1opcdia of Ts­
lalll. A Glossar)' & Jlldex of TeclJ/lical Te/'llls to Volllllles T- \/IIT, Leida,  Bri l l ,  1 997, S .v. 

4 Nome de uma moeda de ouro do Su l  da Índia, cujo valor osci lava consoante o local de cu­
nhagem e o teor aurífero da peça. Cf. Dalgado, Glossário, s .v. 

-' Niza muxá, mais corrente. Título honorífico indo-muçulmano de origem mista, do ára be 
Nizâlll, « reguladon" e do persa Shâh, «soberano» ,  que foi usado pelos monarcas da d inastia que 
reinou em Ahmadnagar de 1 4 90 a 1 63 3 .  Nas fontes portuguesas de Qu inhentos e Seiscentos, a p'1-
recem usualmente sob a designação de Nizam,duco ou Inizamal uco. O texto refere-se em concreto 
a Burhân  Nizâm Shâh I I  ( r. 1591- 1595), o irmão de Murtazâ Nizâm �iih I ( r. 1565- 158 8 ) ,  que ti­
nha assinado o tratado de paz com os portugueses em 157 l .  

r. Murtazâ N izâm Shâh I participou numa vasta a l iança para acabar com a presença P0l'tll­
guesa na Ásia,  tendo ficado com a tarefa de cercar Cha u l .  A resistência portuguesa e o fraC<1s­
so da ofensiva levou-o a assinar um tratado de paz com o Estado da índia;  cf. António Pinto 
Pereira, História da Ílldia 110 telllpo ql/e a govemoll o visarei D. Lllís de Atllíde, Introdução de 
Manuel Marques Duarte, Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda ,  1 987,  l ivro 2 .", cap. Ll I ,  
fls. 1 53v-155. 

7 D .  Antão de Noronha foi vice-rei do Estado da índia de 1 5 64 '1 1568. O regimento a que 
o texto a lude foi concedido por D .  Antão de Noronha a Chaul em Abril  de 1565; d. Panduronga 
S. S. Pissurlencar, R egilllelltos das fortalezas da Ílldia, Bastor,í, 1 95 1 ,  pp. 5 '1 1 -5'15. 

g As p,í reas que o N izamuxá tinha que pagar à Coroa Portuguesa orçavam, em 159 1 ,  a 
7000 pardaus de ouro anua is ,  um valor fix'1do desde 1 542 .  O início dessa tr ibutação ocorreu em 
1 509,  aquando do regresso do vice-rei D. Francisco de Almeida de Diu,  onde ob tivera uma im­
portante v itória naval. Aproveitando o ascendente das armas portuguesas, D .  Francisco escalou 
Cha u l  e entabulou negociações com o Nizamux,í (Ahmad Niz;âm Shâh Bahri, r. 1 490- 1 5 1 0) .  Se­
gundo João de Barros, Asia, Década 2.", I II-vi i ,  o vice-rei colocou U lll tributo de 2000 pardaus de 
omo àquela cidade, em punição da morte de seu fi lho, D. Lourenço de A lmeida.  Ta l como Barws 
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refer iu,  a actuação de Nizamux,i não fora Illovi(i;) por medo ao poder português mas, antes, moti­
vada pela sua sobrevivência polít ica no Decão, face ' 10 seu arqui- ini Il1igo, o [da lx,i de  n ijapur (Y ('I­
suE cÂd i l  Shâh, r. 1489- 1 5 J O) .  O pagamento de 2000 pardaus garant ia ,  assim, o fluxo constante 
de cavalos por Chaul  para equipar o exército do su l t'ln,](o de Ahmadnaga r. O referido cronista 
notou, a i nda, que não era o soberano quem sa ldava '1 quantia, m'l$ antes os rendeiros de Chau l .  
Anos m a is tarde, em 1 5 2 1 ,  perante os  a f<lques que os  pirn[ns com base em Dabu l ,  um porto de B i ­
japur, faziam à navegação dele para Ch'l u l ,  levou a que o N izamuxi, nmh'l n  N ij',âm Sh�h [ 
(r. 1 5 10-1553), assinasse um novo acordo com os portugueses, por interméd io do governa dor lo­
cai, Lâti f Khân, um persa oriundo de Coraçone (KhlJ nlsân ) .  Foi nessa a l tm'l que o governador  
D iogo Lopes de Sequeira ( 1 5 18- 1 522)  conseguiu autoriZ<lç'lo para erigir uma forta leza em Ch'lld, 
em troca da protecção ao porto e do trânsito de 300 GlI" l los  'lnuais, aos qU'l is seria a p l icado o va­
lor das taxas a l fandegár ias de Goa. As p,i reas continuaram :1 ser p'lgas pelos rendeiros de Chau l  e 
não pelo monarca. Por ocasião do novo acordo entre o Estado da Índia e o su l tanato de Ahl1lad­
nagar, em 1542,  o montante das p,i reas fo i  acrescido de mais 5000 pardaus, por causa da cessação 
temporária das fortalezas de Sangaç,i e Carnal ,i ao N izamux,i, por decisiio do govcl'I1ador D. Estê­
vão da  Gama ( 1 5 40-1 542 ) ;  d. Sim'lo notelho, «Tombo do Estado da índ i a » ,  fI . 1 09,  iII Rod rigo 
José de  Lima Fel nel; SlIbsídios fJa/'{/ 11 História da Ílldia 1'0rtllglleZ{/, Lisboa, Academia Real das 
Ciências,  1868, p.  1 23 .  

" Buraco n o  orig ina l .  

l O Manará,  loca l idade a '] 9" 14 '  N e 72" 48' E na i lha de Dera vi, perto de 13açaim; d. Vis­
conde de Lagoa, Glossário TolJOII íll/ico, va I .  I I ,  p.  237. O tratado dc 1 57 1 ,  cntre o Estado da índia 
e Ahmadnaga r, est ipulou o seguinte: « l tem , que o poderoso Rey N izamuxa como bom irmão ,  & 
amigo dei  Rey d e  Portuga l nosso senhor, tornaní as terras que forem do senhoria de naçaim,  & 
lvIa norá, & tolherá que não a jão roubos, nem ma vizinha [nça] das SU,lS terras, para as dei  Rey 
nosso Senhor, como já está obrigado per seu formão, & Contrato de pazes que fez com Dom Es­
teuão da Gama, gouernador que fol' da Indi'l ,  quando lhe deu as fortalezas de Sanguaçá, & C,l I'­

nalá ,  o qua l  contrato, & formão l he fol' m ostrado » ;  iII António Pinto Pereira, ob. cil. , l ivro 2.", 
cap. LXI, fI. 154 .  

I I  B uraco no  orig ina l .  

1 2  O vedar-geral da Fazenda,  Fra ncisco Pais ,  referiu-se a um dos seus antecessores, S im<1o 
notelho, o qua l  escrevera que o N izamux,í deveria entregar as forta lezas referidas, caso 11ão 5'1 1 -
dasse as "páreas » .  Francisco Pais  a lud iu, sem dúvida, à entrega que o governador D .  Estêv'lo  da 
Gama fizera de Sangaçá e Carna hi,  perto de lhçaim, a l3lll'hân Nij',âm Shâh I,  media nte o paga­
mento anua l  de  5000 pardaus de ouro, l iqu idados em duas prestações pelo tanadar  d e  Chau l  de 
Cima.  O contrato de 30 de Março de 1 54 2  estipulara,  também, que, em caso de não cumprimen­
to das claúsulas por parte do Niz'lmux,í, o cap i tão e o fe itor de Chaul f icavam a utorizados a 
cobrar essa soma nas mercadorias que transi tassem para o bandel de Chaul  de Cima .  O N izamu­
xá f icou obrigado, ainda, pelo referido acordo de 1 542 ,  a defender lv1anoní .  cr. Simão Bote l ho,  
"Tombo do Estado da Ind i an ,  f I .  1 05 ,  i I I  Rodrigo José de Lima Fclncr, SlIbsidios pllra r i  Historia 
da Ílldia Portllglleza, pp. 1 1 7-1 1 9 . 

13 Cidade portuária na costa ocidental da índia,  a 1 8" 33 '  N e 72" 55 '  E.  

1 4  D .  Luís de Ataíde, 3 ."  conde de Atouguia,  fo i  vice-rei do Esrndo da índia  por d uas vezes, a 
primeira de 1 568 a J571 e a C rl t ima de 1 578 a 1 581 ,  razão pela qua l  a data aponmda por Francis­
co Pais est,i errada .  Foi em 1 580, quando o vice-rei enviou a Chaul o ouvidor-geral Henrique da  
Si lva, que então servia como vedar-geral da  Fazenda das  Fortalezas do Norte, que foi introduzida 
esta nova renda, em v i rtude do aumento de trá fego no seu porto. Cf .  Francisco Pau lo j'v1endes (1.1 
Luz  [ed . ] ,  " Livro das c idades e fortalezas que a Coroa de Portugal tem nas partes da Ind ia ,  c mais 
ca rgos que nelas há ,  e da  imponancia de l les » ,  fI. 21 -2 1 v, in Stlldia, n." 6 ( 1 960). 
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15 Anfião, O produto da PalH/L!el' sOl/ll/ifertllll, L., palavra corrente que os portugueses na 
Ásia i ncorporarn m  na sua língua para elesignarem o ópio,  a qual entrou por v ia  e lo ,írabe, (/h'''I/, 
com origem no grego opiól/, d i ll l inutivo ele após, «suco elas p"'nt,\s,,; d. C. E .  Du bler, «Afyllll " ,  in 
El/ciclolJédie de /'lslalll, vaI. I ,  pp.  25 1 -252.  

1 6  Têxtil inel iano cu ja  origem n,;o conseguimos elescobrir. 

17 Pano de seela q ue, às vezes, tinha ullla mistura ele a lgodão, no caso indiano. A palavrn é de 
origem mala ia  la, /Jalllldll, que por Su<\ vez eleriva do sânscrito palIa; d. Da lgaelo, Glossário, 5 . 1' . .  
No caso ele Chaul ,  as  patolas eram s ó  ele sec"' ,  pelo menos e m  1554; d .  Francisco Pais, «Tombo 
de Cha u l » ,  fi . 3 .  

" A viagem de  !vloçambique fazia-se anua lmente, partindo uma nau de Goa  para aquele 
porto a fricano por conta da Fazenda Rea l ,  com munições, mantimentos, contas e panos de Cam­
baia para o comércio com o Monomotapn; d. Francisco Paulo Meneies da Luz [ c ei . ) ,  «L ivro das 
c idades e fortalezas » ,  fls. 391'-40, in SllIdia, n." 6 ( 1960).  Por volta de 158 1, o au tor anónimo elo 
« Livro das cidades e fortalezas" ,  referiu-se ao declínio das receitas elessa viagem. A notícia n,;o 
correspondia à rea l ielade, uma vez que " viagem deixara de se rea l izar a partir de Go" , qua nelo, 
após 1 5 7 1, os mercadores guzerates aproveitaram Chau l  como ponto de acesso aos produtos c 
aos mercados moçambicanos. A ascendência ele Cha ul na rota para Moçambique manteve-se até 
cerca de 1 5 94 , al tu ra em que o vice-rei Ma tias de Albuq uerque obrigou os concessionários da via­
gem a partirem ele Goa, em detrimcnto dessa fortaleza elo Norte. 

10 Cidade e i lha homónima,  na costa orienta l a fricana,  a I S" 10' S e 4 1" 00' E. 

lO Designação geográfica na Índia para o território a lém da corel i lheiw dos Gates Ocidenta is, 
que hoje abrange parte dos Estados ele Maharashtra e Maiçur (M)'sore), também conhecida por 
Decão. É um vodbulo híbrido, do persa bâla, «acima » ,  e do neo-,irico ghâl, «elesfi ladeiro, mon­
te" ;  d. Da lgaelo, Glossário, s.v. 

1 1 Roto. 

11 Fi l ipe T foi rei de Portugal ele 1 5 80 a 1 5 9 8 .  

23 O ca rgo de corretor-mo r de Chaul foi criado pelo vice-rei D. António ele Noronha ( 1 57 1 -
- 1 5 73)  e concedido a um moraelor ela ciel" ele, JO'lo Ferreira Fialho, em 157 1 .  A doaçúo foi confirma­
da por mercê de D .  Sebastião, Illas só por seis anos. Quando o provielo quis tomar posse do cargo, 
em 1 580, o vice-rei conde da Atouguia não lhe deferiu o pedido, porque já tinha arrendado o cargo. 
O assunto acabou por se resolver na justiça e JO'lo Ferreira Fialho passaria a receber 1 500 pardaus 
anuais, retirados das receitas da corretagem. Com toela a probabil ielaele, o referido provielo tomou 
posse do cargo cerca de 1 58 1, pelo que Amador Mendes da Orta, que tini", recebido a corretagelll­
-mar de Chaul por vida, a 13 ele Fevereiro de 158 1, só usufruiria " mercê a pós 1 5 8 7. CL Mendes ela 
Luz [ed.], « Livro das cidades e fortalezas" ,  f1s. 2 1  v-22v, in SllIdia, n." 6 ( 1 9 60) .  

"' D .  Francisco de !vLtscarenhas foi  vice-rei e lo Estaelo e la Íne l ia  e le '1 5 8 1 a 1 5 84 .  Fi l ipe T fê-lo 
conde da Horta, em 1 5 8 1 ,  o qual  foi a l terado, cm 1593,  para conele ele Santa Cruz .  

25 D.  Duarte ele Meneses foi vice-rei e lo Esrado da Índia e le  1584 a 1 5 8 8 .  

2 (.  I .e .  brocados. 

27 Ta feeira, tecielo de seda ou elc a lgochlo, produzielo na Índia e no ""10 ,  com paelrões varia­
dos ( l istas e ramagens),  e lo á rabe ta/Silah, «estofo de Meca " ;  d. Dalgaelo, Glossário, s.v. 
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1" Tafetá, estofo lustroso de seda, do persa til/ia, « tecido» ,  tllftál/, «tecer " ,  " l ustr<1l" » ;  d. Dal­
gado, Glossário, s .v. 

29 lVleca, cidade santa do Islão, lVlakka, a 2. 1 "  27' N e 39" 49 '  E, na penínsuhl Ará bica . 

.II! Ormuz, Hurllluz, Arllluz, cidade e ilha no estreito homónimo, a 27" OS' N e 56" 28' E, cujo 
no-me deriva de um antigo porto no continente, I-Iurllluz (27" 09' N e 57" OS' E) .  No início elo sé­
culo XIV, o rei Qutb al-d;n Tahall1tah fez ela ilha o centro ela nova talassocracia do golfo Pérsico. Foi 
Afonso de A lbuquerque que a colocou na órbita ela Coroa Portuguesa, onele permaneceu até 1 622..  

3 1  Si nde, S ind,  região no baixo curso e no eleita e lo rio Inelo, a sul e lo paralelo 28" 30' N, q ue 
pertence, hoje em d ia, ao Paq u istão .  Foi o primeiro território ineliano a ser islamizado, em 7 1 1 .  

3 2  Camba ia, Khambhat, K hambâyat, c ielaele portuária a 22" 2 2 '  N e 7 2 "  3 2 '  E ,  ao fundo do 
golfo homónimo.  Pertenceu ao su l tanato do Guzerate até  1 5 72,  ano em que fo i  incorporado nos 
domínios do império Mogol sob A kbar. Era um importante centro têxtil e foi um elos ma iores em­
pórios do Ínelico, mas o progressivo assoreamento do rio lVLlhi ,  no século XVI, provocou o seu ele­
c1ínio comerc ia l .  

.13 lVlalaca, Melaka, cielaele no estreito homónimo, a 2"  IS '  N e 1 02" l 5 '  E,  foi Ulll importan­
te entreposto comercial para o escambo ele produtos ela Ásia, elo Méelio Oriente, da índia, ela In­
sul índia e do Extremo Oriente, desde o início do século x v .  Afonso ele Albuqueque conquistou-a 
em 1 5 1 1 ,  ficando sob domínio português até 1 6 4 1  . 

.14 Melinde, Malindi, porto na costa oriental de África, a 3" 12' S e 40" 08'  E, no actu,t1 Quénia. 

3'< O porto de Meca por excelência era Jud,í ,  .J idda, Judda, a 2 1 "  38' N e 39" j 7' E, no mar 
Vermelho. O a utor do tombo, Francisco Pais, referiu-se, também, a ou tros panos situados na cos­
ta á rabe do mar Roxo, até Adém . 

.1(, Bebida destilada feita a panir de palmeira ,  mn is forte que a sura, mas mais fraca que o xa­
rão.  Do ,í ra be "({raq, « transpiração » ,  que se 'l plicou à seiva da tamareira e que depois passou a 
significar « bebida espirituosa, espírito desti lado » ;  d. Da lgaelo, Glossário, s .v  . 

.17 Bate, bati ,  o a lambique indiano, com origem no h industânico bhat/I, o qua l  passou ao 
concanim sob a meSllla forma; d. Dalgaelo, Glossário, s .v  . 

.IS Bebida a lcoólica feita com base na sura,  ii qual se aelicionavam passas oriundas do golfo 
Pérsico. Após uma infusão de duas a qua tro semanas, durante o qual as passas eram agitaelas to­
dos os d ias, o vinho adqu iria uma coloração avermelhada e um sabor adocicaelo. Cf. Da lgado, 
Glossário, s .v . 

.19 Matias ele Albuquerque foi vice-rei elo Estaelo ela Índia ele j 59'\ a \ 597. 

40 [Na margem inferior esquerda ]  « Desta renda se tornou a meter de posse l'vIargarida N unes 
f i lha e herdeira de Francisco Fernandes de Cal'ualho em o fim eI [e]  Agosto de . . .  99 per sentensa 
que ouue da Relassão e tornou a pagar o mesmo foro com q ue foy a forada de primeiro Setembro 
do elito ano em d iante como se declara na carta de Francisco [ . . .  ] feitor que então [ha ]u i 'l em 
Cha u l  feito da relação da sua conta e porque no d i to ano que este ue elesaposaela e se arrenda pera 
eI Rei montou maes que o foro que eleuia pagar o que os feitores receberão e arrecadarão a sua re­
ceita dous m i l  trinta e sete partes e um terco. Requere r . . .  ] os herdeiros ela d i ta lVlargarida N unes, 
lVlanuel Pereira de Sampaio seu genro e Dom Manuel de Castro seu filho compensasão de [certa] 
d iu ida que deu ião do d ito foro dos anos daquela [ . . .  ] »  [Na margem direita há outra verba que 
não foi  transcrita por imposs ib i l idade de leitura . ]  

8 6  TOMBO DI' C :H,\ UI . - 1 5Y I · I .lYl 



·1 1 Pl'Ovavclmcnte Govinda. 

42 Xarrafos OU sarrafos, OS cambistas, do ét imo árabe slIrrâ(, cujo uso se vulgarizou nas lín­
guas ind ianas ;  cf. Dalgado, Glossário, s.v. 

4 . 1  Bazar, mercado ou feira, do pcrsa blizt1r, « mercado permanente ou rua de lojas » ,  d. Da l ­
gado, Glossário, s .v. 

01·1 As folhas secas e as h astes tcmas do cânhamo, Cn/lllbis sntivn, L., que se podcm fumar ou 
comer e que têm um efeito a luc inogéneo. Do sânscrito B/}(1/1jli, passou ao neo-á rico bhâ/lg; 
cf. Dalgado, Glossário, s.v. 

U Manuel  de Sousa Coutinho foi governador do Estado da índia de J 588  ;1 1 59 J .  

4(, Acrescentado postcriormcnte com letra d i ferente. 

·17 D. João de Castro foi governador do Estado da índia de J 545 a 1 548 ,  ano cm q ue foi no­
meado vice-re i .  

<IS Gaogao ou  gaugau,  um jogo de tabuleiro do qua l  se desconhecem as regras e a iorma de 
jogar. Na  fortaleza de Diu também existiu uma rcnda com base neste jogo, a qual foi cxti nt;l por 
orelem do mesmo govern;ldor, D. João de Castro. 

4" Negros não signi ficava, na Índia Portuguesa, necessariamente os a fricanos, uma vez que a 
população do Sul  elo sub-continente e de Cei lão, dravídicas e dc tez mais escura, t inha, frequente­
mente,  essa designação. 

511  A manutenção de um fluxo constante de cavalos em Chaul levara o Nizamux,í , Burhân Ni­
;:.âm Shâh 1 ,  a permit ir o estabelecimento de portugueses nessa localidade; com o propósiro de man­
ter o porto aberto e livre das ameaças do capitão de Dabul,  localidade sob o controlo do cAdi l  Shâh 
de Bi japur. No contrato estabelecido com O governador Diogo Lopes de Sequeira, em l 51 J ,  Burhân 
poderia receber a té 300 cavalos por ano, provenientes de Ormuz, Pérsia e Arábia, desde que pagasse 
os mesmos d ireitos que os equídeos pagavam em Goa. Em J 539,  LlO segundo tratado que Burhân fez 
com os portugueses, o quantitativo cava lar baixou pa m 1 00 animais anua is, ci fra que se manteria 
no su bsequente tratado de 1 542.  Segundo esse acordo, os direitos aduaneiros dos animais eram 
cobrados por uma pessoa designada pelo tesoureiro de Goa; d. Simão Botelho, «Tombo do Estado 
da Índia " ,  fls. 1 04-1051', iII Rodrigo José de Lima Felner, SlIbsídio /}(fm a História da Jlldia Portll­
gllezn, pp. 1 15 - 1 20. Por volta de 1 5 9 1 - 1 5 91,  anos do tombamento de Chaul por Francisco Pa is, não 
foi indicado nenhum l imite máximo para a importação de cavalos . 

. \1 Goa foi um importante entreposto reexportador de cavalos para o Deciio, tendo s ido essa 
uma das razões que levou Afonso de Albuquerque a tomar a cidade. Tal como Francisco Pais assi­
nalou, o comércio de cava los que ia para Goa só pagava dire itos de saída, 42 pardaus de ouro, tri­
buto em tudo semelhante ao que Simão Botelho registara em 1 554.  No seu tombo do Estado da 
Índia,  Simão Borelho escreveu: "E  tem el Re)' noso senhor mais na dita ç i elade [ Goa] os d irei tos 
dos cava los ara b ios que vem d'urmuz e ela costa d 'arabia,  os qoaes, tanto que cntrão na d i ta çieb ­
de, siío loguo carreguados e m  Recepta sobre o tesoureiro, e per saida pera fora d'l d i ta i lha pagua 
cada hum COl'enta e dous pardaos d 'ouro ao d i to senhor, o quoal Rendimento nom he çerto, por­
que segundo os caval los vem e saem as)' rende . "  Cf. Simão Botelho, «Tombo do Estado da Índ i a" ,  
fI . 50,  iII Rodrigo José de L ima  Felner, SlIbsídios para a História dn Í/ldia I'ortllgllezn, p. 55 .  
O " Regimento de Goa " ,  elaborado em J 576 pelo vedar da Fazenela Diogo Velho, reafirmou no seu 
capítulo sétimo que todos os cavalos que entrassem na cidade seriam registados pelo tesoureiro 
como receita em l ivro próprio e que cada animal pagaria 41 pardaus de ouro. A inovaç,'io, intro­
duzida a lgures entre 1554 e 1 5 76, consistia na obrigatoriedade de todos os equídeos, provenientes 
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de Ormuz, passarem por Goa. Desta forma a capita l do Estado da fndia ficava com a redistribuição 
para o mercado indiano e assegurava as receiti1s dos direitos de s'lída; cf. P'l11duronga S .  S. Pissurlen­
cal', Regimelltos das (ottalezas da Ílldia, pp. 7-8. A medida acabou por se revehu contrnprodutiva, 
uma vez que, cerca de 1 5 82, o autor anónimo do «Livro das cidades e fortalez'l s " ,  notou que o 
comércio de cavalos tinha diminuído; cf. Francisco Paulo Mendes da Luz [cd . ] ,  «Livro das cidades 
e fortalezas da Ind i a " ,  f I .  10v, in Stlldia, n." 6 ( 1 960). As razões deste decréscimo não residiram só 
na política económica delineada por volta de J 565-1 5 70, a qual centralizara em Goa as principais 
rotas comerciais do Império Índico, como também na existência de l inhas comerciais e compromis­
sos políticos que o Estado da Índia assumira. Assim, j ,í em 1 554, Simão Botelho referiu-se aos cava­
los que eram escoados por via de Diu e de Chaul, por causa das obrigações político-diplomáticas 
que as autoridades portuguesas tinham assinado com os sultanatos m uçulmanos vizinhos a essas 
praças. De facto, o novo acordo estabelecido pelo Nizamuxá, Murtazii Nizâm Shilh I, c o vice-rei 
D. Luís de Ataíde, a 24 de Julho de 1571 ,  concedeu autorizaç'lo aos mercadores portugueses e mu­
çulmanos para poderem import,u; de Ormuz, 500 cavalos por ano (ci. Francisco Pais, «Tombo de 
Chau l " ,  fI. 1 8 ); mas caso o navio com ,mimais pertencesse a um «mouro" ,  o barco tinha que desem­
barcar a mercadoria em Chaul ou, em a l ternativa, em Goa. Caso a lguma dessas embarcações de 
m uçulmanos fosse parar a outro porto português, os armadores e capitães p'lgariam as multas pre­
vistas nos regimentos locais. O quantitativo raramente foi atingido, se a lguma vez o fo i, uma vez 
que, em 1 581 ,  foram importados cerCil de 3 1 7  cava los; cio Artur Teodoro de lvhHOS. O Estado da 
Ílldia 1/0S allos de 1 581-1588: Esttlltllra adl7lillistmtiua e ecollólIlica. A lg/llIs elclIlc/ltos para o se/l 
est/ldo, Ponta Delgada, Universidade dos Açores, 1 982, p. 1 12 .  

'< 2  Pagodes, moeda d e  ouro cujo valor oscilou dos $360 aos 3$600. A palavra tem a mesma 
origem que pardau ,  mas o nome deste1 espécie encontra-se atestado com anterioridade. O nome 
derivou da moeda áurea cunhada em Bisnaga (Vijayanagara ) ,  com o nome de uarâlJll, ulII'â, " j 'lVa­
l i " ,  um dos avatares do « pagode» ,  i .e . ,  do ídolo, Vixnu; d. Da lgado, Glossário, s .v. 

,i.l Os mel hores cavalos ára bes destinados ao mercado indiano provinham de Catifa ,  a l-Qatif, 
e de outros portos no l i toral oma nita, de onde eram levndos para Ormuz e da; segu iam para a 
Índia por mar. 

54 Os cava los provenientes da Pérsia chegavam a Ormuz por via do bandel cio Camarão, 
Gombroon/Banclar cAbbils, e de seguida eram embarcados para a Índ i a .  Contuclo, apesar do 
comércio por via marítima, o merc'ldo i nd iano en1 abastecido, principalmente, por via terrestre, 
através da Pérs ia, com as carnvanas a franquearem as montanhas por Qandahâr, no actual Afega­
nistão, antes de chegarem ao grande mercado consumidor incli'l11o, os su ltanatos que se sucederam 
na vasta planície indo-gangética. O trá fego ma rítimo aumentava q uando a lgum confl ito bélico en­
cerrava temporariamente a passagem por Qandahâr . 

.<.< Norte, designação geográfica que a barcava todas 'lS fortalezas e c idades portuguesas na 
costa ocidenta l indiana a norte de Goa , a qua l  ia de Cha ul  a Diu,  passando por Baçaim e Damão. 

'< 6  O valor do pagode ouro, $360, foi ,  a pa rentemente, estável durante mu ito tempo. Todavia,  
o seu valor osci lou, sempre, sazonalmcnte de cerca cle 1 554 '1 1 5 9 1 ,  por causa do comércio de ca­
valos.  A baixa no preço do pagode, de $360 para $345, fez com que cada animal  exportado tives­
se para o seu propriet,í r io a mais-va l ia de $630. Daí que, em 1 5 8 1 ,  o vedor da Fazenda do Norte, 
Lourenço Dias de l\Ilora is, fixasse oficia lmente o câmbio do pagode para evitar fugas às taxas de 
saída. O mesmo vedar da Fazenda insistiu para que os feitores cobrassem os d i re i tos em pagodes 
de ouro «velhos » ,  os qua is valeriam mais de $360 em Goa. Caso não existissem pagodes em 
Chau l ,  o feitor deveria cobrar os impostos em qualquer moeda, ao v,dor do câmbio fixado por 
Lourenço Dias de Morais. A medida não surtiu o efeito desej ado, dado que passaclo um decénio, 
cerca de 1 5 9 1 ,  Francisco Pais restabeleceu o câmbio antigo, porque se vo l ta ra a escambar os 
pagodes a $345.  
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.<7 Goa, a capita l do Estado da índ i,), a 1 5" 27' N c 74" 02' E, na costa ocidental ind iana.  

5" l3uraco no  original .  

,., Ao contrário do  que escreveu Fwncisco Pais, a renda das fazendas de Ormuz C outr,) costa 
era moderna. No orçamento de 1 5 8 1 ,  o provedor-mar e vedar-geral da Fazenda, Simão cio Rego Fi'1-
lho, notou que: "E esto afora a lgum rendimento dos d)'reitos das coton)'as e an)'1 de Camba)'a e d'al­
gumas fazendas d 'Ormuz, que por ser cousa nova se não sabe a inda o que importa .»  Cf. Artur Teo­
doro de Matos, Di>. cit., p.  1 12 .  Segundo Magalhães Godinho, a provisão de D. Afonso de Noronha, 
datada de 31 de Janeiro de 1 563, obrigara a que todas as mercadorias provenientes da costa ariental 
africana (a  «outra costa» ) , da  Arábia e do golfo Pérsico, e que pertencessem a ll:io-portugueses, pa­
gassem 5% de direitos par'1 as fazendas e 2 % para os metais preciosos. Todavia, com a ajuda da refe­
rida lei, os mercadores deixaram de pagar direitos sempre que transportavam 10 ou mais equídeos, 
o que passaram a fazer com frequência. Para colmatar essa fuga aos direi tos aduaneiros, o vice-rei 
D. Luís de Ataíde, no seu primeiro governo, ordenou à feitoria que cobrasse os d ireitos. A referida 
renda permaneceu incorporada na aduana de l3açaim a té cerca de 1 58 '1 , a l tura em que o governador 
Fernão Teles de Meneses ( 1 5 8 1 )  a colocou na feitoria de Chaul .  

(,11 Mandovim, a l fândega no Conciio e Guzerate, do sânscrito IIInlldn/!(/, « ba rracão, rnnwda .. , 
derivou para o marata IIInlldvi e para o concani l11 IIIn!.Jltlll; cL Da lgado, Glossário, s .v. 

(,1 l3açaim, Vassa i ,  l3assein, porto cedido por l3ahiidur Shâh Gujarâti ( r. 1 526-1 537), su ltão do 
Guzerate, ao governador Nuno da Cunha ( 1 528- 1 536) .  A loca lidade fica a 1 9" 25'  N e 72" 52'  E .  

(,2 Abreviado " Ctos .. . 

(,.1 Fernão Teles de Meneses foi governador do Estado da Índia de Março a Setembro de  
1 5 8 1 .  

(,4 Trata-se d e  u m  lapso ou do escriv,io que registou o tombo ou de Francisco P,1 Ís ,  uma vez 
que D. António de Noronha governou de 1 5 7 1  a 1 573.  Quem governava em 1 55 3  era D. Afonso 
de Noronha ( 1 55 0-1 554) .  Mais à Frente, no fI. 1 0, Diogo Vieira referiu-se, com exactidão, ii .. d ita 
prouisão do viso rc)' Dom Afomço» ,  

(,.1 Roto. 

(,(, Dabu l, Dabhu l ,  porto a 1 7" 35' N e 73" 09' E, ao sul  de C11l1u l ,  que pertencia ao sultana­
to de Bi japur. 

(,7 Danda, D unda,  Da nde, porto a 1 8" 1 7' N e 73" 00' E, ao sul de Cha ul ,  q lle pertencia a o  
su l tanato de  Bi japur. 

(,s Surra te, Surate, Surat, c idade portu,í ria guzer,He a 2 1 "  12 '  N e 72" 55 '  E, na foz do rio 
Tapt i .  Pertencia, em 1592 ,  ao Império Mogol que a anexara em 1 572. 

(,�  Mascate, Masqât, cidade no l iroral do  golfo de Omã, a 23" 36'  N e 58" 40' E, q lle, por 
pertencer à ta lassocracia ormuziana, fazia parte do  Estado da Índia ,  

7 0  Estreito de Nleca, l3âb a l-Mandab, o estreito q ue l iga,  a 1 2" 40'  N e 43" 15 '  E, o mar 
Roxo ao oceano Índ ico. 

7 1  Cartaz, « passaporte, sa lvo-conduto» para navegar que as  autoridades portuguesas conce­
d iam aos barcos mais ricos nas rotas comerciais mais lucrativas. Do ,írabe qirttls, « pa pel,  do­
cumento . .  , d. Dalgado,  Glossário, s.v. 
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7l l\tlelique, do árabe /IIalili, «re i » ,  foi Ulll dos termos que os autores portugueses do sé­
culo XVI e XVII  usaram para designar o monarca do sultanaro de Ahmaclnag'l r. 

73 Por «outra costa» entenda-se a costa orienta l de África. 

74 Entenda-se o l i toral a fricano do mar Roxo, na outra costa onde se s i tuava Judá (2 1 "  38' N 
e 3 9" 1 7' E), onde ficavam os porras de Suaquém (Suakim, 1 9" 00' N e 36" 50'  E) c Massua (Mas­
sawa, '1 5"  30'  N e 3 9" 30'  E). 

7.1 Ani l ou  indigo, a su bstância que se extrai da lllrligofera tillctoria, L., ut i l izada na indústria 
têxtil para tingir os tecidos de azu l .  A ra iz da palavra, 1Ii11 ou lIila em sânscrito c 1111 em persa, quer 
dizer isso mesmo, « aZll I » .  foi por via do á ra be, all-lIll, que entrou no voca bulá rio português; d. 
Da lgado, Glossário, s.v. 

7r. Teadas, pano de a lgodão cru; cf. Dalgado, Glossário, s.v. 

77 Cotonias designa um tecido que pode ser feiro a partir de v,í rias fibras, a lgodão,  l inho ou 
seda ,  e cujo uso ia  desde o vestuário ao velame dos navios.  Do persa I",lttl II , « l inho ou  pano de 
l inho»,  passou ao á rabe q//Llllya e daí a o  português; cf. Dalgado, Glossário, s .v. 

7X O dotim é um pano branco de a lgodão, do hindi  dhoti, concanim rlllOtlr, com origem no 
sânscrito rlhalltra; d. Dalgado, Glossário, s .v. 

7" Antiga medida de comprimento que, neste caso, tem 1 0  pa lmos. Como os palmos cravei­
ros e comuns têm 22 cm, esta braça tem 2,20 m; d. Humberto Leitão c J. Vicente Lopes, Diciollá­
rio ria Iillgl/age/ll de /lIari/lha al/tiga e actl/al, Lisboa, Centro de Estudos H istóricos Ultrama rinos­
-Junta de Investigação Científica Ultramarina,  1 974, s.v. 

Xtl Ta l como os palmos comuns, os craveiros têm 22 cm de comprimento; d. nota supra. 

" A local idade que pertencia ao su ltanato de Ahmadnaga r. 

xl Parte da margem de um rio onde havia estaleiros navais, tanro para a construçiio C0l110 
para a reparação; d. Humberto Leitão e J .  Vicente Lopes, Diciol/ário da lil/gl/agelll rle lIIaril/ha 
amiga e aetl/al, s.l'. 

X.l O local onde os navios eram varados, i .c . ,  encalhados, para serem reparados ou para os 
ret irar do mar;  d. Humberto Leitão e J. Vicente Lopes, Diciol/ário da lil/gl/agelll de lIIaril/ha al/ti­
ga e actl/a/, s .v. 

"4 Cordoaria, a oficina onde se fabricam os cabos, d. Hum berto Leit,io c J. Vicenre Lopes, 
Diciol/ário ria lil/gl/agelll de lIIaril/ha aI/liga e actl/al, s.l'. 

X.I Cairo, a fibra extraída da casca do coco ( Cocos I/oeifem, L. ) ,  que se util iza no b brico de 
ca bos, melhores, mais  resistentes e leves que os que se fa bricavam com l i nho; d. Hum berto Leitão 
e J .  Vicente Lopes, Diciol/ário da lil/gl/agell/ rle /IIaril/ha al/tiga e actl/al, s. v. 

Xr, Linho, a fibra extraída de Lili/III/ I/sitatissi/lll/III, L., e de outras espécies de plantas da fa­
mí l ia  das l ináceas; d. D .  J .  Mabberley, The Plant-Booh. A portable dictiol/ar)' of the vasCIIlar 
IJlaI/IS, Cambridge, Cambridge Univel's i ty Press, 1 997, S .v. 

X7 Manuel  de Sousa Coutinho foi governador do Estado da Índia de 1 58 8  a 1 5 9 1 . 

XS Entenda-se beneficiado. 
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"" António Moniz Barreto foi governador do Estado da Índia de 1573 a 1576. 

90 Ola, palavra de origem dravídica, ola em mala ia la  e olei em tamul ,  que tem vririos sign i fi­
cados, dos quais o principa l é o de folha de pa lmeira (como neste caso), uti l izada para cobertura 
vegetal  de uma casa, e o secunci<irio, o de tira de folha preparada para nela se escrever; cf. Dalga­
do, Glossário, s .v. 

9 1  Maninho, terreno aberto, improdutivo, que só produz mato e plantas s i lvestres, e que é de 
comum logradouro da população. 

91 O forno d e  chunambo é o local onde se obtinha a ca l pela calcinação de conchas de ma­
riscos. Entrou para o português por via do mala iala ChUIllJalllbu, do neo-árico c/muâ, com origem 
no sânscrito chuma; cf. Da lgado, Glossário, s.v. 

9.1 Patacão, m oeda que val ia 2 larins, ou $ 12 0 .  

9·' D .  Diogo d e  Meneses foi governador do Estado d a  Índia d e  1576 a 1578 .  

".1 D. António de Noronha foi v ice-rei do Estado da Índia d e  1 57]  a 1 573. 

% Trata-se do segundo governo de D. Luís de Ataíde ii frente dos destinos do Estado da 
Índia,  de 1578 a 158 1 .  

"7 D .  Dua rte de Meneses foi vice-rei d o  Estado d a  Índia d e  1 584 a ] 588 .  

9S Entenda-se « bens móveis e de  raiz " .  

" '  « I tem - Depois s e  ffez huma casa grande pera o s  engenhos d a  poluora neste chão, per 
mandado do gouernador gracia de saa . » ,  iu Simão Botelho, «Tombo do Estado da Índ ia » ,  
fi . 1 ]  DI', iu Rodrigo José d e  Lima Felner, Subsídios para a História da Ílldia l'ortugllcza, p .  1 2 6 .  

II�) « Item - todo o chão em que estão as casas da cidade ffeitas fforão dados pelos gouerna­
dores e capitães aos moradores, sem foro nem obriguação alguma, e asy pa rece que nào he rezão 
que o paguem» ,  ill Simão Botelho, «Tombo do Estado da índia » , fi . 1 101', iII Rod rigo José de 
Lima Felner, SlIbsídios 1'ara a História da Ílldia l'ortllglleza, p.  1 2 6 .  

' O )  Foi  cap i tão de Chau l  de 1 542 a 1 545. 

1 112 ,dtem - ffrancisco da cunha, sendo capitão, deu hum chão a a luareancs, mestre que ffo)' 
da d i ta R ibeira, per  huma prou isão sua, a qual  tem hU ll1a postila do gouernador don João de cras­
tro, que diz que sobesteja com o d ito chão sem ffazer casas athé ele ir a d i ta cidade» ,  iII Simão 
Botelho, "Tombo do Estado da Índ i a » ,  fI . 1 101', i I I  Rodrigo José de Lima Felner, SlIbsídios para a 
História da Ílldia Portllglleza, p. 1 25. 

'OJ Martim Afonso de Sousa foi governador do Estado da Índia de 1 542 '1 1545. 

)(H "Item - o gouernador martim Affollso de sousa deu outro chão no mesmo luguar a baltesar 
ffernandez, e a prouisão que tem estaa confirmada pelo gouernador don João de crastro, com decra­
ração que nom faça casas athé ele ir a cidade» ;  iII Simão Botelho, "Tombo do Estado da Índia » ,  
fI. 1 ]01', iII Rodrigo José d e  Lima Felner, SlIbsídios para a História da ÍI/dia 1'0rtllglleZtl, p. 1 25. 

IU.I " I tem - ffrancisco da cunha deu outro chão a ffrancisco p imenta, em que fez humas ca­
sas terreas, as quoaes vendeo a João correa, que as ora pesue, que estão junto com o postiguo» ,  
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iII Simào Botelho, "Tombo elo Estado da Í nd ia» ,  fi. l 1 Ov, iII Rodrigo José ele Lima Felner, SlIbsí­
dias !JaYa a História da Í17dia Portllglleza, p. 1 25 .  

10(, " I tem - IvIartim Affonso de sousa, senelo gouel'l1ador, e1eu outro chão n o  mesmo luguar 
a antonio Fernandes Juiz elos orffãos, gue tem ffeito nele huns n l icerces pera casas terreas ao lon­
guo do muro ela couraça, c niio acabou as casas por lhe i rem os vrenelores e Ju izes n miio " , iI I Si­
miio Botelho, "Tombo elo Estado da Ínel i a » ,  fi . 1 1 0v, iII  Rodrigo José ele Lima Felner, SlIbsídios 
para a História da Ílldia Portllglleza, p. 1 25 .  

1 1 17 "Parece hencuviniente ffazeren-se casas no d i to luguar, sa luo  se  fiarem muito ffracas e de  
pa l ha,  e com condição gue ,  cada  vez gue  fforem necesar)'as pera as muniçàes da  varaç'lo e l e  sua 
Alteza, as  possão tomar sem por iso paguarem nada d 'n l uguer, nem menos pagunraa as  bemffe)'­
torias, guando se desmancharem» ,  iII Simão Botelho, "Tom bo elo Est'ldo da Ínel ia » ,  fi. 1 1  Ov, iII 
Roelrigo José de Lima Felner, SlIbsídios para a História da Ílldill Portllglleza, pp. 1 25-126.  

IIlS M urtaza Niz,âm Shâh I ( r. 1 565-1587) .  

III� Jogo antigo, consielerado o precursor do ténis, gue se  p raticava em e1uas  modal ielades, 
comprida e curta, e gue podia ser jogado i ndiv ielualmente ou pOl' eguipas ele elois, guatro, cinco 
ou seis jogadores. 

1 1 11 A instalação da a l fândega em Chau l  ocorreu ao cabo de um longo e tortuoso caminho. 
A primeira notícia referente a esse processo dMa de 1 5 87, gU'lIlClo Fil ipe I (r. 1 5 BO- 1598 )  ordenou ao 
vice-rei D .  Duarte de Meneses gue estnbelecesse uma adunna na cielade; d. Boleti/JI da FillllOteca UI­
tramarilla Portllgllesa, n ." 2, Carta de Filipe I parn D. Duarte de IvIeneses, 13 de Mnrço ele 1 51)7, 
Lisboa, Centro de Estuelos Históricos Ultramarinos, 1 955,  p .  268.  No ano em gue Francisco Pais 
realizou o tombamento ele Chaul, em 1 59 1 ,  não existia a l fânelega na localidade. Todavia, em 1 594, 
Fi l ipe I peeliu ao vice-rei Matias de Albuguergue gue niio permitisse a sua instalaç�(); cf. Boletilll da 
Fillllo/eca Ult/'ll/llarilla Portugllesa, n." 2, Carta ele Fi l ipe I para Ivlatias de Albuguerque, 1 5  ele Feve­
reiro ele 1594,  p. 1 99 .  Dois anos mais tarde, em 1 5 96, o mesmo soberano enviou instruções ao vicc­
-rei conele ela Vidigueira para agraelecer ao capitào de Chaul, António ele Sousa Coutinho, pelo est,, ­
belecimento da a eluana; cf. Boletilll da Filllloteca Ultm/llari/lll Portllgllesa, n." 3, Cana de Fi l ipe I 
para D. Francisco ela Gama, conele ela Vidigueira, 28 ele Fevereiro de 1 596, Lisboa, Centro de Estu­
elos Históricos Ultramarinos, 1 955,  p. 4 2 1 .  N'lo se sabe se a referiel" instituiç�o chegou a funcionar 
no século XVI. Se o fez, foi por um período gue se esteneleu ele 1 5 92 a 1 594, uma vez que o seu re­
gular funcionamento foi suspenso ele 1 595 a 1 596, ano em gue António de Sousa Coutinho a teria 
restabelecido. Nào se sabe se a a l fândega reabriu as ponas, uma vez gue os moradores ele Chaul, 
escuda elos nos jesuítas, protestaram aberta e violentamente o e1escontent'lmenro pela sua existên­
cia. Essas manifestaçàes públ icas ele e1esagraelo teriam ocorrielo por volta de 1 594, uma vez gue se 
encontraram os ecos delas numa elas instruçàes gue Fil ipe I mandou, em 1 5 96, '10 conele cla Vidi­
gueira; d. J .  H. ela Cunha Rivara, Archivo Portl/gllez Orielltal, fascículo 3.", cloc. n ." 206, Cura ele 
Fil ipe I para D. Francisco ela Gama, canele ela Vieligueira, 28 ele Janeiro ele 1 596, Nova Delhi, Asian 
Eelucational Services (reimpressão da edição de Goa, Imprensa Nacional ,  1 8 6 1 ) , 1992, p .  593. Por 
causa elos protestos a aeluana não foi restabeleciela, uma vez gue não se encontraram traços e1ela nos 
orçamentos elo Estado da Ínel ia, conhecielos, para os primeiros três decénios elo século XVII .  Só em 
1 633 voltou a existir uma a l fânelega a funcionar em Chaul, por acçiio do seu C<lpit'lo, João Tovar ele 
Velasco; d. Arguivo Histórico Ultramarino, Ínel ia, papéis avulsos, caixa 1 0, e1oc. n." 9, Carta ele 
João ele Tovar ele Velasco, 20 ele Janeiro ele 1 635.  

I I I  Referência aos trata elos celebrados por D. Garcia de Noronha e D. Estêviio da Gam,1. 

1 1 2  jti l io Firmino Júd ice Biker n'lo pu blicou este trataelo na sua Co/lecçrio de tratados e CO/l­
certos de !Jazes qlle o Estado da IlIdia Portllgl/eza (e.z COIII os reis e sellhores COIII quelll teve Il<1tll­
/'III relaçrio lias partes da Asia e da A/i'ica Orielltal desde o IJ/'illcilJio da <collql/ista até ao lilll do sé-
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C/I/O X VIII, Nova Dclhi, Asian Educa tional Services ( reimpressão cla ed iç:io cle Lisboa, Imprensa 
Nacional ,  1 88 1 ), 1 995. Diogo do Couto sumariou os artigos do natado de paz entre o Estado da 
Íncl ia e o su l tanato de Ahmadnagar na Década 8." da Ásia, xxxvi i i ;  cL com a edição de Maria 
Augusta Lima Cruz, Diogo do CO/lto e a Década 8." da Ásia, Lisboa, Imprensa Naciona l-Casa da 
Ivloeda ,  1 994,  pp.  698-701. António Pinro Pereira, por sua vez, transcreveu todo o texto na sua 
obra História da Í/ldia Port/lg/lesa /10 telllPo elll q/le governo/l o visarei D.  Lllís de Ataíde, l ivro 
2 .", cap. UI, d. com a edição de Ivlanuel Ivlarques Duarte, Lisbml, Imprensa Nacional-Casa da 
Moeda ,  1 987, pp. 6 1 6-619 .  

l U D. Sebastião foi rei de Portugal de 1 55 7  a 1 578.  

1 1 4 Referência a Murtaza Ni:!;âm Shâh I ( r .  1 565- 1 587) .  

1 1 5  António Pinto Pereira, que a grafou Faratecão, colocou este a bexim, em 1 546,  ao serviço 
do sultanato do Guzerate, aquando do segundo cerco de Diu.  Ainda segundo o mesmo auror, Fara­
tedo (Farhâd Khân) mostrara-se amigo dos portugueses durante essa oç,lsião. O hisroriador indo­
-muçulmano Ferishta, que serviu mais tarde Mu rtaza Ni:!;âm Shiih, referiu-se aos subornos que os 
comanclantes cio exército cio sultanato tinham recebido cios portugueses, entre os quais vinho, como 
senclo a razão por detrás cio fracasso cio cerco cio Nizallluxá a Chaul. Cf. John Briggs [ecl . ] ,  History 
of the Rise of the Mahollledall POlUer iII l/ldia. Tmlls/ated fralll t/le Origilla/ l'ersia/l of Ma!Jollled 
Kasilll Ferishta, Nova Delhi, Arlantica Publ ishers & Distributors, 1 989, 1'01. III, p. 1 55 .  

1 1 (, Talvez Â!;af Khân, o qua l  governava o Concão. Segundo A bí'!' I -Fazl, o biográfo de Akbar, 
Murtaza N i:!;âm Shâh enviou, em 1 5 80, um dos seus favoritos, Âs.af Khân à corte do Grão-Ivlogol ,  
em retribuição de uma embaixacla que recebera em Ahmadnagar; d. A "bar-Nâlllâ, edição de H .  
Beveridge, Nova Delhi, Arla ntic Publishers & Distributors, 1 989, 1'01.  I I I ,  p .  409.  

1 1 7 Concão, d o  sâncrito /(oll/W!1a, designa a região na costa ocident a l  da Índia compreendida 
entre os Gates ocidentais e o mar da Arábia, c que se estende, a proximadamente, de Goa ao Gu· 
zerate; d. Henry Yule e A. C. Burnel l ,  f-IObSOIl-./obsOIl, s.v. 

I I ' Variante: ,,& pel/os ql/e llOS apresel/tall/os do capitao-Illon,; cf. António Pinto Pereira, l-/is­
tória da Ílldia 110 tell//lo ell/ que a govemol/ o viso rei DOII/ LI/ís de Ataíde, l ivro 2.", cap. U I ,  p. 6 16 .  

I I � Var iante :  " Primeyramente que  am bos os  Reys seriào amigos de  amigos, & in imigos de 
in imigos para se a judarem hum ao ou tro, qua ndo se requeresse, & lhes  comprisse contra todos os 
Reys, & senhores, não sendo porem contra aquel les, com os quaes el les tem feyto pazes, porque 
então não será a lgum delles obrigado a ajudar o outro,, ; d. António Pinto Pereira,  História da 
ÍI/dia 110 telllpo elll qlle a govemo/l o viso rei DOI/I LI/ís de A taíde, l ivro 2.", cap. UI, p .  6 1 6. 

120 Variante: " I tem que o poderoso Rey Nizamaluco, não agasalhar.í em seus portos a lgumas 
armadas de Turcos que a el les vierem, & entrando a lguns nau ias de Turcos nos d itos portos, os 
mandarà entregar presos ao Visorey da India, ou aos seus capitães, & os Visoreys, & capitães del­
Rey de Portugal não tomarão em seus portos, & emparo os in im igos delRey Nizamux,i, & entrando 
nel les lhos mandarão entregar presos pella mesma m:lI1eYril" ;  d. António Pinto Pereira, História da 
Ílldia 1/0 telll/lo elll que a govemol/ o visarei DOIII Lllís de Ataíde, livro 2.",  C'li' .  U I ,  p.  6 1 6 . 

1 2 1 Va riante :  " I tem que o poderoso Rey Nizamuxá mandara cm todas suas terras mant imen­
tos, mar inheiros, madeyra, & todas as mais cousas que nel la ouuer por seu dinheiro, inda que se 
aqui não nome[ i]em para as fortalezas, & armadas dclRey de Portugal nosso senhor, como he cus­
tume entre bons Reys, & irmãos, & amigos, & que o Illuyto poderoso Rey Dom Sebastião, man­
dará guardar a costa do mar, para suas naos delRey Nizamuxá, a nauegarem seguras de ladrões " ;  
cf. António P into Pereira, Históri(/ d a  Ílldia 110 tel/l/lo elll ql/e a govemol/ o visarei DOIII Lllís de 
A taíde, l ivro 2.", cap. UI ,  pp. 6 1 6-6 1 7. 
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122 «Gente branca»  designava as pessoas provenientes do Próximo e l'v[édio Oriente que che­
gavam à Índ ia para servirem nos exércitos e nas cortes loca is. 

123 Variante: <<Item que e1Re)' ue Portugal nosso senhor d ,í l icença, para que el Rey N izamux8 
possa mandar cada hum anno huma nao a Malaca, em que mamLu,í encomendar q ue n,1S formle­
zas por onde passar, lhe sení fe)'ta toda a honra, & gasalhado, & bom traramento aos seus, que se 
deue a Re)', irmão, & amigo, com tanto que na d i ta nao não vão Iv[ouros brancos do estreyto, 
nem leuem mercadorias defesas, porque não encorrão na pena de se perderem» ;  cf. António Pinto 
Pereira, História da Ílldia 110 tempo ell/ qlle a governoll o visorei DOII/ Lllís de Ataíde, livro 2." , 

cap. L I I ,  p. 6 1 7. 

l N De acordo com a definição de Monsenhor Sebastião Rodolfo Oa lgado, esramim era a fei­
ra ou mercado que se rea l izava em Chau l ,  derivado do marata-sânscrito stOll/a, «grande aglome­
ração de  objectos animados e inanimados » ;  d. GlosslÍrio, S.v. 

12.\ Variante: « [tem que o capitão, ou feytor desta cidade, não paganí a lguns d ire)'tos das fa­
zendas que compram nos estamins, como hé vso e cusrume. 

« Item que todos os Ivlouros, & Gentios, posto que sejão moradores em Chnul dos portugue­
ses, prime)'ro que desembarquem suas fazendas, paguem os dire)'tos em Chuul dos Mouros, sob 
pena ele as perderem, & os capitães de Chaul serão obrigados n fazer comprir este capitulo, & os 
portugueses não serão obrigados n pagar elireuytos a lguns, nem os christãos eln terra ), ;  d. António 
P into Perei.ra, História da Ílldia 110 tell/po ell/ qlle a gOllemoll o visarei DOIII Lllís de A taíde, livro 
2.", cap. L11,  p. 6 1 7. 

12(, Variante :  <<Item que em cada hum anno se dá  l icença aos mercadores Mouros, & Portu­
gueses, que possam trazer a esta cidade de Chaul qu inhentos caua l los, elos quaes se pagarão os eli­
reytos a elRey de Porrugal nosso senhor, como hé vso & custllll1e, & vindo dl: O rmuz em naos de 
Mouros, daram fia nça de  v irem a este porto, & não no tomando, em outro qualq uer porto encor­
rerão nas penas do regimento da fazenda elelRey nosso senhor» ; d. A ntónio P into Pereira, Histó­
ria da Ílldia 110 telllpo elll qlle a governoll o visarei DOIII Lllís de Ataídc, l ivro 2 .", cap.  L 1 I ,  p. 617 .  

1 27 Variante: <<Item que  todas as fazendas de Portugueses, & christãos, que antes desta guer­
ra se tomarão nas terras elo Nizamuxá, se tornem a seus donos, visto como sobre seguros reaes se 
trata uão, & cómunicauão os estaelos, & esta capitll laç,io se comprir,í da fe)' tu l"il del la a dous me­
ses " ;  d. António Pinto Pereira, História da Ílldia 110 telll/lo elll qlle a gOllemoll o visarei DOIII 
Lllís de A taMe, l ivro 2 .", cap. LII, p. 617 .  

12x Variante: «nosso senhOl; tornar8 as terras que forem do senhoria de  Baçaim, & lvlanod , 
& tolherá » ;  d. A ntónio P into Pereira, História da Ílldia 110 telllpo elll qlle a governoll o visarei 
DOIII Luís de A taíde, l ivro 2. " , cap.  L 1 I ,  p. 6 1 7. 

129 D. Estêvão da Gama foi governador elo EstHelo da Índia ele 1 54 0  a 1 54 2 .  

I Jll Sangaçá ou Sanguaçá, loca l idade que, e m  virtude do trataelo de paz, o Estado da  Ínel ia  
entregou ao sultanato de Ahmadnagar, juntamente com Carna l,í . Presume-se que ficasse na vizi­
n hança dessa última, a lgures a nordeste ele Baçaim. 

1 .1 1 O visco nele de Lagoa identificou Carnal,í com l<hanela I8 ,  a 1 8" 4 6 '  N e 73" 22' E, no dis­
trito de Puna. 

1J2 Uma cópia elo referido tratado encontra-se transcrito em JCdio Firmino J Cld ice Biker, Col­
lecção de tratados e COllcertos de /Jazes qlle o Estado da flldia Portllglleza fez COIII os reis e sw/Jo­
res com qllem teve relações lias partes da Asia e Africa Orielltal desde o prillcipio da collqllista até 
ao l/III do séclllo XVI/I, vaI .  I ,  Pll. 98- 1 0 1 .  
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LU Nos séculos XVI e XVI I ,  tanadar designava, nas fontes portuguesas, o capitão de um posto 
mi l i ta I, ju iz  de u ma povoação e cobrador de rendas de uma loca l idade ou tesoureiro de uma a l ­
fândega. N ã o  e r a  raro q u e  u m a  só pessoa acumulasse todos esses ca rgos. Com o a n d a r  dos anos o 
tanadar tornou-se, apenas, no chefe de uma esquadra. A palavra é de origem silnscrita, s/!Jlilladar, 
de sthâlla, « estap" e rlâr, «chefe » ;  cf. Dalgado, Glossário, s.v. 

1 .14 Variante: <<Item que o Tanadar de Cha ul  de c ima e l legení a dous homens de confia nç'l & 
saber, & o capi tão desta cidade Dom Iorge de Meneses, outros dous, & todos os qua tro estima­
rão, & aua l iarão a s  rerdas, & dannos que farão fe)' tos neste cerco, nas igrejas, casas, honas, & 
palmares da cidade, & da d ita aual iação que fizerem auisarão o mu)'to poderoso Re)' N iz<lmuxá ,  
para que dentro em espaço de  quatro mezes au isc o Visore)' da Inel ia,  elo que  montão as rerdas 
fe)'tas, para que sua senhoria dà nisso o talho que lhe parecer j usto, e arrazoado»; cf. António Pin­
to Pereira, História da Ílldia 1 10 tell/po ell/  qlle a govemoll o visorei 0011/ Lllís de A /aíde, l ivro 2.", 
cap. Ll I ,  p. 6 1 8 .  

13 5  Variante:  << Item que o s  ladrões, & malfe i tores elesta cidade, que s e  acolherem a Chaul  de 
cima, se entreguem às justiças delRey nosso senhor dentro de tres elias, porque por esta maneyra 
se eui ta rã o  muytos furtos, & roubos que há entre huma parte, & a outra, isto se entenderá , quan­
to os taes ma l feytores não se tornarem christãos, ou Mouros, porque em tal caso se guardara a or­
dem que esta assentada » ;  d. António Pinto Pereira, História da Íllrlia 1 10 /ell/Ilo ell/ qlle a gover-
11011 o visarei 00111 L/lís de A taíde, livro 2.", cap. L l I ,  p. 6 18 .  

13 (,  Variante: « Item que  ela rarte elo senhor Visare)' eb  Inelia Dom Luis de Atayele s e  pedia ao 
poderoso Rey Nizamuxá a a lfandega de Chaul de c ima,  pa r'l confirmação das pazes, & ma)'or se­
gmança del las,  & por se eu i tarem mll)'tas d i fferenças, ao que e 1Re)' respondco que e l le ordenaria 
como as não ouuesse por essa causa, & que a a l fandega era seu patrimonio herdado de seu pay, & 
auo, pol ia qua l  razão a não podia dar, & não polia contia dos rendimentos del la,  mas q ue e l le  es­
creueria ao Visorey, & sem embargo de não conceder no que lhe pediam, as pazes ficauam fe)'tas, 
& firmes» ;  d. António Pinto Pereira, História da t/lrlia 110 telll/JO e/ll que a govemou o visarei 
DOIII Luís de A taíde, l ivro 2.", cap .  L l I ,  p. 6 1 8 .  A parte fina l desta versão do tratado é totalmente 
d i ferente daquela q ue António Pinto Pereira transcreveu na sua obra, d. His/ória da t/ldia /Ia telll­
po elll que a govemou o visarei 00111 Luís rle A/aíde, l ivro 2 ." cap. L l I ,  pp. 61 8-6 1 9 . 

1 .17 Referência a D. Luís de Ataíde, conde ela Atouguia, então no seu segundo mandara como 
vice-rei d o  Estado da Índ ia ,  de 1 578  a 1 5 8 1 .  

UM Dachém, Achém, Atjeh, Ajeh, cidade a 6 "  04' S c 1 05" 5 4 '  E ,  capiml d e  u m  su l tanato ho­
mónimo na i l ha de Samatra. 

1 3 "  Termo genérico, corrente nas fontes portuguesas do século XVI  e X V I I ,  para design ar o a r­
quipélago ma laio- indonésio. 

I 4 l1 Ca bo Camarim, a extremielade sul do subcontinente indiano, a S" 00' N e 77" 35 '  E. 

1 4 1 Candil, medida de caracidade variável consoante a zona da Índia, o qual tem 245 l i tros em 
Baçaim e Goa, 2 1 8,217 l itros em Cochim e 225,695 l itros em Diu. Como medida de peso v" riava , 
também, dos 235,008 kg de Chaul ,  para os 244 , 1 22 kg em Diu,  passando pelos 220,320 kg de Goa. 
Do marata I<halldi, I<hâudi em concanim, !<a/ldi em tamul e malaia la; d. Dalgado, Glossário, S . V . ,  e 
Rodrigo José de Lima Felner, Subsídios Ilam a História da {urlia Portllglleza, pp. 46-58 .  

142 A a mêndoa seca do coco, COC/lS /loei/era, L. ,  da qua l  se extra i óleo uti l izado na i lumina­
ção e n a  a l imentação. Entrou para o português por via do mala ia la /wfJfJara, que por sua vez deri­
vava do h industân ico I<hol1[a, e lo sânscrito hhm"/Ja/'{/; cf. Da lgado, Glossário, 5 . 1'. 
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14.1 Jagra, O açúcar mascavado das várias espécies de palmeira Oll de cana sacarina (SacclJa/'lls 
o((icillarJ/lII, L.),  que se apresenta sob a forma de torrões Oll de blocos. Passou ao porruguês por 
via do malaia l a  chlihharrl, com or igem no sânscrito Aarlwrti, que por via do a r,í be deli, também, 
açúcar na língua portuguesa; d. Dalgado, Glossário, s.v. 

144 Areca, o fruto da arequeira, Areca calee/m, L.,  que entra na composiç,io de um mastica­
tório asiático popular o bétele. A palavra passou ao português por via do malaiala adehlw ou 
adaldw, ou do concanim adilli ou adihê; cf. Dalgado, Glossário, s.v. 

14.\ Cardamomo, uma planta da família das zingebeníceas, a EI/eflaria cardallloll/IIII/, [L . ] ,  
Maton.,  cu jo  fruto fo i  importado pe la  Europa desde o período greco-romano. Fo i  uti l izado na  
Ás ia  como condimento, masticatório e Í;í rm3co. A espécie E .  wrdatl/ol/lIl1l/ tem duas  variedades, 
o cardamomo m aior, variedade lIIajor, Ther., com o fruto castanho-escuro, q ue é nativo da região 
oeste dos Gates e de Cei lão; e o cardamomo menor, variedade lIIilll/scl/la, Burk., de frutos mais  
pequenos e amarelados, quando secos, comum no Malabar. Cf .  Da lgado, Glossário, s .v . ;  D .  J. 
Mabberiey, The ptal/t-Booh, S.V.; José E. Mendes Ferrão, A avel/lllm das 1,lal/las e os Descobri­
II/el/tos Porlllgl/eses, Lisboa, Instituto de Investigaçiio Científica Tropic:d, Comiss,io para as Come­
morações dos Descobrimentos Portugueses, Fundação Bem rdo, 1 992, pp. 1 96-198.  

1 4(, Coco, o fruto de Cocos I/ocifera, L., cujo nome é de origem portuguesa, coco ou coca , 
que signi fica « papão»,  que subsiste, a inda, em castel hano. A designação veio-lhe dos três buracos 
que a segunda casca tem na superfície, os qua is parecem uma caveira ; d. Da lgado, Glossário, s.v. 

147 Malabar, a zona mais meridional da costa ocidental indiana, entre os Gates e o mar  da 
Arábia, desde o monte de E l i ,  a 1 2" 02' N e 75" 1 2' E, ao cabo Comorim, a 8" 00' N e 77" 35 '  E.  
O termo é híbr ido,  do dravídico lIIala, «montan ha» (referência aos Gates Ocidenta is) e d o  persa 
blir, « pa ís » ,  ou do árabe barr, «continente»;  cf. Luís Fi l ipe Thom3z, <dvla labar»,  iI/ Luís de A lbu­
querque e Francisco Contente Domingues [eds . l ,  Diciol/ário dos Descobrilllel/los Porll/gl/eses, 
1'01 .  II, p. 65 1 .  

1 4M Cairo, o mesocarpo o u  fibra da casca d o  coco, o fruto d o  Cocos 1I0eifera, L .  Com esm fi­
bra fabricam-se cordas e calafetam-se embarcações; foi muito procurada pela sua durab i l idade e 
incorrupt ib i l idade. Do mala iala-tamul f(aim, «cord a » ;  d. Dalgado, Glossário, s.v. 

14� Congo é o fruto da Phoenix daclylifera, L. (a  tâmara ) ,  colhido a ntes de amaelurecer e 
seco ao sol .  Da lgado inclinou-se para que a origem deste nome viesse cio porto persa homónimo, 
Kung, a 26" 35 '  N e 54" 56 '  E, o Congo das fontes portuguesas, que j:í se situa no golfo Pérsico. 
Cf. Dalgado, Glossário, s.v. 

1.111 Tâmara, o fruto da Phoel/ix daclyli/era, L.; cf. D.  J. Mabberley, The Plant-Booh, s .v. 

15 1  Passa, fruto seco ao sol, principalmente uva. 

1.12 O rio ele Bom baim é o curso fluvial conhecido actua lmente por Thana Creek, a 1 9" 00' N 
e 72" 5 7' E, q ue desagua em Bombaim. 

1 .13 Referência ao cerco de 1 570- 1 57 1 .  

154 Segundo as Ordenações Manuel inas, as cartas régias e a lvarás não pocleriam ser executa­
das se não ficassem registaclas na Chancelaria, e qua lquer lei que fosse par;\ ap l icar por ma i s  de 
um ano não poderia ser passada como " Ivaní. Cf. Col/ecção da Legislação AI/liga e Modema do 
Peil/o de Portl/gal, parte I, Da Legislação Antiga, Ordet1ações do sel/hor re)' D. Mmnlel, Coimbra, 
Rea l Imprensa d a  Universidade, 1 797, l ivro 2.", t ítulo xx, pp. 94-98 ( reimpressão ela Fundação 
Calouste Gulbenkian sob o título Ordenações Mal/llelil/as, l ivro I I ,  Lisboa, 1 984 ) .  
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LI.< Quinta l ,  peso português CJue varia entre 0$ 5 1 ,4 05 kg, o « peso velho» que foi ut i l izado 
para as especiarias,  e os 58 ,752 kg, o " peso novo» ;  d. Vitorino Magalhães Godinho, Les Fil/aI/ces 
de I'Étar Portllgais des II/des Orimtales (1 5 1 7-1 635). Materia/lx pO/lr /II/e étl/de stmetl/rale e COI/­
jl/I/el/lrel/e, Paris, Funelação Calouste Gu lbenkian, 1 982, p. 364 .  

1.\(, Cravo, a flor seca e lo  S)'Z)'gil/lIl aroll1atiCIIIII, [ L. ] ,  Merr. & Perr)' = EI/gel/ia cnryopiJ)'l/a­
la, Roxb. = Car)'ofJhillos aroll1atiCIIs, L., uma planta da famí l ia das lvl i rt,íccas, oriunda do arqui­
pélago e le Ma luco; d. D. J .  Mabberle)', The Plal/l-Booi<, s.v. 

1'<7 IvIaça ou maeis, conhecido tam bém nos textos portugueses de Quinhentos como a « flor  
da noz-moscada » ,  é o ari lo que envolve a noz-moscada, a semente do fruto de NJ)'risticn (rag(/1/s, 
Hout., o qua l  é separado da noz e seco ao sol; d. Dalgado, Glossário, s.v. ;  D. J. Ma bber le)', TiJe 
Plal/l-Booh, s.v. 

I. IX Noz-moscada, a semente seca do fruto da M)'ristiCII (rag(/I/s, I-Iout. ,  uma plant a  da famí­
lia das M iristáceas nativa do arquipélago de Banda; d. D.  J .  Mabberle)', The Plallt-Bool" s.v.; Lu ís 
F i l ipe F. R .  Thomaz, A ql/estão da pimel/ta elll lIIeados do séclllo XVI. UIII dehate /}Olítica do go­
vemo de D. João de Castro, Lisboa, Centro de Estudos dos Povos de Expressão Portuguesa, Uni­
versidade Catól ica Portuguesa, 1998, p. 1 80 .  

LI� Calaim é o estanho orienta l ,  com origem no maln io /di/a1/g, de onde derivou par" o á r"be 
qal'a/ e desta l íngua d isseminou-se pela índia;  d. Dalgado, Glossário, s .v . ;  Henr)' Yule c A. e. Bur­
nel l ,  l-IOhSOIl-JobsOIl, S . V. 

1(,0 Loias são mani lhas de ouro, do m a la io lô)'a1/g, " l11olde» ;  cf. Da lgado, Glossário, s.v. 

1 (, 1  Galha é a excrescência do C)'I/ips gallae-I;1/ctor;ae, U I11 insecto euro-as i,ítico p"rasira el11 
certas árvores. A sua excrescência, conhecida como noz-de-ga lha ou bugalho, é uri l izada como 
tintureira; d. Luís Filipe F. R .  Thomaz, oh. cit., p. 132. 

1(,2 O sândalo do Malabar é o S(//llall/lII albl/III, L., ela fam íl ia das Sanní laccas, ut i l izado para 
a carpintaria, farmacopeia, cosmética c com fins religiosos; d. Luís F i l ipe F. R. Thomaz, oh. cit., 
p.  1 83;  D.  J. Mabberle)', The Plal/t-Boo/" s.v. 

1(,.1 A pimenta longa é a baga do Pi/ler IOl/gl/l/l, L., a bundante 110 Benga la e Assam ,  ou do 
Piper o((icil/artllll, e. De. (ou Piper relro(actl/I/I, Vah l ) ,  que se d is tinglle das outras bagas da fa­
míl ia das P iperáceas pelo seu sabor ma is acre, mas menos aromático; d. Luís Fi l ipe F. R. Thomilz, 
oh. cit., p .  9. 

1(,4 A mirra é uma goma resinosa prodllZida por várias espécies de p lantas do género COIII­
lIIiphora, Jacq, da famí l ia das Burseráceas. A mirra verdaele ira vem da COl/l/l/iphom 1I/)lrrha, 
( Nees), Eng! . ,  mas  a que se menciona na Bíbl ia é a goma ela COIllIlIÍ/lhom gl/idotti. Por sua vez, a 
COI11J1/iphora gileadel/sis, [L. ] ,  e. Chr., produz a «mirra de Meca,, ;  d. D . .J . Mabberle)', The Plallt­
-Boa", s.v. 

1(,.\ Pucho é o mesmo que costa, a raiz aromá tica ela SallSSlI/"el1 lap/)(1, Clarke, p lanta ela famí­
lia das Compostas, originária do Caxemira, do malaio pl/wi<, «costa, raiz medicina l ,, ;  d. Luís Fi­
l ipe F. R .  Thomaz, oh. cit . ,  p. 132. 

1 (,(,  Ca be a hipótese de se tratar de um derivado de Spilal/thes olarac(!a, . Jacq., do hindi  a"lw­
la/wd." a/wla/wro em guzerate, um estimulante e si<tlagogo poderoso, [I t i l  cm dores de cabeça , pa­
ra l is ia da língua ,  dores de garganta, gengivas e dentes, entre outras a fectações. Cf. Edward Ral­
four, The C)lclopedil1 o( llldia al/d o( Eastem (///(1 SOl/lhem Asia. Comlllercial, II/dl/str;al alld 
ScieJ/ti(ie; prodl/cts o( the MiJ/eml, Vegetable, al/d AI/i/llal I<il/gdollls. IIs41/1 Arts (//Id Malll/(actl/-
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res, Londres, Bernard Quaritch, 1 8 85 ,  S.v.; \'í!. Dymock, A Catalogl/e o( II/dial/ Dmgs, Bom baim, 
Educations Society's Press, 1 883,  s.v. 

1(,7 Açllcar  em pó é um dos produtos da Saccha1'll1l/ o((icillal'llll/, L., da família das Gramíneas. 
A palavra tem origem no sânscrito Árrrlwrâ, «areia grossa, sa ibro, casca lho » ,  de onde passou para 
o português por via do árabe as-sl/ldwr; d. Dalgado, Glossário, s .v. 

I(,H Titunaga, Tuta naga, Tutinaga e a inda tutunaga é o zinco, tam bém conhecido por «cobre 
da China » e «cobre branco » .  Entrou na língua portuguesa por via do tamul tattâl/agal1l, «zinco» ,  
com origem no persa Tíltiâ-lIâ/� ,  «oxido d e  zinco" ; cf. Dalgado, Glossário, s .v. 

1m Sindur, talvez de sil/dl/r, em hindi designa o vermelhão. 

17<1 Lancoas, do mala io lel/lwvas, é mais conhecido em português sob O nome de galanga, A I­
pillia gala liga [L. ] ,  Sw., a «galanga maior» de Garcia da Orw, em contraste com outra planta da  
famíl ia das Zingeberáceas, Alllillia o((icillamll/, Hance, denominada «ga langa menor» ,  e que é 
cu ltivada na China; cf. Dalgado, Glossário, s.v.; D. J. Mabberley, The Plallt-Booh, s.v. 

1 71 Capur é a cânfora, pela derivação neo-árica haplir, com origem no sâ nscrito Iwrplira, 
para o á rabe Iw(ílr, na qua l  o « p »  se transformou em « f» .  Sob a designaçiio de cânfora escondem­
-se diversas plantas de d istintas famílias, uma das Lauráceas, Cilllll111101l1/1I1 call1phora [L. ] ,  J. Presl, 
originária do Extremo Oriente; outra da famíl ia das D ipteroc,írpeas, D ryovall1110IJS aroll/atica, 
Gaertner f. Esta ú l tima é a cânfora mencionada no texto, também conhecida em ma la io por J(a­
IJllr  Bal'fls, «cânfora de Barus» ,  o nome de um porto na costa ocielental de Samatra; d. D. J. Mab­
berley, The Plallt-Booh, s.v.; Luís F i l ipe F. R .  Thomaz, oV.  cit., p 143 .  

1 72 Cacheri, Cancherim, pode tratar-se de  Tragia illvoll/crata, L . ,  da família elas Euforbi,íceas, 
conhecida em hindi  por callchorie. As suas raízes são dadas para os casos de caquéxia e os s into­
mas anómalos de ve lhas doenças venéreas; d. Edward Balfour, The Cyclopedil1 o( flldia, s.v. 

1 73 Cabe a h ipótese de se tratar de um remédio feito de ra iz  de espinheiro de casca branca, 
Lycillf11 s/, . ,  L., conhecido em persa por galllâll. 

1 74 Anjuão, do concani  ou do hindi  âjllâll, do sânscrito ja vâ II I, varianre de J'aVt1I1I, l i teral­
mente " pequena cevada » ,  designa o âmio-das-índias, também conhecido como "erva de Bram a » ,  
brahflladarbâ. Dá-se o mesmo nome a vários grãos s imi lares c lassificados n o  género LigllStiCllfll, 
L.  di((IISfllll, Roxb., ou em géneros a fins, como o Ptychotis sJ'/vestris, Roylc; o Tl'I7chyspemllllll 
afllalli [L. ] , Sprague. No Decão são comercial izadas sob esse nome, anjuão, as  sementes do en­
drão. Todas as castas de anjuão são apreciadas na índia como carminativos, i . c . ,  medicamentos 
eupépticos q ue auxi l iam a d igestão, como é o caso do LigllsticlllfI ajowall, cultivado no Bengala 
d urante a estação seca. Não se sabe em concreto qual seria a espécie botânica comerciada no sé­
culo XVI sob essa designação. Agradecemos a Luís Fi l ipe Thomaz a informação. 

1 75 Erva lombrigueira. Para esra planta Dalgado propôs duas variedades da mesma cspeCle, 
Arteflfisia vIIlgaris, L., ou a A rtefllisa illdica, Roxb., as  quais  têm uso cul inár io e medicinal ;  
d. Dalgado, Glossário, s.v. 

17(, Talvez uma variedade de Marmbilllfl sp., L.,  da família das Labiadas, a M. vlllgare, 
L. ,  cujas folhas são ut i l izadas para fazer infusões, doces e l icores. A planta é conhecida em hindi  
por !Jrrcha. 

177 Caru, uma variante de curo, coro, a casca de Holarrhella alltid)'sellterica, Wa l l . ,  ut i l izada 
contra a d isenteria e febre pa lustre. Foi conhecida, tam bém, por «erva-do-Malabar» ;  d. Da lgado, 
Glossário, S .v. 
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l 7H As sementes do fruto da PUI/ica gral/alllll/, L. ,  da fa míl ia  das P i n icáceas; d. D .  J .  
Mabberley, The Plal/t-Booh, S.v. 

179 Pistaquios, pistachios, há d iversas variedades desta planta da família das Anacardiáceas, 
Pistaeia atlal/tica, Desf. (I'. II/utica); P. lemisC/ls, L.;  P. vera, L., cujas sementes têm uti lização cul i­
nária;  d. D. J. Mabber ley, The Plal/l-Boo/I, s .v. 

I SO Pedra-ume, do latim a/IIII/CI/, é um sulfato duplo de a lumínio e potássio, o qual  é a prin­
cípio doce e depois adstringente e amargo. Com util ização na medicina, como adstringente e como 
cáustico. Era uma das mercadorias que os chineses levavam a Ma laca nos séculos xv e XVI; 
d. Garcia da Orta, Colóqllio dos Silllples e Drogas da íl/dia, colóquio 1 5 ." «Da canel a » ,  Lisboa, 
Imprensa Naciona l-Casa da Moeda,  1 987  ( reimpressão da edição do conde de Fica lho, Lisboa, 
I mprensa Nacional ,  1 89 1 ), vol. I ,  p .  206. 

IS I  Ruiva, uma p lanta da  famíl ia das Rubiáceas, Oldelalldia 11111  bela ta, L.  (Hed)/otis puhe­
rula [G .  Don f.l Arn. ) ,  cuja ra iz é uti lizada para tingir os tecidos de vermelho; d. Dalgado, Glos­
sário, s.v.; D .  J. Mabberley, The Plal/t-Booh, s.v. 

IH2 Ingo, o nome indiano de assa-fétida, do concanim-marata hil/g, com o rigem no sânscrito 
hil/gll. A assa-fétida é uma goma resinosa proveniente de várias espécies da  famíl ia das Umbelífe­
ras: Fenda assa-foetida, L.; F. foetida (Bunge), Regei; e F. I/arthex, Boiss.; cf. Dalgado, Glossário, 
s.v.; D. J. Mabberley, The Plallt-Boo/I, S.V. 

I S3 A semente comestível de PnlllllS dllleis, L.  (Mi l ler) ,  D .  Webb (AII1)'gdallls colI/l/lIll/is ) ,  da 
famí l ia das Rosáceas; cf.  D .  J .  Mabberley, The I'lal/l-Book, s.v. 

1 84 Lacre ou laca, uma incrustação resinosa produzida em certas árvores, Ficlls religiosa, L. ,  
e no carvalho de Cei lão (Schleichera lrijllga, Wil ld. ) ,  pelas picadas de um insecto, COCCIIS laeea, 
L., ou Tachardia lacca, J(err. O termo vem do sânscrito lirh;;ir ou rirh�ir, que nas l ínguas modernas 
da Índia ficou reduzido a lirhh, de onde derivou para o persa, lir/I ,  e daí para o á rabe lah ou IlIh; 
cf. Da lgado, Glossário, s.v. 

IH.\ Alvá, do á rabe al-haluir ou al-/1alirlla, designa, na Índia,  um « doce feito de leite, açúcar, 
amêndoas pisadas e manteiga» e, em Goa, um «doce de coco ralado, jagra, castanhas de caju e 
gergel im » ;  cf. Dalgado, Glossário, s.v. 

1 86 O bastão é o fuste ou o pecíolo do cravo, a flor seca de S)'z)'giu/11 a/'OlI1aeiculII, [Lineu], 
Merr. & Perry = Eugcl/ia earyophillala, Roxb. = Caryophillos arolllalicus, Lineu; d. Da lgado, 
Glossário, s.v.; Luís Fi l ipe F. R. Thomaz, oh. cit., p.  1 75 .  

187 Breu, pez negro ou substância análoga, obtida pela destilação de a lcatrão de hulha .  

1 88 Sapão é madeira de Caesalpil/a sappal/, Lineu, ou de outra variedade da mesma espécie, a 
que pertence o pau-brasil, C. echi/lala, Lam. Do mala io sirpal/g, com origem no malaia la chap­
patlllam; cf. Da lgado, Glossário, s.v.; D. J .  Mabberley, The Plal/t-Booil, s.v. 

lij9 Águila brava, Aq/lillaria l1Ialacel/sis, Lam. = A. agalloc/Ja, Roxb.,  da fam ília das Timelá­
ceas, cujo pau é usado para fabricar incenso. Do mala iala agil, do hindi agar, com origem no sâns­
cr ito agum, «não pesada, leve » ;  deu gahirm ou girY/l em mala io. Cf. Dalgado, Glossário, s .v. Gar­
cai da Orta no seu trigésimo colóquio dedicado ao l ina loes identificou a águila brava com o 
sândalo, Sa/ltallllll albulII; cf. Colóqllio dos Silllples e Drogas da ÍI/dia, vol. I I ,  pp .  5 2  e 64 .  Tratou­
-se de uma confusão que Garcia da Ona fez, tanto mais que não são plantas da mesma famí l ia .  

1911 O arará m iúdo pode tratar-se do mirabolano québulo, o fruto de Terlllillalia chebllla, L. 
( Gaertner), Retz. A forma mais vulgar em português é «Arcln >I , do marata /Jardir e concanim 
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harrlo, com origem no sânscrito haritahi. Garcia da Orta no " Colóquio 37."» registou uma variante 
da palavra, próxima desta: "Ara re» ; d. Dalgado, Glossário, S . v. ;  Garcia da Orta, Colóqllio dos 
Sill1ples e Drogas da ÍI/dia, vol. I I ,  p. J S4 .  

1 9 1 S o b  esta designação encontra-se u m a  pla nta da famí l ia  d a s  Legum i nosas, Pterocm'­
Pl/S santalill/ls, Lineu f. , nativ'l do Sul da índia, cuja madeira é uti l izada em carpintaria e uma 
pasta vermelha fabricada a partir dela é usad<1,  pelos hindus, como sinal de casta . Há outra espé­
cie da mesma fam íl ia,  Adel/al/thera Ilavo/lil/a, L., também apel id<1da de "sânda lo vermelho » .  
Cf. D .  J .  M<1bberley, The Plal/t-Booh, s.v. 

192 Gengibre, a raiz de Zil/giber o((icil/ale, Roscoe, da famíl ia das Zingiberáceas. 

1 9J Breu fabricado em Melinde. 

1 94 Alcaçuz, um dos diversos nomes de uma planta da família das Leguminosas, Abms preca­
toris, L.,  tam bém conhecido como "fruto-de-conta » ,  uma vez que o seu fruto era util izado para as 
contas do rosário. Nas línguas indianas aparece como gl/I/gâ ou gllllgf; d. Dalgado, Glossário, s.v. 
Garcia da Orta referiu-se ao a lcaçuz e às suas propriedades contraceptivas num dos seus colóquios; 
d. Colóqllio dos Simples e Drogas da ÍI/dia, "Colóquio vn do Altiht » ,  vaI. I ,  p.  76. 

1 9.1 Por estranho q ue pareça o fio de a lgodão também aparece na renda das especiarias de 
Goa; d. Simão Botelho, "Tombo do Estado da lnd ia » ,  f I .  481', iI/ Rodrigo José da Lima Felner, 
SlIbsídios 11am a História da ÍI/dia Portllglleza, p. 49 .  

1% A a mêndoa seca do coco, Cocos I/oci(em, L. Entrou para o português por  via do mala ia ­
la  /wppam, d o  hindustânico hhop[a, do sânscrito hharjJa[a; cf. Dalgado, Glossário, S .v. 

1 97 Algodão, a fibra de uma planta da fa mília das Ma lváceas, GOSSy/JiIIlI/ sll .,  L.; d. D . .J. 
Mabberley, The Plal//-Booh, s.v. 

19X Areca, a fruta da arequeira, Areca cateclJII, L., util izado como ingred iente num masticató­
rio oriental m u ito popular o bétele; d. Dalgado, Glossário, s.v. 

1 99 Sifa, c ifa, do persa sirI, " pez » ,  designa um óleo de peixe uti lizado no Oriente para untar 
navios. O termo acabou por abarcar todo o tipo de gordl1l'a, de carne Otl  peixe, usado para esse 
fim ;  d. Da lgado, Glossário, s.v. 

200 Uma varieclade do fruto da Phoel/ix dactyli(era, L.; D. J. Mabberle)', The I'Iall/-Booh, s.v. 

201 A parte grossa do l inho (Lil/lIllI IIsi/a/issitl/l/lII, L.) ,  que fica quando o assedam. José Pe­
d ro Machado declarou q ue a estopa pode ser, também, a pa rte grossa do cairo ou de qualquer ou­
tro vegetal f i lamentoso; d. Gml/de Diciol/ário de Líl/glla Por/llgl/esa, s.v. 

202 O fio de Litllll/I IIsita/issi/JIlIlII, L., uma planta da famíl ia das Lináceas. 

20.! Caur i ,  caurim, a concha pequena e branca do molusco C)'jJraea II/Oll/le/a, que era usada 
como moeda em cerras regiões da Ásia e da África. O arquipélago das Mald ivas era e é o principal 
produtor e exportador do molusco. Cf. Dalgado, Glossário, s.v. 

20' Ivli ramolano, m ira bólano, o fruto de cinco espécies d istintas: o êmbl ico, Phy/lal//lls elll­
blictl, L., da famíl ia das Euforbiáceas; o índio, P. distichlls, L.; o belérico, Terlllil/alia be/lirica 
(Gaerrner), Roxb.,  da famíl ia das Combretáceas; o québulo, T chebllla (Gaertner), Retz.; o c i tri­
no, T citrilla, Roxb.; d. D. ].  Ma bberley, The Plal/t-Booh, s.v. 
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205 As folhas secas e as hastes tenras de C(//lIIabis sativa, L., quc são fumadas ou comidas. 
Do sânscrito bl)(//lgâ; d. Dalgado, Glossário, s . l'. 

206 Açafrão da terra ou açafrão da Índia, dois dos nomes pelo qua l  era conhecida a C/lrClllllfl 
101lga, L. (e. domestica), uma planta da famíl ia das Zingiberáceas; d. Da lgado, Glossário, s . I'.; D . 
./. IVlabberley, The Pla/lt-Booh, s.v. 

207 Coentro, Coria/ldrlllll sativa, L., da família das Umbelíferas, cujas semcntes têm d iversas 
uti l izações cu l inárias desde a mais remota Antiguidade; d. D. J. Mabberley, The Plalll-Booh, s .v. 

208 O feno-grego, Trigollel/a foellllll-graeCIIIII, L. 

20� As sementes de Brassica ;lIlIcea [L . ] ,  Gzeniak, de B. lIigra [L. ] ,  Koch (a mostarda preta ) ,  e 
de Sillapis alba, L. ,  entre outras espécies congéneres da família d 'ls Crucíferas; d. Luís Fi l ipe F. H .  
Thomaz, ob. cit . ,  p.  180 .  

2 1 0  Catu, cato, talvez seja um extracto da madeira de  Acacia catechll (L .  f.), Wil ld. ,  util izado na  
medicina como componente de  um masticatório. Do  concanim-marata hlit, do  sânscrito Iwatha ou  
Iwâtha. Cf. Dalgado, Glossário, s.v.; D. J .  Ma bberley, The Plallt-Booh, s.v. No século X V I  as formas 
mais comuns eram «cate» ou  «cacho» ,  todavia, no trigésimo primeiro colóquio, Garcia da Orta gra­
fou a variante «cato » ;  d. Colóqllio dos Simples e Drogas da í/ldia, 1'01. II, p. 69.  

2 1 1  Alho, AI/ill//I sativIIIII, L.;  cf. D.  J .  Ma bberley, The I'lallt-Booh, s.v. 

2 12 Gergel im,  tam bém conhecido por sésamo, as sementes de Sesallllllll illdiclIlII, De., ou Se­
S(//l/lIm oriel/tale, L., das quais  se extrai um óleo. Passou às línguas europeias por via do árabe ;111-
;lIllill; d. Dalgado, Glossário, s.v. 

21 . 1  Sânda lo de Ma laca, a madeira de Salltah/l/l albllm, L., proveniente da i lha de Timor. 

2J.1 A baga de l'iper /ligl'll/ll, L., da famíl ia das Piperáceas; d. D. J. Mabberley, The Pla/ll­
-Booh, s.v. 

2 1 .\ Mão, peso indiano para sól idos e l íqu idos que variava de regi�o para região. Em Chaul 
só houve uma medida de peso cujo valor osci lava entre os 1 1 ,749 kg na povoação portuguesa e os 
11 ,035 kg, no estamim de Chaul de Cima; d. Hoclrigo José de Lima Felner, SlIbsídios Ilara a His­
tória da Ílldia Portllglleza, p. 47.  

2 1 (,  Azougue, designação vulgar do mercúrio, símbolo quím ico Hg, com origem no á rabe 
az-zoq; d. José Pedro Machado, Grallde Diciollário de Líllglla I'ortllgllesa, s.v. 

2 1 7 Vermelhão, pigmento vermelho-vivo obtido pela tri turação do ciná brio, su lfureto de mer­
cúrio natura l ,  símbolo químico SHg; d. José Ped ro Machado, Gmnde Diciollário de Língllil Por­
tllgllesa, s. v. 

2 1X Beijoim ou benjoim, o incenso tirado de Styrax bellzoill, Dryander. A palavra é de origem 
árabe, bâll .Tlitu;, « i ncenso de Java » ;  d. Dalgado, Glossário, s.v. 

2 1 � Águila mansa, uma variedade de Aqllillaria lIIalaceJlsis, L. Garcia da Ona referiu-se a uma 
variedade de águi la brava; d. Colóqllio dos Silllples e das Drogas da Ílldia, 1'01. II, pp. 52, 64. 

22<1 Cânfora da China, uma p lanta da família das Lauráceas, Cill/I{/III 011 1111 I call1phom [ L. ] ,  
Presl, cuja madeira é uti l izada para fazer móveis o u  desti lada para fazer óleo. Em português, a 
«cânfora verdadeira» é outra espécie, DryobalarlO/Js arolllatica, Gaertncr, e é conhecida,  a inda ,  
por outro nome, «capur » ;  cf .  Dalgado, Glossário, s.v. 
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2 2 1  Tincal, O barato de soda natural, do persa till/dir, com origem, provável, no sânscrito [all­
/Wlla; d. Dalgado, Glossário, s.v. 

222 Balagate, termo geográfico de origem híbrida, do persa bâla, « acima » ,  e do neo-arlco 
ghât, « desfi ladeiro, monte» ,  uti l izado para designar o território que fica para além dos Gates Oci­
dentais, no Decão, que abrange parte dos actuais Estados indianos de Maharashtra e Maiçur 
(Mysore ) .  Cf.  Dalgado, G/ossário, s.v. 

m Pau da China,  as tú baras formadas nas raízes fibrosas de Sl11i/ax chilla, L., ut i l izadas na 
farmacopeia; d. Dalgado, Glossário, s.v. 

22< Trata-se da « verdadeira cânfora » ,  Dr)'obalallofJs aroll/atica, Gaertner, exportada de 
Bornéu, Brunei, a 4" 55'  N e 1 1 4" 55 '  E, o porto que deu o nome à i lha.  

22.\ Coral, o esqueleto duro de alguns organismos marinhos, dos quais se destacam duas espé­
cies: o vermelho, Cornllill/11 r!lbrlllll, que é pescado no Mediterrâneo e que tem muita procura; e o 
preto, AllfifJatiJes abies, que era pescado no golfo Pérsico, com muito consumo no mercado indiano. 

22(, Corja, termo·que designa uma vintena de objectos da mesma natureza; cf. Dalgado, Glos­
sário, s,v. 

227 Águi la  brava proveniente de Malaca, a Aqllillaria IlIalacellsis, Lam. A .  agallocha, 
Roxb., cujo pau é u ti l izado como incenso. 

22R Côvado, a ntiga medida linear que equivale a 66 cm. 

m O ga bão, i .e., capote com mangas e capuz, orienta l .  Do persa /w{)alleh; d. Da lgado, 
Glossário, s.v. 

2.10 Bazaruco, moeda portuguesa de baixo va lor cunhada em cobre, estanho, chumbo ou tu­
tanaga; d. Dalgado,  Glossário, s.v. 

2.11 I .e. peça. 

132 Pa tolas, tecido indiano de seda, às vezes m isturado com a lgodão, do mala ia la  fJa/1llda, 
com origem no sânscrito fJatta; d. Dalgado, Glossário, s.v. 

2J3 O termo tem duas acepções em marata-concanim: gOIl, «saco grande» ,  feito de juta,  
Corchorlls cafJslllaris, L. ,  e C. olitorills, L. ;  e gO!l.I, « costal de azémo la» ,  que também é fabricado 
com a mesma matéria. Ambas as palavras têm origem no sânscrito gOUl, « saco» ;  d. Dalgado, 
Glossário, s .  v. 

2.14 «Pimgamrrayo» ,  do malaio {Jillggall ra)'a , « prato grande» de porcelana. Trata-se do primei­
ro registo conhecido desta peça de porcelana. Agradecemos a Luís Fi l ipe Thomaz o esclarecimento. 

13.\ Tra ta-se do registo mais antigo conhecido, até ao presente, desta palavra de origem ma­
la ia  fJiril1g, « pratinho» . Naturalmente, o termo passaria ao português C0l110 «p i re»  ou « piri » ,  mas 
a forma plura l  com que ficou, mesmo no singular, ficou a dever-se à analogia com o a pel ido « Pi­
res » ,  h ipótese mais provável, ou porque os « pratinho» eram sempre tr'lIlsacc ionados aos centos. 
Agradecemos a Luís F i lipe Thomaz o esclarecimento. 

236 Guindes, um gomi l  ou ja rro para líquidos, do tamul /úlllli, 111<l la ia la /úlldi, e gi!l.dl em 
concanim e marata . Outra acepção do termo é a de « bacia para lavar a cara » .  Cf. Da lgado, Glos­
sário, s.v. Existe u ma peça de porcelana conhecida por « kend i » ,  cio sânscri to 1/IIlIdi/w, « pichei pe-

102 TOM I\O IlE CH,IUI. - I .\ 9 1 - 1 .l92 



queno » ,  de corpo bojudo com bico bol boso, colo a l to e pé largo l igeiramente inclinado para o in­
terior; d. Maria Antónia Pinto de Matos, « Kendi, peça n." 6 2 » ,  in Do Neolítico ao último Jmpe­
rad01: A IJersfJectiva de 11111 coleccio/lador de Macall, Lisboa, Governo de Macau, Instituto Portu­
guês do Património Arqui tectónico e Arqueológico, 1 994, p. :I 16 .  

237 Agra, cidade indiana, a 27" 07' N e 7 8 "  05 ' E, perto de Nova Delhi, e que  foi um dos  lo­
ca is escolhidos para as cortes dos Grão-Mogóis se estabelecerem. 

2JH Gaze, gaza, um tecido de a lgodão leve e transparente, do hind ustânico-persa gaz/, com 
origem no persa gâz, « vara » ,  que revelaria a largura do pano; d. Dalgado, Glossário, s.v. 

239 Fofolis,  pano indiano de a lgodão pintado ou estam pado em quadradinhos. Trata-se d o  
registo ma is antigo conhecido até ao presente desta pa lavra de origem concanim, /1/;0/1/;01/, de 
IJhopho1, «a reca » ;  d. Da lgado, Glossário, s.v. 

240 Mexel im,  tecido indiano misto, de seda e a lgodão, às l istas ondulosas, do concan im-ma­
rata maxrâ; cf. Da lgado, Glossário, s.v. 

W Pano indiano, de a lgodão, uti l izado no comércio com a costa orienta l  a fricana, especial­
mente Moçambique. Podem ser panos vermelhos com quadradinhos pretos. 

242 Canequim,  tecido indiano de a lgodão grosseiro, vulgar no subcontinente e na África 
Oriental, do concanim-marata hhaull/; cf. Dalgado, Glossário, s.v. 

2H Butanguis, pano indiano de a lgodão. 

244 Turias, tecido indiano de a lgodão. 

245 Dotim, pano de a lgodão branco que os h indus usam para cobrir a parte in ferior do cor­
po, do concanim dothir, com origem no sânscrito dhalltra; d. Da lgado, Glossário, s.v. 

24(, Chaudel ,  chader, chandel, fazenda branca de a lgodão, lençol, ou coberra de cores. Foi do 
persa chadar que passou para as línguas indianas; d. Dalgado, Glossário, s.v. 

247 Beati lha,  musselina fina e transparente ut i l izad'1 como véu; d. Dalgado, Glossário, s.v. 

24< Beirame, pano indiano de várias cores, do persa baiml//, baiml///; d. Dalgaclo, Glossário, s.v. 

249 Torias, o mesmo que tu rias, vide sI/pra. 

250 Sari, pano de a lgodão ou de seda que as mulheres indianas, sobretudo as hindus, cingem 
à volta da cintura e passam uma ponta sobre a cabeça ou sobre o ombro esquerdo. Do sânscrito 
çât/. Trata-se do primeiro registo conhecido desta pa lavra ; d. Dalgado, Glossário, s.v. 

25 1  Chita, fazenda de algodão estampada, tam bém designada pelos autores portugueses dos 
séculos X V I  e XVII por « pintado» . Do sânscrito chill'a, «matizado» ,  deu o neo-árico chhit, de onde 
passou para as  restantes línguas indianas; d. Da lgado, Glossário, s.v. 

2.<2 Tecido indiano. 

25.1 Chaul de Cima, a loca l idade gémea da povoação portuguesa que pertencia ao sultanato 
de Ahmadnagar. 

2S4 Povoção vizinha a Chaul,  cuja localização precisa não consegu imos descobrir. 
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2.15 Argão, Arga um, povoção perto de Challl nas margens do rio KlInda l ika .  

1.1(. Teada, pano branco de a lgodão, pano parente ou cru ;  d. Oa lgado, Glossário, s.v. 

1.\7 Chitos, b i lhete, aviso, atestado, do concanim chilli; d. Oalgado, Glossário, s.v. 

2.1" Bar, baar, bahar, peso ind iano, genera lizado pelos ára bes, cujo teor varia consoante a re­
gião da Índia .  O de Chaul t inha 2 1 1 ,498 kg. Do ,írabe b(/Nir, do neo-árico bhâr, com origem no 
sânscrito bhâr(/; d. Da lgado, Glossário, s .v. 

1.19 l.e. brocados. 

2(.{1 Chamelote, tecido de  pêlo ou lã, mesclaelo com seda .  

2(. 1  Cer, actua lmente cer im, peso e med ida d e  Glpacidade indiana el e  valor vari,ível. Do neo­
-árico ser ou xer, com origem no sânscrito ser.(/; d. Oalgado, Glossário, s.v. Em Chaul o cer 
pesava 0,293 kg; cf. Rodrigo José ele Lima FelntT, SlIbsídios pt/r(/ (/ Históri(/ da Índi(/ Portllgllez(/, 
p. 4 7. 

2(,2 Fi l ipe II, rei ele Portugal ele 1 598 a 1 62 l .  

263 Agaçaim, loca l ielaele na extremidade sul ela i lha ele Goa, a IS" 25' N e 73" 57'  E .  

264 Almadia, embarcação monóxila, pequena, estreita e com prida ,  cu ja  pa lavra tem origem 
no árabe africano (/1-II1(/di(/, « ja ngada » .  Da lgado afirmou que foram os portugueses que introduzi­
ram este termo nas l ínguas orientais, para um ba rco j á  existente e CJue seria semelhante a um que 
havia na costa ocidenta l a fricana; d. Glossário, s.v. 

2(,.\ Ru i  Lourenço de T,ívora foi vice-rei elo Estado da Índia de 1 609 a 1 6 1 2 .  
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Chaul ,  23, 54,  5 8 .  

Copra, 1 3 ,  6 3 ,  71 , 76 , 95 ,  1 00 .  
Coral ,  72,  1 02. 
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Corretagem velha:  renda da, 25-26. 
Corretor-geral de  Chaul :  Amador tvlen-

des da Ona, 32. 
Corretor-mor de Chau l ,  33, 8 5 .  
COSTA, Frutuoso Fernandes da :  feitor d e  

Chau l ,  2 6 ,  3 2 ,  35 ,  39 ,  4 1 ,  4 6 ,  50 ,  
77. 

COSTA, Gaspar  da: fei tor  de Chau l ,  33 .  
Côsto, 1 3 .  
Cotonias, 1 4 ,  74; renda das, 4 8 .  
COUTINHO, Á lvaro Vaz: forei ro, 26; ren-

deiro, 37-4 1 , 87.  
COUTINHO, Nlanuel de Sousa:  governa­

dor do Estado da índia,  23, 37-40, 
50 , 53, 56 ,  90, 92. 

COUTRE, Jaques de, 1 2. 
Côvado: medida, 72, 1 02 .  
Craveira :  medida, 50,  90 .  
Cravo, 1 3 ,  70,  97 .  
Creatá , 70. 
Cristãos, 1 5- 1 7 ,  49, 59-60,  77; natu­

rais, 49 .  
CUNHA,  Francisco da:  capitão de Chaul, 

23, 55 ,  9 1 .  
CUNHA, ] .  Gerson da, 9 .  
CUNHA, João Manuel Teles e ,  1 8 . 
CUNHA, Vasco da:  capitão  de Chaul ,  25.  

D 

Dabl/I: capitão de, 8 7; porto de, 45, 8 9 .  
Dachém, 6 2 ,  9 5 .  
DALGADO, Sebastião Rodolfo, 8 3 ,  passim. 



Da111ão, 1 8 , 62; feitor de, 77; fortalez<1 
de, 4 8 ;  moradores de, 1 3 .  

Damascos, 3 3 ,  76.  
Dal1da: porto de, 4 5 ,  89 .  
Datelis, 7 1 .  
Deodar, 7 1 .  
D IAS ,  M i g u e l :  mester d a  Câm ara de 

Chau l ,  61 ,  6 7. 
D IAS, Urbano Mendonça , 1 5 .  
Dinheiro, 47.  
D ireitos: da a l fâ ndega de Goa,  46 ;  da 

tartaruga, 46; do cavalo-marinho, 
46; do marfim, 46 ;  do um por cen­
to, 57; ver também impostos. 

Dili, 1 8, 62; a lfândega, 4 8 ;  capitania de, 
1 2; cerco de, 25; fortaleza de, 9. 

Dívidas à Fazenda Rea l ,  29 . 
DOMINGUES, Francisco Contente, 1 0 .  
Dominicanos de Chau l ,  5 4 ;  convento 

dos, 1 1 , 54,  5 8 .  
Dotins, 1 4 ,  7 4 ,  1 03 ;  rend<1 dos, 48 ,  9 0 .  
Doutis, ver Dotins. 
Drogas do Malabar, 63, 96 .  
DUARTE, M<1nuel Marques, 83 .  

E 

EAN ES, Álvaro: proprietário, 24.  
Elvas, 32.  
Endio, 71 . 
Enfiteuse, 1 5 ,  34,  37-3 8 ,  40 ,  5 1 ,  53 ,  57, 

78. 
Engenho de pólvora, 54-55.  
ENTULHOS, Francisco Nunes dos:  mester 

da Câmara de Chaul ,  6 1 ,  67. 
Enxofre, 70. 
Erva lom br igueira, 70, 9 8 .  
Escravos, 1 0, 1 3 .  
Escritórios, 1 1 .  
Escrivaninhas,  1 2 .  
Escrivão:  

- d a  Câmara de Chau l :  Aires de 
A breu, 66, 69; 

- da fei toria de Chaul, 50;  Manuel 
de Morais ,  69. 

Esmeri l , 9 .  
Especiaria, 9 ,  1 1 .  
Espelhos, 70. 
ESTÁCIO,  D iogo:  J u i z  da Câmara de 

Ch<1ul, 6 1 ,  67. 

Esta leiros, 15. 
Estopa, 71, 1 00. 
Estrangeiros, 1 5 ,  3 1 , 4 8 .  
Extremo Oriente, 9 .  

F 

FALCÃO, Francisco de Sousa : secret,ír io 
do Estado da Índia,  80 .  

Falcões, 1 3 .  
Farinha d e  trigo, 1 3 .  
Fnenda Real, 1 6; 

- de Chau l ,  1 4 ;  
- d o  Estado da Índia :  provedor da,  

26, 4 8 ;  dívidas à ,  29;  provedor 
da, 1 5; vedar da, 50, 56, 6 1 ,  8 8 .  

F<1zendas d e  Ormuz: renda das, 44-4 8 ,  
89. 

Feiras, 75. 
Feitor: 

- de Baçaim,  77; 
- de Damão, 77; 
- de Chaul ,  33, 47, 54, 59; Antó-

nio Veloso, 39 ,  4 1 ,  5 3 ;  Frutuoso 
Fernandes Costa , 26, 32,  35 ,  39 ,  
4 1 , 46 ,  50,  77; Gaspar da Costa , 
33 ;  Jorge Correia Jaques, 33 ;  1v1a­
nuel Mançe los, 29, 42, 4 5 ,  4 8 -
-49, 6 9 .  

Feitoria de Chau l ,  57, 69 ,  78 ;  escr ivão 
da, 50, 69. 

FELNER, Rodrigo José de Lil11<1 ,  1 4 , 24-
-25, 83 ,  passim. 

FERNANDES, António: j uiz  dos Órfãos de 
Chaul , 55 .  

FERNANDES, António: soldado, 5 8 .  
FERNANDES, Baltasar, 5 5 .  
FERNANDES, Franci sco, 5 3 ;  foreiro ,  2 3 .  
FERNANDES, Frutuoso: fei tor d e  Chau l ,  

ver COSTA , Frutuoso Fernandes d a .  
FERNANDES, Gregório, 1 5 - 1 6 ,  50�5 1 ;  fo­

reiro, 23 ;  morador em Chaul ,  5 6 .  
FERRtiO, Lívia, 1 8 .  
FERREI RA, JV[alluel :  morador d e  Baça im,  

52. 
Ferro, 1 3 .  
Fiado: tecido, 72. 
FIALHO, João Ferreira, 8 5 .  
Fiança, 5 9 .  
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Fidalgo, 1 2, Pêro da Si lva de Meneses, 
57.  

Filipinas: comércio com Chaul ,  1 3 . 
Finanças do Estado da Índia, 1 7. 
Fio: de a lgodão, 71 , 1 00 ;  de l inho, 71 ,  

1 02 .  
Fofolis,  74 ,  1 03 .  
FONSECA, Gonçal o  Pinto d a :  procurador 

da  Coroa e Fazenda, 78, 80 .  
Fora l ,  57; da pesoar ia ,  76-77; das  urra­

cas, 37 .  
Foreiro:  Álvaro Vaz Coutinho,  26; de 

Chaul , 23 . 
Forno de chunambo, 53,  9 1 .  
Foros, 1 6, 23 , 5 3 , 57; das hortas, 56 ;  de 

chãos ,  56-57; dos pa lmares, 56. 
Fortalezas: 

- de Chaul ,  56; 
- de Baça im ,  4 8 ;  
- de Damão, 4 8 ;  
- do Norte, 1 7, 8 8 ;  vedar da Fa-

zenda das,  61 . 
Fortificação de Chaul ,  57, 61-62, 64-67. 
Franciscanos: convento dos, 1 1 .  
FRATECAO, 5 8 ,  9 3 .  
FURTADO, Martim ,  53 ;  foreiro, 23; mo­

rador de Chaul ,  52. 

G 

Ga leotas, 1 3 .  
Ga lés: capitão de ,  1 2 .  
Galha ,  7 0 ,  97. 
GALVOA, Joana Rodrigues: órfã , 23, 53-

-54 .  
GA JVI A ,  D .  Estêvão d a ,  governador do 

Estado da  Índia ,  60,  84, 92, 94.  
GAMA, D. Francisco da ,  92. 
Gaogao, ver Guagau .  
GARCIA, António, 52; foreiro, 23.  
Gazes, 74, 1 03 .  
Gengibre, 71 , 1 00 .  
Gente branca ,  5 9 .  
Gentios, 1 5 - 1 6 ,  3 1 ,  4 4 ,  4 6 ,  4 8 -49,  59,  

70. 
Gergel im,  71 , 1 0 1 .  
Gioa, 70. 
Goa, 1 7, 62, 64 ;  alfândega de, 46 ,  49; 

cidade, 9 ,  42,  89; porto de,  59 ;  ter­
ritório de, 1 0. 
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Gocuru, 7I . 
GODINHO, Vitorino Mag,l lhãcs, 8 9 .  
Gogolil11 , 70 . 
Goma caran j i ,  71 . 
GONÇALVES, Jorge: tabel ião, 37-3 8 ,  4 0 .  
GONÇALVES, S,llvador, 79.  
Governador elo Estado da Ínel ia :  António 

Moniz Barreto, 23, 52-53, 9 1 ;  D .  
Diogo ele ivleneses, 23 ,  53 ;  D.  Estê­
vão ela Gama, 60, 94; Fernão Teles 
de Meneses, 44, 89 ;  Garcia ele 5,1, 
9 1 ;  Manuel de Sousa Coutinho, 23,  
37-40, 50, 53, 56,  90, 92; Martim 
Afonso de Sousa, 24, 5 5 ,  9 1 -92;  
Matias de Albuquerque, 1 82.  

GOVINDE ou GOVINDA: tecelão e rendei-
ro, 26, 36,  87. 

Gral11a la ,  71 . 
Grãos, 63.  
G uagau :  jogo elo, .l 4 ,  42, 87;  renda do 

foro do, 25.  
G uarda da Câmara de Chaul :  A ntónio 

Luís,  67. 
Guaula ,  70, 9 8 .  
G uerra contra Nizam'l l uco, 1 6 .  
Guindes, 73, 1 02.  
G unes, 73, 1 02.  
Gllzerate: reino de, 9 .  

Habitantes, l I .  

Hil7dostão, 9 .  
Hipopótamo, 1 6 . 

H 

Hortas, 1 1 , 1 5-1 6, 56, 60; foros das, 56 .  
Hospi tal de Cha  u i :  casas do ,  ] 5 ,  50 .  

Igreja, 65;  da Sé,  1 1 ;  de  Chaul ,  60;  de 
São Paulo, 11 .  

Imposição para a fortificação de Chaul ,  
64-65. 

Impostos, 6 1 -69 ;  bangue, 1 4 ; câ mbio, 
14;  cava lo-mar inho, 1 6 ; correta ­
gem,  1 4- 1 6 ;  do um por cento, 6 1 -
-69; pesoaria, 1 4- 1 6 ;  marf im, 1 6 ;  
sabão, 1 4 ;  sarra fagem, 1 4 ;  sobre 
mant imentos, 5 7; tartaruga ,  1 6 ; 
ver também Direitos. 



Incenso, 1 3 .  
I ngo, 70, 73, 99 .  
INIZAMuxA ou ,  mais correcto, NIZA,\.JUxA, 

29, 5 8 , 60, 83-84, 87, 93 .  
Ispar, 71 .  

J 

Jagra, 63,  7 1 ,  96 .  
Japal , 70. 
JAQUES, Jorge Correia :  feitor de Chau l ,  

33 .  
Jesuítas, 1 1 .  
JOÃo III (D . ) :  rei ,  1 0. 
JOÃo, Domingos: bombardeiro, 1 6 ,  5 1 ;  

foreiro, 23.  
Jogo:  da pela ,  56,  92; do guagau, 1 4 .  
Judá, 47, 49; porto de, 1 6. 
Juiz :  

- da Câmara de Chau l :  Diogo Es­
tácio,  6 1 ,  67; Mart im Coelho,  
6 1 , 66;  

- de Chaul ,  68 ;  
- dos Órfãos de Chaul ,  24 ; Antó-

nio Fernandes, 55 .  

K 

KOLCARNI ,  A. R . ,  9 .  
J(ul/dolica: r io,  9 .  

Laca, 12 .  
Lacre, 70 ,  99 .  

L 

LAGOA, v isconde de, 84 ,  passil1l. 
Lanaim, 71 . 
Lancoas, 70, 9 8 .  
Lar im :  moeda, 29,  8 3 .  
Legumes, 6 3 .  
LEITf\O, H u mberto, 90.  
LEMOS, Jorge de, 69 .  
LINHARES, conde de :  vice-rei e governa­

dor do Estado da Índia, 1 6- 1 7. 
L i n ho ,  1 5, 50,  90 ;  de Ormuz, 72; do 

Reino,  72;  fio de, 7 1 ,  1 02.  
LINSCHOTEN, Jan Huygen van, 1 2 .  
LOBATO, Manuel ,  1 0. 
Lodio, 7 1 .  

Loias, 70, 97. 
LOMBA, D iogo de,  23,  53-.54 ;  foreiro,  

23. 
LOPES, J .  Vicente, 90.  
L::Juça, 73.  
LOUREI IW, Rui Manuel, 1 2. 
Luis, André, 53;  foreiro, 23.  
Lu iS, Antón io :  gua rda e la  Câmara de 

Chaul, 67 .  
LUNA, 'Mateus Rodrigues de :  procura­

dor da cidade de Chaul ,  6 1 ,  67. 
Luz, Fra ncisco Pa ulo J\1endes da,  1 2, 

84-85.  

M 

Maça, 1 3 , 70, 97. 
Mawu: comércio com Chaul ,  1 3 .  
MAO-lADO, Augusto Reis, 9 .  
Madeiras, 5 8 .  
M.,drepérola, 1 1 .  
Ma/abar, 9 ;  drogas elo, 63,  96 .  
Ma/aw, 1 0 ,  59 ,  8 6 ;  capitan ia  de ,  1 2; 

comércio de Chaul  com, 3 3 ,  74 .  
M A NçELos, Manue l  de ,  3 1 ;  fe i to r  d e  

Chaul,  2 9 ,  4 2 ,  45,  48-49 ,  6 9 .  
Mandovim, /ler Alfândega. 
MANHAO, Pedro Vaz, 1 5- 1 6 ,  23; mora-

dor de Chaul, 5 1 .  
Mal/i/a: comércio com Chaul,  1 3 .  
Mal/orá, 30, 60, 84.  
lvlanteiga , TI . 

Mantimentos, 5 8 ,  66,  77; impostos so-
bre, 57. 

Nlão: medida, 71, l O l .  

Nlara tas, 1 7. 
J\1arcenaria,  1 2 .  
Marceneiros, 1 1 .  
Marfim, 1 1 ,  1 3 ,  71 ; comércio do, 9 ;  d i ­

reitos do, 46 ;  imposto do, 1 6 ;  pon­
tas ele, 70. 

Marinheiros, 5 8 .  
tvIASCARENH AS, D .  Francisco: v ice-rei e 

governador do Estado da Í n d i a ,  
23, 32, 34, 5 1 -52, 54, 5 8 , 8 5 .  

Mascate, 1 3 , 47 ;  comércio de C h a u l  
com, 1 3 ,  46 ,  8 9 .  

J\!IATOS, Artur Teodoro d e ,  9 ,  1 8 , 8 8 .  
MATOS, Maria Antón io  Pinto d e ,  1 0 3 .  
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Meadas, 72. 

Meca, 4 7 , 4 9 , 8 6 , 90;  anjuão de, 70, 9 8 ;  

comércio d e  Chaul  com,  3 3 ,  74; 

panos de, 72, 76; porto de, 1 6; ru i ­
va de,  7 3 .  

MEDEI ROS, Eduardo, 1 0 .  

Medida : bar, 7 6 ,  1 04 ;  braça,  5 0 ,  9 0 ;  

cand i l ,  9 7 ;  cer is ,  7 6 ,  1 0 4 ;  cor ja ,  
7 2 ,  1 02 ;  côvado, 7 2 ,  1 02;  craveira, 
5 0 ,  90;  quinta l ,  97; mão, 71, 1 0 1 . 

Mel, 71 .  

Melinde, 1 4, 44, 47, 86;  breu de, 7 1 ,  1 00; 

comércio de Chaul com, 33, 74. 

MELlQUE, ver N I ZAMA LUCO. 

MENESES, D .  D i ogo de: governador do 
Estado da índ ia ,  2 3 >  5 3 ,  9 1 .  

MENESES, D .  Duarte de: v ice-rei e gover­
nador do Estado da índia ,  23, 32, 

5 4 , 8 5 , 9 1 -92. 

MENESES, D. Jorge de: capitão de Chaul ,  
5 8 , 6 0 .  

M ENESES, Fernão Teles de :  governador 
do Estado da índia, 44, 8 9 .  

MENESES, Pêro d a  Si lva de: fidalgo, 5 7 .  

Mercadores, 1 1 - 1 2 ,  76; de Chaul ,  4 3 ;  

mouros, 5 9 ;  portugueses, 5 9 .  

Mercês concedi das no  chão da R ibeira , 
50-56.  

tvlesteres, 1 5 ;  da Câmara de Chaul :  Fran­
cisco Nunes dos Entulhos, 6 1 ,  67; 

Miguel Dias, 61, 67. 

Mestre da R i beira:  Álvaro Anes, 5 5 .  

Met i ,  7 1 ,  1 0 1 .  

Mexel ins, 74 , 1 03 .  

Miramolamos, 7 1 ,  1 00. 

M irra, 70. 

Misericórd ia  de Chau l ,  1 1 ,  68.  

lVIIITER\'iIA LLNER, Gri l t  von, 9.  

Mobil iár io,  1 1 .  

Moça111biq//e, 8 5 ;  comércio com, 1 6 ;  

comércio de Chau l  com, 1 3 ,  3 1 ,  

3 3 , 4 6 ,  74, 8 5 .  

Moeda: bazarucos, 7 2 ,  76,  1 02; lar ins ,  
2 9 ,  8 3 ;  pagodes, 29, 8 3 ,  8 8 ;  par­
daus, 2 9 ,  83; pagodes velhos, 43-

- 4 4 ;  patacões, 2 9 ,  83,  9 1 ;  va lor  
da ,  2 9 .  

MONCLARO, padre Francisco de ,  1 2 .  
MONIZ, António, 8 0 .  
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tvloradores, 1 5- 1 6 , 5 5 ;  

- de l3aça im,  1 3 ; Ivlanllel Ferre ira,  
5 2 ;  

- de Chaul ,  37-3 8 ,  4 1 ,  5 6 ,  5 9 ,  6 2 ,  

6 8 ,  75 , 77- 8 0 ;  1vJart im Furtado, 
5 2 ;  Pedro Vaz J\!lanhão, 5 1 ;  

- d e  Damão, 1 3 .  

l\l[ O R 1I 1 5 ,  Lourenço Dias d e :  vedar d a  
Fazenda das fortalezas elo Norte, 
42, 8 8 .  

1\10RAIS, Manuel ele: escrivão d a  fei tor i ,l 
de Chaul ,  6 9 .  

Morro d e  C/Jall/, "] O,  1 7; bazar do ,  1 2. 

MOltllto, 70. 

1\IIosta rda , 71 , 1 01 .  

1\1osteiros, ver Convento. 
Mouros, I I ,  1 4 - 1 6 ,  3 1 ,  44, 46,  48-4 9 ,  

59-60,  7 0 ;  cidade dos, 1 1 ;  merca­
dores, 59; naus de, 5 9 .  

Munições, 57.  

Ivlurura, 7 1 .  

Naos<1 ,  70. 

Napetel, 70. 

N 

Naus, 4 5 ;  de mouros, 5 9 ;  que vão pera 
1\IIeca, 47. 

Navegação ele Chaul ,  1 3 .  

Negros, 42,  87. 

N l zi\,\'I I\ LUCO, 9 - 1 1 , 1 5- 1 7 ,  29-3 0 ,  4 7 ,  

56-57, 6 3 , 6 8 , 75 , 90, 92.  

N IZM-l UxA, ver INIZAM UXIÍ. 

NORONHA,  D. Afonso de: vice-rei e go­
vernadol- do Estado da índ ia ,  4 6 .  

NORONHA,  D. A ntão de :  vice-rei e go­
vernador do Estado da Índia ,  29,  

5 6 , 8 3 .  

NORONHA, D. António de ,  vice-rei e go­
vernador do Estado da índia, 44, 

5 4 ,  85,  8 9 ,  94. 

NORONHA, D. Garcia de: vice-rei e go­
vernador do Estado ela Índia,  92. 

Norte: fortalezas do, 88;  vedar da Fa­
zenda Real no, 42, 8 8 .  

Nossa Senhora do Rosário: confrar ia ,  
5 3 .  

Nozes, 7 0 ,  7 2 ,  9 7 .  

N UNES, António,  8 3 .  

N UNES, tvlargarida ,  8 6 .  



o 

Oficiais da Câmara de Chaul ,  62-63. 
Ola,  52, 9 1 . 
Ópio, 1 3 .  
Órfã: Joana Rodrigues Galvoa, 53-54.  
Orm/lz, 1 4 , 44 , 49 , 59 , 62, 64, 8 6; a lca-

tifas de, 74 ; a lfândega de, 49;  a n­
j uão de, 70, 9 8 ;  capitania de, 1 2; 
comércio de Chaul  com, 3 3 ,  42 ,  
44-48 ,  74 ,  89 ;  l i nho de ,  72 ;  rendas 
das fazendas de, 44, 4 8 , 89 .  

Orracas, ver urracas. 
ORTA, Amador Mendes da, 85; correror­

-geral de Chaul ,  32. 
Ouro, 1 3 , 47; comércio do, 9. 
Ouvidor-geral do Estado da Índ ia :  Hen­

rique da Si lva,  6 1 -62, 66,  6 8 .  

Pacanbir, 71 . 
Pacha, 70, 9 8 .  
Padeiras, 1 4 ,  37. 

p 

Pagode: moeda , 29,  83 ,  8 8 .  
Pagodes velhos: moeda, 43-44. 
PAIS, Francisco, 14, 1 8 , 84, 8 8 ;  prove­

dor-moI' da Fazenda do Estado da 
Í n d i a ,  1 5 ,  2 6 ;  provedor-mar d a  
Casa dos Contos, 1 6, 77. 

Palmares, 1 1 ,  1 6, 56 ,  60; foros dos, 56 .  
Panos, 9 ;  de Cambaia ,  85 ;  de .!vleca, 72, 

76; de  negras, 74 , 1 03 ;  de Portu­
gal ,  72, 76. 

Pão, 14 , 37. 
Paraus, 1 3 .  
Pardaus: moeda, 2 9 ,  83 .  
Pardaus de ouro:  moeda, 29. 
Páreas, 10, 1 4 ,  1 7, 29, 83 .  
Passas, 1 3 , 63 ,  70, 96 .  
Passo das  a lmadias de Chaul ,  78, 1 04 .  
Patacão: moeda,  29,  83 ,  9 1 .  
Patachos, 1 3 .  
Patolas, 3 1 ,  3 3 ,  73, 8 5 ,  1 02; d e  Cam-

ba ia , 73 .  
Património da Coroa , 1 5 .  
P a u  da China , 1 3 ,  72, 1 02. 
Pecha do mainato, 70-7 1 .  
Pedra-ume, 7 0 ,  99 .  

PER EIRA,  A.  B. Bragança , J 'I . 
PEREIRA,  António Pinto, 83-84, 95 .  
PER EIRA,  Jordão, 80 .  
PEREIRA,  Salvador: a lcaide de  Chau l ,  67 .  
Persas, 1 3 . 
Pérsia, 1 4, 44,  47; comércio de Chaul  

com a ,  42,  8 8 .  
Pesoaria, 1 5 ;  foral d a ,  76-77; imposto da, 

14 ,  1 6; renda da, 25-26, 30-34, 70. 
Pimenta, 1 3 ,  62, 71 , 1 01 ;  longa , 70, 97 .  
P I. \'I ENTA, Francisco, 55 .  
Pingalll'ra io ,  73 ,  1 02.  
PINHEI IW, Luís da Cunha, 1 9 .  
Pires, 7 3 ,  1 02. 
PIRES, Sebastião, 51 -52; foreiro, 23.  
PISSURLENCAR, Pandllronga S. S . ,  83 ,  8 8 .  
Pistaquios, 70, 99 .  
Pólvora : engenho de,  54-55. 
Pontas de marfim, 70. 
Porto: de Dabul ,  45, 89; de Danda,  4 5 ,  

89 ;  de Judá, 1 6; de Surra te, 4 5 ,  8 9 .  
Portuga l :  comércio ele Chall l  com, 74; 

panos de,  72, 76; rei de,  58 ,  85 , 93 .  
Portugueses , 4 6 ,  4 9 ,  5 9 ,  6 3 ,  70,  77 ;  

mercadores, 59 .  
1'05, Arie,  J 2 .  
Prata , 47. 
Pregadura , 1 3 .  
Privilégios dos mercadores portugueses 

e mouros, 59 .  
Procurador: 

- da cidade de Chaul :  Mateus Ro­
drigues de Luna, 6 1 ,  67; 

- da Coroa e Fazend a :  G onça l o  
Pinto d a  Fonseca, 78, 80 .  

Propriedades, 24; da Coroa, 1 5 , 1 8 ;  da 
Coroa em Chau l ,  50,  56.  

Propr ietários: Álvaro Eanes,  24; João 
Corre ia ,  24 . 

Provedor: 
- da Fazenda Real do Estado da  

Índia ,  1 5 ; João Barriga Simões,  
3 1 , 48 ;  

- mar da Casa dos Contos de Goa : 
Francisco Pais,  77; 

- mar da Fazenda do Estado d a  
Índ ia :  Francisco Pais, 26.  

Províl/cia do Norte, 1 7. 
Pucho, 1 3 , 70, 97. 
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Q 

Quicani ,  7 1 .  
Q u i1cua, 71 . 
Quintal :  medida , 97. 

R 

Reino [de Portugal] :  comércio com Chaul,  

33; l inho do, 72. 
Relação de Goa: tr ibunal ,  4 8 .  
Renda: da Cam baia ,  48 -49 ;  da cidade 

de Goa, 42; da corretagem 30-34 
70; das cotonias, 48; das f�zenda� 
de Ormuz, 44-48 ,  89 ;  da pesoaria,  
30-34, 70; da sarra fagem, 36-3 8 ,  
4 0 ;  d a  urraca,  3 4 - 3 6 ;  de  Chaul ,  

25-26; anfião, 37-40; d o  bangue, 
3 7-40; do bate, 34-36;  do bazar, 
37, 40-41 ; do j ogo do gaugau ,  42; 
do sabão, 3 7-40;  das teadas 48 
90 ;  do verd e, 14 ,  49 ;  cios anis', 4 8 : 
90;  dos cavalos, 29 , 42-44 ,  87-8!l; 
cios clotins, 48, 90; dos vinhos de 
passa, 34.  

Rendeiro,  77; 
- Álvaro Vaz Coutinho 3 7-41 87·  

Govinde, 36,  87; Luí� Tran;oso
' 

36 ;  
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- do mandovim de Baça im,  44, 89 .  
R ESEND E, Pedro Barreto de , 1 7. 
R ibeira de Cha u l ,  1 5 ,  50-52, 90; chãos 

da, 50; mestre da, 5 5 .  
RIBEIRO, Simão, 53 ;  foreiro, 23 .  
R I VARA, Joaqu im Hel iodoro da Cunha, 

92. 
RODOVALHO, Francisco Rebelo, 80. 
RODRIGO (D . ) ,  5 3 .  
RODRIGUES, Domingos: contador d a  Casa 

dos Contos, 37, 80.  
Romãs:  sementes de, 70, 99.  
Rosa malha ,  7 1 .  
ROSADO, Gaspar :  tabelião d e  Chaul 5 4  

67, 69 .  
' , 

ROSSA, Walter, 1 0 .  
Roupas, 1 1 ,  1 3 ; ele Balagate, 74-76; cle 

Cambaia,  1 3 ,  74 . 
Rua do Açougue, 5 1 .  
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Índia, 25 , 9 1 .  
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25-26, 37-40. 

Sali tre, 70. 
Sambarane, 71 .  
SAMPA IO,  t-,/lanuel Pereira ele, 86. 
Sanchal a, 7 1 .  
Sânda l o :  d e  Malaca , 7 1 ,  1 0 1 ;  elo N1ala­

bar, 70, 97; vermelho, TI , 1 00 .  
S(I/1gaça, 60,  84,  94 .  
Santa Casa da Nlisericórel ia ,  ver Miser i -

córdia de Chaul .  
Santo António:  confrari a ,  53.  
SANTOS, frei João dos, 1 0-12 .  
São João: freguesia de,  1 1 .  
São Sebastião: freguesia de, 1 1 . 
Sapão, 70, 99. 
Sará, 70. 
Sari la, 70. 
Saris, 74, 1 03.  
Sarrafagem: i mpost·o ela ,  14 ;  renda ela, 

25-26, 36-3 8 ,  40.  
Sarrafos, 36-37, 40,  43 , 87.  
SEOASTIÃO (D. ) :  rei  de Portugal 5 8  85 

93.  
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Secret,ír io do Estado da Índia :  Duarte 
Delgado Varajão, 6 1 ;  Francisco de 
Sousa Falcão, 80 .  

Seela, 1 1 , 33 , 7 1 , 76 . 
Sementes ele romãs, 70, 99 .  
SEQUEI RA, Diogo Lopes, 9 ,  8 7. 
S i fa, 7 1 ,  l OO .  
S I LVA , Henrique  d a :  o uvielor-geral ela 

Índ ia ,  61 -62, 66 ,  6 8 ;  veelor da Fa­
zenela , 56 .  

S ILVA, M anuel ela, 80 .  
S I LVA, Pa u l o  Pereira da,  80 .  
S I LVE I I\A , padre Gonçalo d,l ,  1 1. 
SI �' IOES,  João Barriga: provedor da Fa­

zenda do Estado ela Índia, 3 1 ,  4 8 .  
Sillde, 1 4 , 8 6 ;  comércio ele Chaul com , 

33 , 42, 45 .  



Sinelur, 70, 9 8 .  

Singa, 7I . 
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65 .  
Safala: capitan ia  ele, 1 2 . 
SOUSA, Dinis  ele, 53 .  
SOUSA, Martim Afonso ele: governaelor 

elo Estado da Ínel ia ,  24, 5 5 ,  9 1 -92.  

STOLS, EeleI)', 1 2 .  

Sma, 1 4 .  

SlIrrate: porto ele, 4 5 ,  8 9 .  
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Tabelião: 
- ele Cha u l :  Gaspar Rosado, 5 4 ,  

67, 69 ; 
- Jorge Gonça lves, 3 7-38 , 40.  

Tafaris, 74, 103.  

Tafeciras, 76, 8 5 .  

Tafetás, 3 3 ,  7 6 ,  8 5 .  
Tal icota: bata lha de, 1 0. 

Tâmara, 1 3 ,  6 3 ,  9 6 ;  mole, 7 1 , 1 00.  

Tam boretes, 1 2 . 

Tanaelar ele Chaul ele Cima, 60, 9 5 .  

Tapeçarias,  3 3 .  

Tartaruga, 11 ,  71 ; d i reitos de ,  4 6 ;  Im­
posto da ,  1 6 . 

TAvORA, Rui  Lourenço ele: vice-rei e go-
vernador do Estado da Índ ia ,  8 0 .  

Teadas, 14 ,  75, 1 04;  renda das, 4 8 ,  9 0 .  

Tecelão, 1 1 ;  Govinde, 3 6 ,  87 .  
Tecidos: comércio de, 9 .  

TEENSIv li\N, B. ,  1 2 . 
TEIVE, António de,  5 8 .  

TEIXEI RA, Manuel :  foreiro, 23.  

THoMAz, Luís Fi l ipe, 1 02.  

Tinca l ,  71,  1 02. 

Titunaga, 70, 9 8 .  

Tombo, 5 7 ;  antigo, 54-5 5 .  

Torias,  74 , 1 03 .  

Toria,  70. 
TRANCOSO, Luís: rendeiro, 26, 3 6 .  

Tri bunal da Relação ele Goa ,  4 8 .  

Trigo, 63.  

Tronco, 1 5; casas do,  50. 

Tmcos:  armadas ele, 58 .  
Turias, 74 , 1 03 .  

Tutunaga, 1 3 .  

u 

Urraca, J 4 ,  37, 8 6 ;  fora l  das, 37; im­
posto ela ,  1 4 ; renda da, 25-26,  34 -

-36.  

v 

VAL, padre Gonçalo,  J :1 .  

V/\L, Pedro: vereador de Chaul ,  6 1 ,  66 .  
Varação, 1 5 .  

Varadouro, 5 1 -52 .  
VARAJAO, Duarte Delgado: secretário do 

Estado da Índ ia ,  6 1 .  
Veclor: 

- da Fazenda das fortalezas do Nor­
re, 6'1 ; Lourenço Dias de lvIorais, 
42, 8 8 ;  

- da Fazenda Real  do Estado d a  
Índia :  Francisco Pa is ,  1 8 ; Henri­
ques da Silva , 56; Simão Botelho, 
50.  

VELASCO, João Tovar de, 9 2 .  

VELHO, Diogo, 87.  
VELOSO, António:  feitor de Chaul ,  39,  

4 1 , 53 .  

Veludos, 3 3 ,  76. 
Verde:  renda do, 49. 

Vereador da Câmara de Chaul ,  50-5'J , 

55, 6 1 ,  64 , 6 8 ;  Sebastião Cardoso, 
6 1 ,  66; Ivlanuel Barros, 6 1 , 66; Pe­
dro Va i, 6 1 ,  66 .  

Vermel hão, 71 , 1 0 1 .  

Viagem da China, 62. 

VICENTE, rvIanuel ,  53; foreiw, 23. 

Vice-rei do Estado da Índia ( ver ta m-
bém Governadores do Estado da 
Índ ia ) :  D .  Afonso de Noronha,  4 6 ;  

D .  Antão de Noronha, 2 9 ,  5 6 ;  D.  
António de Noronha ,  44,  54,  8 9 ,  

94;  conde ele Linhares, 1 6- 1 7; D .  
Duarte de IvIencses, 2 3 ,  3 2 ,  5 4 ,  9 1 ; 

D. Francisco ele Almeida ,  8 3 ;  D .  
Francisco lvI a scarenbas ,  2 3 ,  3 2 , 
34,  5 4 ;  D .  Garcia de Noronh,l, 9 2 ;  

D. João de Castro, 1 4 ,  24-25, 4 0 ,  

42,  5 5 ,  87; D.  Luís de Ataíde, 23,  

3 1 ,  4 5 ,  48-49,  57, 62, 6 8 -69,  84,  
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8 9 ,  95 ;  D. Luís de Noronha,  54 , 
9 1 ;  Mat ias  de Al buquerque,  1 8 , 

2 6 ,  3 5 ,  3 9 ,  4 1 ,  4 9 ,  8 5 - 8 6 ;  R u i  
Lourenço ele Tá vora, 8 0 .  

V IE I RA ,  Diogo, 8 9 ;  contador ela Casa 
dos Contos, 1 8 , 29,  77. 

Vigias ela cielade de Chaul, 65. 
Vinho ele passa, 86;  renda elo, 34 .  
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